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Pau dos Ferros/RN, l0 de novernbro de 2025

Ao Excelentíssimo Seúor
JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Fenos

R Pedm Velhq 1291, Pau dos Ferros - RN, CEP: 5990G000

E-mail: mntato@cmarapandosferros.rngov.br

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho por meio deste, a propositura

anexa para apreciação da Câmara Legislativa de Pau dos Fenos-RN.

Venho, através deste, solicitar a apreciagão do Projeto de Lei que dispõe sobre a

atualização do Código MunicipaÍ de Posturas, revogando a Lei Muni cipa,l n%l I / 1972.

Certa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e

consideração.

cÂilÂRÀ ilU,ílCtpaL
ÜÊ PAU D0s

MARTANNA âüllifll"'*
ALMEIDA MAR|ÂNNAÂt^lEtDÂ

NASCTMEI{T0065ó7
NASCIMENTO zcaa6r

:065677 94461 Dâdot: 205.r r.r0
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MARIANNA ALMEIDÂ NASCIMENTO
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RECEBÍOO

HORA:
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Dispõe sobre a alaalização do

Código Municipd de Posturas,

rcvogando a Lei Municipal

n"311/1972-

A PREFEITA Mt ]\ICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do tuo Grande do

Norte, tr'ÁZ SABER que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros aprovou e pf,4\ sanciona a

seguinte Lei:

rÍrulo r

DAS DISPOSIÇÕES CgnarS

ArÍ. 2" Este Código contém as medidas de Polícia Administrativa a cargo do Município,

instituindo âs necessáriÍs relações entre o Poder Público local e as pessoas fisicas ou

jurídicas, liberando, fiscalizando, condicionando, restringindo ou impedindo a pÉtica ou

omissão de atos de particulares e disciplinando o funcionamento de estabelecimentos

comerciais, industriais, de produçiúo e de prestação de serviços, sempre no sentido de

disciplinaremanteraordem,ahigiene,amoral,osossegoeaseguÍançapública.

Art. 3" Ao Executivo M.nicipal e aos funcionririos públicos municipais compete cumprir

e fazer cumprir as disposigões contidas neste Código.

Parágrefo único - Todas as funções referentes às execugões deste Código, bem como à

aplicação das sanções nele previstas, serão exercidas por órgãos da Prefeitura cuja

competência para tanto estiver definida em leis, regulamentos e regimentos e servidores

(fiscais de caneira) em efetivo exeÍcício.

'Prefeitura Municipal de Pas dos Fenos - CNPJ: 08.148.121/0001-76 | Al'. Getilio Yargos, 1323 - Centro

Art. l" Fica instituido o Código de Posturas do Município de Pau dos Ferros, Estado do

Rio Grande do Norte.
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AÉ. 4' Toda pessoa fisica e/ou jurídica, sujeitas as disposições deste Código, ficam

obrigadas a facilitar, por todos os meios, a fiscalização municipal no desernpeúo de suas

funções legais.

Art 5" Aplicam-se, aos casos omissos, as disposições relativas aos casos aniilogos e,

subsidiariamente, os princípios gerais de direito.

CAPTTT]LO I
DA CONSI]LTA PRÉVIA PARA LICENçA DE LOCALIZAÇÃO E

FI.]NCIONÂ]VIEI{TO

Art. 6" O exercício de atividade econômica, deverá ser precedida de consulta de

diretrizes, com o fito de verificar a viabilidade da atiüdade no local pretendido.

Art. 7' O Mrmicipio, mediante requerimento do interessado, emitirá parecer sobre a

Consulta Préüa de Viabilidade, contendo informações sobre o uso e ocupação do solo,

zoneamento e demais dados necessários à insalação de atiüdades econômicas.

Prrágrúo rinico - A Consulta PÉvia de Viabilidade, é um procedimento que antecede o

início da atividade econômica e a solicitação do Alvaní ou Licença de Funcionamento,

devendo o interessado formaliá-lo, junto ao setor competente do Municipio ou por meio

eletrônico, tendo validade de l2 meses.

Art. t'Na Consulta Prévia de Viabilidade, devení constaÍ as seguintes informações

I. Nome do interessado;

II. Descriçiio da atiüdade;

'Prefeiura Municipal de Pau dos Fetros - CNPJ: 08.148.421/0001-7ó | Ál'. Geallio Vargas. 1323 - Ce*o
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III. local do exercício da atividade e identificação do imóvel com o rcspectivonúmero

de inscrição no Cadastro Imobilirírio, se urbano e o número do INCRA se rural.

Parágrefo único - Fica estabelecido que as solicitações de viabilidade protocoladas via

REDESIM serão recebidas pelos fiscais de serviços uôanos e direcionadas à fiscalização

ambiental para parecer locacional.

CAPÍTULOII

DA LICENÇA I/OUALVAN]I DE FUNCIONAMENTODOS

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E PRESTADORES DE

SERVIÇOS

Art. 9' Neúuma atividade econômica de pessoas fisicas ou jurídicas, entidades públicas,

privadas ou religiosas poderão ser exercidas no Município sem o Alvaná ou Licença de

Funcionamento, concedido mediante requerimento dos interessados, com a apresentação

dos documentos necessários e do pagamento dos tributos competentes.

§1" As atividades econômicas seguirão a classificação da Resolução n"57l2020 do Comitê

para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de

Empresas e Negócios (CGSIM) de modo a classificarem-se Baixo Risco ou "Baixo Risco

4", Médio Risco ou "Baixo Risco B" ou Alto Risco.

§2" Às atividades econômicas classificadas como de Baixo Risco ou "Baixo Risco 4",

desenvolüdas em imóveis particulares, com edificação classificada como baixo risco em

prevenção contra o incêndio e desde que sledgçi.las a legislação de uso e ocupação de

solo, ficam obrigadas a emitir alvara de funcionamento, contudo, poderão se enquadrar

no incentivo fiscal previsto no AÍ.79 do código tributário municipal, o qual prevê

possibilidades de incenção quanto ao IPTU (tmposto Sobre a Propriedade Predial e

Territorial Uóana).

§3' Quando houver alteraçâo da atiüdade econômica anteriormente classificada como de

"Baixo Risco" ou "Baixo Risco 4", o responsável sení notificado pam proceder com a

solicitação de Alvaú ou Licença de Funcionamento, no prazo de 30 dias.

:.I
^i
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mentos situados Do mesmo local, senâ exigido

o Alvanl ou Licença de Funcionamento individual para cada estabelecimento

Art. ll O Alvaní ou Licenga de Funcionamento seú expedida depois de cumpridas as

disposições deste Código e procedida à juntada dos seguintes documentos:

PESSOA rÍSrCl

I. RG e CPF do solicitanrc e do responsável pelo empreendimento;

II. Comprovante de Endereço Pessoal;

III. Comprovante de Enderoço da Empresa

IV. Autorização do Corpo de Bombeiros (dependendo do empreendimento, se houver

médio e alto risco)

V. LicenciamentoAmbiental (dependendodoempreendimento).

ArL 12 Os Alvanás e/ou as Licenças de Funcionamento, possuem validade de I (um)

ano, a partir da data de emissão.

Parígrefo únlco - Poderão ser instituidos ern leis e/ou decÍetos, prazo de validade

inferior ao disposto no caput, para o exercício de atiüdade especifica ou classificada

como de alto risco.

Art. 13 O licenciamento estaú condicionado ao respeito à lei de uso e ocupação de solo,

através da emissão de certidão de diretrizes, a regularidade do imóvel, e os demais

I icenciamentos pertinentes à atiüdade.

§2' O alvaÉ provisório sera expedido a título precário, e teÉ validade como inscrigão

para fins tributários, não assegurando ao contribuinte o direito de se estabelecer em locais

não permitidos ou em locais que não atenderem as condições mínimas de segurança,

conforme prevê a legislação municipal vigente.

| 
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§1" Na aus&rcia de um ou alguns dos documentos solicitados, verificado a viabilidade do

exercicio da atiüdade econômica e as condições mínimas de funcionamento, a

hscalização de serviços urüanos podení expedir parecer favorável a emissão do "Alvani

Provisório", com validade de 90 (noventa) dias.
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§3' A análise de alvani de firncionamento será realizada pela Secretaria municipal de

Meio Ambiente.

§4' O alvanl provisório podera ser renovado, a critério da Secretaria do Meio Ambiente,

e por solicitação do proprietírio, desde que verificado que este vern buscando a

regularização e a obtenção das licenças pertinentes à sua atividade.

§5'A expedição de alvaná proviúrio, bem como a sua renovação, dependerá do

pagamento de taxas e tributos incidentes, prevista no Código Tributrírio Municipal.

Art. 14 O Alvará ou Licença de Funcionamento de funilarias, oficinas mecânica, cafés,

bares, restaurantes, hoteis, pensões, boates, ouüos estabelecimentos congêneres e de

estabelecimentos que possam causar incômodo à vizinhança, seú precedida de exame do

local e de aprovação da autoridade que compete a fiscalização urbana, sanitrá.ria/ambiental.

Art. 15 Os estabelecimentos que operâm com a aúvidade de fimilaria e pintura deverão

ser dotados de ambiente próprio, fechado e provido de equipamentos antipoluentes e de

equipamentos de proteção indiüdual - EPIs - e coletiva, consoante programas de controle

ambiental fixados no processo de licenciamento ambiental.

Art. 16 Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas nas dependências dos postos de

combustíveis em áreas rcstritas e delimitadas, além da pista de abastecimento de veículos

automotores, sendo permitido apenas no interior das lojas de conveniências e Íestaurantes.

Art. 17 Todos os estabelecimentos deverão expor em local visivel ao púbüco em geral,

bem como para fins de fiscalização, o Alvará ou Licença de Funcionamento, a licença

ambiental, e a Licença Sanitfu-ia" quando couber, devidamente atualizados.

Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica às atividades econômicas isentas da

obngatoàedade de possuir Alvaná ou Licença de Funcionamento.

GABINETE DÁ PREFEITA

Art. 18 Toda alteração de atividades ou mudança de lccal devení ser solicitada a

necessária permissão à Prefeitura, que verificaná se o novo local satisfaz as condições

pxigidas, bem como se a respectiva atividade é compativel com o zoneamento.
'WeituÍa MuÍicipol dc Par dos Fetos - C|.IPJ: 08.118.421Mn1-76 | AY. Getúlio YarAts, 1323 - Ceatro
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Art. 19 Em ocasiões especiais, de realização de solenidades, espetácúos, feiras, festas,

eventos esportivos, artísticos, culturais, musicais e de enüetenimento promoüdos pelo

Poder Público e/ou privado, poderá ser concedida a critério da Fiscalização Urbana,

autorização especial e temporária, a qual definirá os locais e o lapso temporal de duração,

para o comercio ambulante, mediante licença especial.

CAPÍTULO trI

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO§ ESTABELECIIVÍENTOS

L(rcALIZADOS NO MI,'|{ICÍPTO

ArL 20 Toda atiüdade econômica podení ser desenvolüda em qualquer honário ou dia

da semana" inclusive feriados, desde que, observadas:

I. As normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição sonora

e à pertuóação do sossego público;

II.As restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro negócio

jurídico, bern como as decorrentes das normas de direito real, incluídas as de direito

de vizinhança.

Art. 21 As atiüdades econômicas que não observarerr e/ou obedecerem as disposições

do artigo anteÍioÍ e seus incisos, especiaknente no que se refere repressão à poluição

sonora e à pertuóação do sossego público, estarão zujeitos as penalidades estabelecidas

na legislação pertinente,sobretudo, o código civil, a Lei das Contravenções Penais e as

Normas da ABNT sobre o assunto.

§1" O Município podenâ estipular regime de funcionamento distinto para determinada

atividade, de acordo com o sua conveniência e interesse público, devendo fundamentar

os fatos que levaram a adotar o referido horário e promover audiência pública para a

matéria.

Pr4eitura Municipal de Pau dos Fettos - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | AV. Getúlio Vargos, 1323 - Cento
I
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§2' Se comprovada a cessação dos motivos que fundamentaram a restrição de

funcionamento da atiüdade econômic4 o Município podeni liberar o estabelecimento

da restição imposta.

Art. 22 As feiras livres funcionarão nos dias e locais desienados pelo Executivo,

conforme as necessidades e interesses da população, e o póprio desenvolvimento dqs

referidas feiras.

Parágrefo único - Os artigos 22 e 23, deste código serão regulamentados por Decreto ou

em legislação específica.

Art 24 Os estabelecimentos que não obedecerem aos preceitos deste código, poderão ser

multados ou ter seu alvará e/ou licença de frrncionamento cassados, sem prejuízo das

demais sanções legais.

CAPfTULOIv

DA LICENÇA DE FT]NCIONAMENTO DE EVENTOS

ArL 25 Para a instâlação e/ou fimcionamento de circos, parques, rodeios, eventos, shows

e outÍos locais de caÍáter transitório, o requerente devená solicitaÍ com antecedência

mínima de I 5 dias retroativos à data de inicio das atiüdades, o Alvaní ey'ou Licença de

Funcionamento, declarando no proprio requerimento infomnções da permanência no

Município.

Parágrafo único - O proprietrá.rio do estabelecimento ou do imóvel, responderá

solidariamente por terceiros que sem o devido alvani ocupar suas dependências para o

exercício das atividades tratadas neste aÍigo.

.§l
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Art. 23 As feiras liwes funcionarão em horario preüamente determinado pelo Executivo,

sendo que a montagem das barracas e bancas deverão ser feitas de 2h da manhã ate as 5h

da manhã e a desmontagem de th da manhã aÉ l4h.
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AÍt 26 O interessado em obter o Alvaú de Eventos pÍotocolará os seguinÍes

documentos:

I. Para Shows, Festas, Palestras, Eventos Culturais, Bailes de Camaval, Shows

Automotivos, Congressos e Exposições e similares:

A. Requerimento constando: nome ou raáo social do organizador, endereço onde se

pretende realizar o evento, datas e horários de início e tórmino do evento;

B. Cópia do Cartiio de C.N.P.J (pessoa jurídica) ou C.P.F. e comprovante de residência

(pessoa fisica);

C. l,audo tecnico atestando as condições de estabilidade e segurança da edificação,

inclusive das instalações eléticas e hidráulicas, acompaohado da Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica (ARQ do profissional habilitado;

D. Laudo tecnico atestando as condições de estabilidade e seguÍança .lâs estruturas

metrilicas para tendas, palco e/ou arquibancadas, acompanlado da Anotação de

Responsabilidade Tecnica do profissional habilitado;

E. Auto de Vistoria do Corpo de BombeiÍos - no prazo de validade;

F. Comprovante de prcpriedade (copia do espelho de IPTU onde conste o nome do

proprieti,rio ou cópia da matrícula do imóvel no Cartorio de Registro de Imóveis ou da

escritura) ou autorização de uso do imóvel emitida pelo proprietrírio, instruida com o

comprovante de propriedade;

G. Outros documentos que se fizerern necessário ou que forem solicitados.

II. Para Parque de Diversões:

A. Requerimento constando: raáo social, endeÍÊço, horário e período de permanência

no local.

B. Laudo atestando as condigões de estabilidade e segurança dos brinquedos, com a

denominação dos brinquedos e croqü de sua localização, emitido por profissional

habilitado, acompanhado da respectiva da Anotaçiio de Responsabilidade Técnica

(ART);

C. Laudo atestando as instalações elétricas dos brinquedos, emitido por profissional

habilitado, acompanh6d6 da respectiva da Anotação de Responsabilidade Tecnica;

D. Laudo das condições de estabilidade e seguÍançE da estrutura meüilica para palco,

arquibancadas e,/ou tendas, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica

do profi ssional habilitado;

E. Comprovante de propriedade (cópia do espelho de IPTU onde sonste o nome do
'Prelbitt/ra Municipl de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.11&121/0 1-76| Àl/. Getúlio Vúgal 1323 - Cenlro
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imóvel no Cartório de Registro de Imóveis ou

da escritura) ou autorização de uso do imóvel emitida pelo proprieüário, instruída com

o comprovante de propriedade;

F. Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros do eveíto - no pÍ:tzo de validade;

G. Cópia do cartiio C.N.P.J.

H. OuEos documentos que se fizerem necessário ou que forem solicitados.

III. Para Circo:

A. Requerimento constando: raáo social, endereço, horário e periodo de permanência

no local.

B. Laudo atestando as condições de estabilidade e segurança das arqúbancadas e tendas,

acompanhado da Anotaçâo de Responsabilidade Tecnica (ART) do profissional

habilitado;

C. Laudo das instalações elétricas, acompanhado da Anotação de Responsabilidade

Técnica (ART) do profissional húilitado;

D. Laudo de capacidade de público critério 0l (uma) pessoa por nr? (metro quadrado),

emitido, acomparhado da Anotação de Responsabilidade Tecnica do profissional

habilitado;

E. Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - no prazo de validade;

F. Cópia do cartão C.N.P.J.;

G. Comprovante de propriedade (ópia do espelho de IPTU onde conste o nome do

proprieüírio ou cópia da matrícula do imóvel no Cartório de Regisho de Lnóveis ou

da escritura) ou autorização de uso do imóvel emitida pelo proprieüírio, instruída com

o comprovante de propriedade;

H. Outros documentos que se fizerem necessário ou que forem solicitados.

Art. 27 O Alvaní e/ou Licença de Funcionamento para Eventos será válido pelo prazo

mráximo de 90 (noventa) dias e poderá ser renovado por igual período.

farágrafo único - Os circos e parques de diversões embora autorizados, só poderão ser
'Meiarn NúiciFI de Pau ddt FetnJs - CNPI N.I1E.12Mml -76 | Ay. Gctúlio Yarqcs, 1323 - Cenm

AÉ. 28 A armação de circos ou parque de diversões só sená permitida em locais

previâmente autorizados pela Prefeitura Municipal.



PAUDOS
FERPOS
GÂBINEÍE OÂ PPEFEIÍA

fi'anqueados ao público após serem vistoriados pelo corpo de bombeiros, setor de

engeúaria e pela Fiscalização Urbana.

CAPÍTULO V

DA AUTORTZAÇÃO pARÂ USO DE Ánr,l pÚnltC.l

Arü 29 Fica permitido a bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos comerciais

assemelhados, a autorização do uso do solo público, após devida autorização da Prefeitura

Municipal.

ArL 31 Os estabelecimentos comerciais que assim desejarern, poderão solicitar a

permissão, mediante o atendimento Ílas condições descritas nesta Código

Art 32 Paa a uülização do passeio público, os comércios fixos deverão atender às

seguintes condições:

I. Possuir alvará de firncionamento;

II. Utilizar somente o passeio público a ele fronteiriço;

III. O passeio público devení possür tamanho mínimo de 2,50m de largura;

IV. Garanú uma faixa de circulação minima de 1,20m de largura, que permita o liwe

e seguro ffinsito de pessoas portadoras de necessidades especiais e pedestres;

V. lnstalar o mobiliário somente após às 18h30 (dezoito horas e trinta minutos) de

segrmda a sábado e aos domingos e feriados o horário poderá ser flexibilizado

mediante autorização do poder público.

ArL 30 A permissão prevista no artigo anterior somente seÉ concedida aos

estabelecimentos comerciais que teohâm sêu fimcionamento autorizÀdo e ÍegulÂÍm€nte

instalado no municipio.

'@ituro Municipl de Poa das Feru - CNPJ:08.148.12 Un1-76| AY. Getúlio Yorya* Ir23-Ca m
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Seção I

Da Autorização

ArL 33 Para que seja concedida a Âutorização para Uso Oe Área mUfica, o interessado

deverá protocolizar requerimento instruido com:

I Documentação comprovando que o comercio, se eDcontra devidamente inscrito

perante o Cadastro Municipal de Contribuintes desta municipalidade, ou com seu

processo de abertura em andamento;

II Designação do nome, qualificação e endereço do representante legal do comércio;

III Assinatura, pelo representante legal, de um terÍno de responsabilidade para o fiel

cumprimento deste código;

IV Comprovante de Pagamento da taxa correspondente;

Parígrefo único. A fiscalização observaná, para fins de concessão da autorização, os

seguintes panâmetros:

a) Dimensão da área pretendida;

b) Arborização, bancos e lixeiras, caso existentes;

c) Localização de equipamentos públicos, como telefones, postes de iluminação e de

rede elétrica e de telefonia, postes de sinalização viária e tampas de caixas de

inspeção de concessionárias de serviços públicos;

d) Dimensão total da área a ser ocupada;

e) Metragem da testada do estabelecimento.

'Preíetnm Mw*:;pl de Pan dan Fentx - CNPJ:0t.11&12 mL76| Al'. Ctetúlio Yargas. 1323 - Cerrtn
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f) Hoúrio de inicio e término daq atividades.

Art. 34 Nos casos em que o soücitante não possuir inscrigão junto ao Cadastro Municipal

de Contribuintes, este deverá apresentaÍ, além dos itens descritos no artigo anterior, a

documentação referente à abertura exigida pelo órgão responsável.

Art. 35 A instalação de equipamentos pelos comércios, devení ocupar a área

correspondente à testada do estabelecimento para o qual for autorizada.

I Existência de espaço fisico adequado para as respectivas instalações;

II A compatibilidade entre o equipamento e o local pretendido;

III A existência de permissões já expedidas para o local;

fV Eventuais incômodos gerados pela atiüdade;

V Dimensão da área a ser utilizada (em meEos quadrados);

VI Horário de inicio e término das instalações, o qual não podeÉ exceder o limite

máximo de 12 (doze) horas.

Art. 3E A autorização para uso de área pública deverá permanecer no local das

instalações, assim como o permissionrário, munido dos documentos necessários à sua

identificação e a de seu comércio, devendo ser apÍesentada aos Agentes Fiscais sempre

que solicitada, exigência que se aplica tambern a seus prepostos e auxiliares.

rjl
It

a
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Art. 36 A Autorização para Uso de Área Pública deverá considerar:

Art. 3? Após a emissão da Autorização de Uso de Área Públic4 esta deverá ser publicada

pela Prefeitura de Municipal através do órgão de imprensa oficial ou meio de

comunicação oficial da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA).
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Art. 39 A autorização seni
GAA'NETE DA PPEFEITA

tulo precário, mediaste o pagamento do pre4o

público e podení ser cancelada a qualquer tempo, a critério da Prefeitura Municipal,

atendendo ao interesse público, não cabendo ao permissioniirio direito a qualquer

indenização.

Seçio tr

Da Renovação da Autorização

Art. 40 A renovação das autorizações que teúam validade anual, deverão ser requeridas,

ate o dia 31 de janeiro de cada exercicio.

§l'Os Agentes Fiscais deverão confirmar as informações constantes na Permissão do

exercício anterior de cada comércio, informando se houve alteração de local, área

utilizada ou encerramento das atividades.

§2' Após a renovação o processo será encaminhado ao setor competente para emissão da

respectiva taxa.

§3' A renovação de que trata este artigo somente será concedida se o permissionário não

possuir débitos para com os cofres públicos.

Seção III

Das Proibições

Art. 41 Não será autorizada a colocação de equipamentos que impliquem na retirada ou

realocação do mobilirârio urbano e equipamentos públicos existentes no logradouro

público.

Art.42 O Município não efetuará a retirada ou realocação de equipamentos urbanos

instalados por concessionár'ias de serviços públicos de infraesautura para viabilizar a

colocação de mesas, cadeiras, itens assemelhados e móveis no passeio público.

r{
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Art {l As instalações não pôdeúo, em nenhuma hipótese e sob pena das sançôes

previstas neste código:

I Bloquear, obstruir ou dificultar os acessos às rampas de uso exclusivo de portadores

de necessidades especiais;

II Impedir ou prejudicar a visibilidade dos motoristas nas confluências das vias

públicas;

III Bloquear, obstruir ou dificultar a entrada e saída de veículos a acessos autorizados;

[V Bloquear, obstnrir ou dificultar a passagem de pedestres no passeio público;

V Bloquear, obsfiuir ou dificultar a p.§sagem de pedestrres no interior de praças

públicas;

W Causar dano ao bem púbüco ou particular no exercício de sua atividade;

VII Serem montadas fora do local determinado na Permissão.

Art. 44 Fica vedada a colocação de mesas, cadeiras e itens assemelhados nos passeios

públicos nas seguintes circunstâncias:

I A colocação inviúiliza a manutenção de uma faixa livre de l,5m;

II Sobre o leito das vias públicas, Íotatórias e canteiros viários;

III Diante de saída de veículos e acessos de ernergência;

lV Em locais que possÍrm constituir obstiiculo fisico visual que interfira no ângulo de

visão de motoristas e pedestres, especialmente nos cruzamentos üiírios.

Parágrafo único. Mediante autorização de uso de área pública, poderá ser permitida a

colocação de mesas e cadeiras para eventos temporários.
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Art. 45 É vedada a utilização de elemento fixo fora da faixa de serviço de

passeios e :ireas públicas, bern como perfrrrar vias e faixas livres dos passeios com a

finalidade de fixar seu equipamento.

Seção tV

Da solicltaçio de permissio

Art. 46 Após o protocolo da solicitação pelo contribuinte, conforme artigo 34 do presente

código, o mesmo será encamiúado à fiscalização de serviços uóanos para üstoria do

local pretendido.

Art. 47 Sendo deferida a solicitação:

al O ôrgfio competente emitirá a Autorização para Uso de Área pública, a qual seni

anexada ao processo em duas vias;

b) O processo retomaní ao órgão responsável pela adminisração fazendriri4 a qual

efetuará a expedição da guia de recolhimento da referida taxa pelo contribuinte e

procedera a entrega de uma via da Permissão ao mesmo.

AÉ. 48 Sendo indeferida a solicitâção, o contribuinte podeú requerer nova permissão,

devendo atender os dispositivos deste código e sanar as pendências anteÍiormente

apresentadas.

Parágrafo único - No caso em que o Íequerimento for protocolado com a falta de

documentos, o requerente deveú ser comunicado, sendo estabelecido o prazo máximo de

30 (trinta) dias a partir da comunicação para apresentar os mesmos; caso não sêjam

apresentados nesse prazo, o pÍocesso seá considerado indeferido, sendo tomadas as

medidas descritas no caput deste artigo.

CAPÍTULO VI

DÀS OBRTGAÇÕES ICeSSÓnrlS
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AÉ. 49 O original do Alvará ou Licença de Funcionamento concedido deve ser mantido

em bom estado, ern local visível e de fácil acesso à fiscalização.

AÉ. 50 O Alvani ou Licença de Funcionamento deverá ser obrigatoriamente substituído

quando houver qualquer alteração fática.

Art. 51 As atividades econômicas serão exercidas nos limites estabelecidos no Alvarií ou

Licença de Funcionamento e nenhum estabelecimento poderá exercer atiüdâdes não

licenciadas ou não autorizadas pelo Município.

TÍTULOM

DA IIIGIEÀ{E PÚBLICA

CAPÍTULO I
DA HIGIEIM DAS VIAS E LOGRÂDOUROS PÚBLICOS

Art. 52 Os serviços de limpeza de ruas, praças, calçadas e passeios de póprios municipais

e demais logradouros públicos serão executados diÍetamente pelo órgão responsível do

Município, ou por concessão e/ou permissão dos serviços a empÍesas contratadas e/ou

terceiros.

Art. 53 Os moradores, os comerciantes, os prestadores de serviços, as industrias e os

proprietrários de ímóveis estabelecidos no Município de Pau dos Ferros serão responsáveis

pela limpeza e conservação das sarjetas, guias, calçadas e passeios fronteiriços a seus

imóveis.

Parágrafo único - É proibido varrer lixo, detritos sólidos de qualquer natureza, para os

ralos e bueiros dos logradouros públicos.
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Art. 54 É proibido fazer varredura do interior dos imóveis e dos veículos para as vias

públicas, bem como arremessaÍ, despejar, descarregar, depositar ou abandonar lixo,

entulho, sucata, mercadorias, papeis, anúncios, reclames, detritos de qualquer nat')rezÃ,

objeto ou outros materiais sobre o leito das ruas, nos logradouros públicos, nas bocas- de-
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lobo, rios, órregos e em terrenos baldios ou abandonados.

Art. 55 A ninguém, é lícito, sob qualquer pretexto, impedn, dificultar ou embaraçar o

liwe escoamento das águas pelas galerias pluviais, valas, sarjetas ou canais das vias

públicas, alterando, danifiçao6o ou obstruindo tais condutos.

Art. 56 Para preservar de maneira geral a higiene pública fica terminantemente proibido:

Lavar roupas, veículos e animais em logradouros públicos ou banhar-se em

chafarizes, fontes, tânques ou tomeiras públicas ou, ainda deles se valer para

qualquer outro uso, desconforrne com suÍts finalidades;

II Consentir o escoamento de águas servidas das residências e/ou imóveis para a rua;

.!ri.

I

III Conduzir, sem as precauções deüdas, quaisquer materiais que possam

compÍometeÍ o asseio das vias públicas;

Queimar, nos terrenos particulares ou públicos, mesmo nos póprios quintais, lixo,

resíduos, detritos ou quaisquer materiais.

IV

v

VI No caso de trarsporte de cana ou produtos agrícolas similares, permitir a perda

por mínima que seja, devendo a carga ser deüdamente amarrada, de modo a não

permitir a perda do produto ao longo do percurso.

VII Obstruir as úas públicas, com lixo, entulhos de construção ciü1, sucatas, materiais

velhos ou quaisquer tipo de detritos;

VIII DopositaÍ lixo domiciliar ou detritos nas vias públicas e estradas rurais.

Art. 57 Os condutores e/ou proprieúrios dos veículos transportadores de terra" de

materiais de constnrção, resíduos da consúução ciül e outros são obrigados a adotar
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O transpoÍte, em qualquer veiculo, de materiais ou produtos, especiÍicamente o

transporte de materiais de construção, pedras, argil4 calcário, terra e outros que

possam comprometer a higiene, sem a deüda cobertura ou pÍoteção adequada;
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medidas para garantir a limpeza das vias em que trafegarem

Parágrefo único. Caso haja, por ocasião de translado nas üas urbanas, disposição de

material de modo a sujar os logra.douros, fica o proprietiário do veículo obrigado a realizar

a limpeza.

CAPÍTULO I
DOS RE,SiDUOS SÓLIDOS

Seção I

DA COLETA E DA REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLDOS

Art. 5t O serviço de coleta de üxo domiciliar seÉ executado pela Prefeitura Municipal,

Concessioniírio ou por empr€sa contratada.

§l' Será cobtado preço público plos ssrviços pÍestâdos, com base ern instnrmento legal

próprio.

§2' A coleta dos resíduos solidos, cujas caracteústicas sejam similares aos especiÍicados

no caput deste artigo, dos estabelecimentos comeÍciais, de prestação de serviços,

institucionais e industriais também esüi sujeita a cobrança de taxa a ser fixada pelo poder

püblico.

§3'Os resíduos deverão ser depositados no passeio, em dias e honários determinados,

acondicionados em sac.os pLísticos fechados, caixas de papelão ou dentro de latões, que

servirão como recipientes para acondicionar o lixo até o despejo nos camiúões ou ainda

através de outro processo previamente aprovado pela secretaria competente.

§4' Os grandes geradores de reslduos deverão providenciar local adequado para o

acondicionamento.

§5" É expressamente proibido amontoar resíduos nas esquinas e nos canteiros cenFais d,s

üas públicas.

t 
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§6'Os residuos de Serviços de Saúde, consoante definido pela Lei Municipal020/2023

(Política Municipal de Resíduos Sólidos), têm gerenciamento próprio, sendo a

incineração a pnltica padrão.

Art. 60 Os grandes geradores deverão apresentar plano de gerenciamento de residuos

sólidos para análise e aprovação junto à secretaria do meio ambiente, bem como dar

destinação própria aos seus residuos.

Seção II

DO USO, DO TRAI\ÍSPORTE E DA RECEPÇÃO DAS CAÇAMBAS E

CONTÊINERES

ArL ól A colocação de recipientes, para fim de despejo e./ou coleta de resíduos

volumosos, materiais de construção e resíduos da construção civil do Município de Pau

dos Ferros, far-se-á nos termos deste código e de legislação especifica.

§1" Entendem-se como resíduos volumosos, os constituídos basicamente por material

volumoso não removido pela coleta pública municipal rotineira, como móveis,

ferragens e equipamentos domésticos inutilizados, grandes embalagens e peças de

madeira, resíduos vegetais provenientes da manutenção de áreas verdes públicas ou

privadas e ouúos, comumente chamados de bagulhos e tecos;

§2n Entendem-se como materiais de constução, os irxiumos utilizados em construções,

reformas e reparos de obras de construção ciüI.

§3n Entendem-se como residuos da construção ciüI, os provenientes de construções,

reformas, repaÍos e demolições de obras de construção civil e os resultantes da

preparação e da escavação de terrenos, tais como: tlolos, blocos cerâmicos, concretos

em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros,
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Art. 59 É proibido amontoar lixo ou resíduos nos logradouros públicos, proceder à sua

varrição em direção aos ralos das vias para pedestres, ou do interior dos prédios e dos

quiosques para as áreas de uso comum.
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aÍgamírssa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, üdros, plásticos, hrbulações e {iação

elékica, comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.

§4' O municipio podeni indicar o local de disposição de resíduos de cons[ução civil

Classe A ao grande gerador de resíduos de constução definidos pela Lei Municipal

02012023, estando passível de cobrança de üaxa correspondente aos serviços de

translado e disposição.

Parágrafo único - Os recipientes serão colocados por empresas particulares quando se

destinarem a atender a interesses individuais de pessoas fisicas oujurídicas, as quais serão

corresponsáveis pelas disposições da legislação pertinente.

AÉ. 63 O conteúdo dos recipientes sení transportado, destinado e colocado em locais

preüamente licenciados pelos órgãos competentes.

AÉ. ó4 As empÍesas responsáveis pelos recipientes e/ou os locaüírios deverão manter

sempre limpo o local onde estes estiverem colocados.

Art.65 As pessoas fisicas ou jurídicas detentoras dos recipientes, antes de sua locação e

colocação, deverão dar coúecimento ao locaüírio das exigências da lei para sua utilização

e sua corresponsabilidade.

Art. ó6 Não sení permitida a colocação de caçambas ou contêrneres

I No leito de vias onde o estacionamento de veiculos seja proibido;

II Nos potrtos de coletivos, ttixis ou estacionamento de ambulantês;

III Em locais em que for proibido o estacionamento de veículos, conforme o Código de
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Art. 62 Os recipientes a que sê refere o artigo anterior poderão ser colocados pelos órgãos

competentes do Município ou por empÍesas devidamente licenciadas e autoÍizÀdas pelo

Município.
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Trânsito Brasileiro;

IV Em terrenos do município, excetuando- se as vias ou logradouros públicos.

V A menos de 3 metros da esquina em que esta se encontra.

Parágrefo único - Nas vias públicas, onde for proibido o estacionamento de veículos, a

Fiscalização Uóana e de Obras podená, excepcionaknetrte, permitir a colocação de

recipientes coletores de entulho de 3m3 (três metros cúbicos) nas calçadas, desde que

garantida a segurança dos [anseuntes.

ArL 67 Os recipientes não poderão permanec€r estacionados nas üas públicas por tempo

superior a t5 (quinze) dias, salvo autorizado pelo setor de fiscalização.

CAPÍTT]LO III
DA HIGIENE DAS EDIFICAÇÔTS N »OS TERRENOS

Art 6E Não é permitido corseÍvaÍ água estagnada nos terrenos baldios, imóveis

abandonados, quintais ou pátios dos prédios sihrados naÍi zonas uôanas e de expansão

Urbana, bem como quaisquer materiais ou detritos que possam oferecer ou colocar em

risco a saúde ou seguÍança de pessoas.

Parágrafo únioo - As piscinas desde que natadas e limpas com frequência ficam

dispensadas das exigências deste artigo.

Arú. ó9 Os edificios, apartamentos e prédios de habitação coletiva deverâo ser dotados de

instalação coletora de lixo, no alinhamento da via pública e perfeitamente vedada e dotada

de dispositivos para limpeza e lavagem.

Art. 70 Caso a edificação não possa servir para moradia, devido as suas condições de

higiene, estado de conservação ou defeito de construção, o proprieüírio ou possuidor será

notificado a fechar o imóvel dentro do prazo a ser estabelecido pelo órgão competente,

não podendo reabri-lo antes de executados os melhoramentos exigidos.

PrcÍeituru Municipal de Pau dos Fenos - CNPJ: 08.118.121/m0l-76 | ÁV. Getúlio yargas. 1323 - Cenlro
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§r" Quando nâo for da insalubridade da edíficaSo devido à

natureza do terreno em que estiver corstruído ou outra causa equivalente e no caso de

iminente ruin4 com prejuizo à segurança, sená a edificação interditada e condenada à

demolição após o deüdo processo legal.

§2' A ediÍicação interditâda não poderá ser utilizada para nenhuma finalidade.

Art. 71 Fica instituida a obrigatoriedade a todos os propriet írios, possuidores a qualquer

tíhrlo, inquilinos, ocupantes e administradores de imóveis, particulares, a conservar

limpos, drenados, liwes de mato, lixo e entulhos de qualquer origem, seus imóveis,

quintais, pátios, piscinas, edificações, telhados, calhas, marquises, coberturas e os

terrenos, dotados ou não de muro de fecho, com ou sem passeio público, bem como o

passeios, calçadas, guias e sarjetas imediatamente fronteiriço ao imóvel.

§1' Enquadram-se, também, na mestna exigênciq os demais detritos depositados nos

terrenos, que ofereçam risco à segurança e à saúde pública.

§2'Nos terrenos referidos neste caput não será permitido:

a) Conservar fossas e poços abertos, assim como quâisqueÍ buracos que possam

oferecer perigo a integridade fisica das pessoas;

b) Conservar água estagnada;

c) Depositar animais mortos;

§3" Os fiscais de serviços uóanos responsáveis pela fiscalização dos imóveis situados na

malha urbana e de expansão urbana do Municipio deverão promover vistorias periódicas

nos imóveis particulares, obsewando para tanto o seu estado de conservação, notadamente
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d) Utilizar propositalmente ou acidentalnente, como depósito de sucatas, materiais e

demais detritos, que possâm causar proliferação de insetos, animais peçonhentos ou

causadores de doenças.
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quanto à existêÍrcia de mato alto ou de outros detritos que causem a pÍol i feração de insetos

ou animais p€çonhentos.

§5'Em caso de imóveis desabitados e teÍrenos baldios cercados ou não, veriÍicado o

desrespeito a este artigo, poderá o poder público, adentrar ao imóvel e efetuar a limpeza

do mesmo, visando o bem-estar da coletividade, a seguÍança e a saúde pública.

§6'Em caso de reincidênci4 depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do

exercicio em vigência, a multa sená imposta em dobro.

Art. 72 Os terrenos deverão ser preparados para permitir o fácil escoamento das águas

pluviais e drenados os pantanosos e alagadiços.

§1" Os proprietírios de terrenos são obrigados a murá-los ou cercá-los dentro dos prazos

fixados pela autoridade competente. Os fiscais de servigos urbanos, no desempeúo de

suas atribuições, estipularâo o prazo mencionado quando das notificações, dando-se

prioridade à construção de muros em vazios urbanos, ou sej4 em áreas com entomo já

edificado e adensado.

§2" Os terrenos da zona uóana adensada serão fechados com muros rebocados e caiados

ou cercados, devendo em qualquer caso ter uma alhra mínima de 1,80m (metros).

§3" Especificamente no centro de Pau dos Ferros, os terrenos deverão ser murados

rebocados (ou rebocados e caiados).

§4' Os terrenos situados eÍn área urbana, porém em região nao adensada, ficará o

proprietario obrigado a isolar á.rea através de cerca ou muÍeta com gradil, ambos com

altura mínima de 1,8m.

q
I
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§4' O órgão fiscalizador emitiní notificação individual e/ou coletiva com validade de I

ano, através da Imprensa Oficial, camê de IPTU e/ou no Diário Oficial do 11,[nnicipio,

para que todos os proprieüf ios de imóveis urbanos e de expansão urban4 manteúa seu

respectivo imóvel limpo nos termos do presente código, sob pena de aplicação de multa.
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set vazado de modo a permitir a frscalização da

À.5,
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§6" Os terrenos nrrais, salvo acordo expÍesso entre os proprietrírios serão fechados com:

I Cerca de arame farpado com 03 fios no mínimo e 1,40 metros de altura;

II Cercas vivas, de espécies vegetais adequadas e resistentes;

III Telas de fios metílicos com altura minima de 1,50 metros.

Art 73 Os proprietríl'ios de terrenos sujeitos a erosâo, com o comprometimento da

limpeza ou da segurança das áreas adjacentes, ficam obrigados a reaizar as obras

determinadas pelos órgãos competentes da pÍefeihra, em especial Defesa Civil e SEMA.

Art. 74 Entende-se por limpeza, para seus efeitos, o seguinte:

I Capinagern mecânica ou roçagem de mato, eventualmentê achadiço no imóvel;

II A remoção dos produtos provenientes das citadas operações;

III Cata e remoção dos detritos e lixos domiciliares, comerciais, industriais ou

hospitalares depositados nos rcferidos imóveis;

IVCata e remoção de entulhos, cacos e demais fragmentos similaÍes;

V Remoção de residuos tais como: galhos, troncos, folhagens e congêneres;

VI Remoção de detritos de qualquer natureza.

§l'O uso de herbicida (mata mato) não é considerado para fins de limpeza do imóvel.
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§2' Fica proibida a execução de queimadas, durante a limpeza dos terrenos na áÍea
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uÍbana e de expânsão urbana.

Art. 75 Os resíduos das habitações, para serem removidos, deverão estar acondicionados

em sacos plásticos fechados, caixas de papelão ou denEo de latões que servirão como

recipientes para acondicionar o lixo até o despejo nos caminhões ou ainda através de outro

processo previamente aprovado pela secretaria competente.

§1'Em caso de ser utilizado laüio para acondicionar o lixo até o despejo nos caminhões,

este deveú ser recolocado no local em que se etrcontrava para ser reutilizado.

§2' Todos os geradores, inclusive os residenciais, comerciais e industriais, sâo obrigados

a separar os materiais recicláveis dos demais residuos, consoante programa de coleta

seletiva solidrária firmado pela lei 021 12023 .

§3' Os materiais recicláveis serão armazenados em sacos ptásticos ou recipientes distintos

dos demais resíduos.

§4" Não serão considerados como materiais recicláveis, para os efeitos desta lei, os sacos

ou recipientes utilizados para o acondicionamento dos resíduos nocivos à saúde.

§5" A remoção e a destinação adequada dos resíduos de oficinas, serviços de lavagem de

automóveis e retíficas serão de responsabilidade do proprietrá,rio do imóvel ou seu locaüírio.

§6" A remoção e a destinação adequada dos residuos da construção civil seguiú as

disposições do código de obras, incubindo-se o poder público apenas da rernoção de

residuos de construção civil de municipes baixa renda munidos de declaração de

hipossuficiência.

Art. 76 É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, pod, vaper,

cigarros eletrônicos em geral ou de qualquer ouüo produto fumígeno, derivado ou não do

tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo em área destinada exclusivamente

a esse fim, devidamente isolada e com arejamento conveniente.

§1" Incluem-se nas disposições deste artigo as repartiçôes públicas, os hospitais, os postos

I
'Preleiura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | Áy. Getúlio yargll 1323 - Centro

GABINETE DA PREFEITA



de saúde, as salas de aula,

teatro, os cinemas, os tiáxis e os transportes
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os recintos de trabalho colaivo, as salas de

coletivos.

§2' Os estabelecimentos mencionados neste artigo deverão fixar, obrigatoriamente, em

locais visiveis ao público, plaquetas alusivas à proibição.

§3' Os infratores além da aplicação das penalidades, serão deverão se retitar do recinto

ou, caso queiram peÍrnanecer no local, deverão apagar seus cigarros/equipamentos.

Àrt. 77 Os aparelhos de ar condicionado, as chaminés de qualquer espécie de fogões de

casas particulares e de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestadores de

serviços de qualquer natureza deverão ter altura suficiente para evitar que ruídos, fumaça,

firligem ou outros resíduos possam causar,lanos à saúde, ao ambiente e ao sossego

público.

§1" As chamines terão altura mínima de 2,50 m acima do teto dos imóveis adjacentes.

§2' Em casos onde a instalação de chaminés não puderem atender à altura fixada, deve o

empreendedor adotar tecnologia de controle de poluição compaúvel com sua necessidade.

CAPfTULO Iv
DO CONTROLE DE INSETOS N(rcTVOS

Art. 78 Cabe aos proprietários de imóveis urbanos ou rurais, situados no âmbito do

Município de Pau dos Ferros, controlar os focos de insetos nocivos neles constatados, seja

em ediÍicagões, árvorcs, piscinas, plantações e outros.

Parágrefo único - É de responsabilidade dos órgãos competentes do Município o

controle dos focos de insetos nocivos constatados nos prédios públicos e na vegetação

arbórea e no solo das vias, das praças, rlas vielas e dos logradouros públicos.

Art. 79 Constatado qualquer foco de insetos nocivos, kansmissores ou não de doenças,

gs proprietários procederão ao seu extermioio na fon:na apropriada.
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controle, seni o fato levado ao conhecimento

da Secretaria Municipal de Saúde, para o encaminhamento das providências cabíveis.

Art. E0 Os proprietários, inquilinos, oukos ocupantes de imóveis e administradores de

imóveis públicos ou privados deverão cuidar para que não fique retida água em pneus,

plásticos, peças e outros que sirvam de esconderijo e criadouro de insetos.

CAPÍTULO V

DÀS MEDIDAS REFERENTES A ANIMAIS

AÉ. 8l Somente na zona rural será permiüda a existência de chiqueiros ou pocilgas,

esúbulos, cocheiras, granjas avicolas, galinheiros, canis, gatil e estabelecimentos

congêneres.

I A espécie e a quanúdade dos animais;

fI Condições locais quanto à higiene;

y p1q1ffidads des habitações vizinhas;

r§l
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§1' Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo antecedente, sem que tenha sido

executada a limpeza do imóvel pelos respectivos proprietrários, a Prefeitura, por meio do

órgão municipal competente ou de terceiro contratado, realizaní o serviço, cobrando dos

responsáveis, o custo apropriado do mesmo.

§l'Nas propriedades com áreas superiores a I (um) hecure, localizadas na zona urbana

e de expansão urbana poderão ser pemritidas a criação, o alojamento e a manutenção de

animais, exceto para fins comercial e de produção, desde que não sejam causa de

insalubridade ou incômodo para a população, devendo para tanto ser observados:

III A adequação das instalações;

IV O espaço disponível para os animais;
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Vl Oukos aspectos que possam ser causa
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de insalubridade ou incômodo para a

população;

VII Legislações sanitárias federais, estaduais e municipais quanto à salubridade das

instalações onde os animais estão alojados.

§2" A permissão disposta no panígrafo anterior, decorreÉ do poder discricion:irio da

frscalização urbana e poderá ser revistâ a qualquer tempo.

§3'Na zona uóana não é permitido o abate de suínos, caprinos, ovinos, equídeos e

bovídeos.

§4'Os estíbulos, pocilgas, granjas aúcolas, cocheiras e estabelecimentos çongêneres

deverão se localizar a 300m (trezentos metros) no minimo, de divisas de outras

propriedades, estradas e construções destinadas a ouúos fins.

§5' As ríreas destinadas à cíação de animais deverão ser devidamente cercadas.

Art. 82 Para garantir o bem-estar de cão(es) e gato(s), fica obrigado a eístência de

espaço adequado para sua criação.

I Para cada cão de pequeno porte (aquele que pesa entre 0,1 a 15kg e possui a altura

máxima de 43 crn) ou gato, o local de sua criação e permanàrcia habitual deveni

possuir uma área mínima de 4m';

II Para cada cão de médio porte (aquele que pesa entre 15,01 a 25kg e possui a altura

máxima de 60 cm), o local de sua criação e permanência habitual deveni possuir

uma iárea minima de 8m'?;

III Para cada cão de grande porte (aquele que possui peso superior a 25,01 kg e sem

limite de altura), o local de sua criação e permanência habitual deveú possuir uma

rárea mínima de 16m'?.

§l' O poder público municipal deverá promover campanh65 p€rmanentes de castração

gratuita, pÍogramas de identificação e rcgisto de anirnais e Incentivo à adoção consciente
'ficinra Mtnicipl de Pou dos Fetas - CNPJ: N.l1E.12lfrXnl-76 |.1y- Gcnilb YúA6, I323 - Ce ro
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de animais abaadonados.

Art. E3 E proibida a permanência de animais soltos ou amarrados em vias e logradouros

públicos ou locais de liwe acesso ao público.

§l'Qualquer animal encontrado solto na via pública estaná sujeito a ser apreendido e

recolhido ao depósito municipal.

§3" Não havendo a retirada do animal no pram estipulado, ficani o Municipio, autori"ado

a proceder com a destinação final do animal, de acordo com sua necessidade e

conveniência, precedida de diwlgação no órgão de imprensa oficial ou Diário Oficial do

Municipio.

AÍ. 64 E proibido abaodonar aoimais em qualquer área pública ou privada.

Art E5 Fica proibida a alimentação de prássaros e animais silvestres em áreas públicas do

Mrmicípio, bem como matar ou ferir aves ou animais existentes em jardins ou

logradouros.

Arí 36 É de responsabilidade dos proprieuários a manutenção dos animais em perfeitas

condições de alojamento, vacinação, alimentação, hidratação, saúde e bem-€star, seja em

perímetro uóano ou rural, bem como, quanto às providências pertinentes à remoção e

destino adequado dos dejetos por eles deixados nas üas e Iogradouros públicos e nos seus

locais de alojamento, manutengão e criação.

Art. E7 É permitida a circulação de cães em vias e logradouros públicos do Municipio,

incluidas as iíreas de lazer e esporte, desde que:

Conduzido por pessoas com idade e força suficientes para controlar os movimentos

do animal.

I
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§2' O animal recolhido ao depósito municipal deverá ser retirado dentro prazo máximo

de 7 (sete), mediante pagamento de multa e da taxa de manutenção respectiva.
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II Sejam conduzidos com guia e enforcador ou guia e peitoral, indep€ndentemente de

seu porte;

III Sejam conduzidos com gui4 enforcador e focinheira se forem cães de guarda de

médio, grande e gigante pode.

fV Seu condutor deveú portar os objetos necessârios para recolher eventuais dejetos

ds ssu anim6l, bem como destinar os mesmos de forma adequada nos termos da

legislação em vigor.

Art. 88 Todo proprietririo de animal é obrigado a manter seu(s) cão(es), gato(s) ou

qualquer outro mamifero adequadamente domiciliado e imunizado anualmente contra

ralva.

Art. 89 Será garantido o acesso das autoridades fiscalizadoras quando no exercicio de

suas funções, às dependências e alojamentos de animais, sempre que necessário à

observância da lei.

Art.90 Em caso de morte do animal, cabe ao proprietrário a disposição adequada do

cadáver, de forma a não oferecer incômodo e/ou riscos à saúde pública

Parágrafo único - Eventuais despesas para atender ao disposto no "caput" deste artigo

são de responsabilidade do proprietário do animal.

Art 9l Todo proprietário de animal é considerado seu guardiâo, devendo zelar por sua

saúde e bem-estar e exercer a guarda responúvel que consiste em:

I Mant&lo alimentado e que tenha fácil acesso à água e comida;

II Mantê-lo em local adequado ao seu porte, limpo, arejado, com acesso à luz solar,

com proteção contÍa as intemÉries climáticas e com fácil acesso;

III Manter a vacinação em dia;
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fV Proporcionar cuidados médicos veterinários e zootécnicos s€rrrpre que necessiário

Aí. 92 Todo guardião seni responsabilizado, nos termos da lei, por agressões ou

prejuízos que seu animal cometer contra p€ssoas, animais ou patrimônio de outrem.

§1" Os imóveis que possulrem animais de guarda ou de comportâmento agressivo deverão

ter placas indicativas da presença desses animais em local visível e que permita a sua

perfeita leitura.

§2' Os cães de guarda e de comportamento agressivo deverão ser mantidos fora do

alcance de compartimentos de coleta de correspondência e dos medidores do consumo de

água e luz para garantir a segurança daqueles que rcalizam esses serviços.

§3'Quando da aplicação das penalidades, serão verificado o potencial do dano da infi'ação

para cômputo das multas. Adicionalmente, a fiscalizaçiio de serviços urbanos pode

remeter à fiscalização ambiental casos de maus tratos pÍevistos no código municipal de

meio ambiente-

Art. 93 E expressamente proibido realizar ou pÍomover lutas ou rinhas entre quaisquer

animais da mesma espécie ou de espécies diferentes.

TiTULOIv

DAS VIAS, LOGR,ADOUROS PÚNT,TCOS E ESTRADAS

CAPÍTULO I

DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

I Apresentação do croqui referente à implantação e à anotagão de responsabilidade

. técnica dos Íesponsíveis pelas instalaçôes;
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Art. 94 Podená o Municipio autorizar a armação de palanques, coreto, barracas ou

similares provisórias nos logradouros públicos para comícios politicos e festividades

religiosas, ciüs, populares, filantrópicos ou eventos artísticos, desde que sejam

observadas as seguintes condições, junto aos órgãos competentes:
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II Serern aprovadas, quanto à sua localização, honirio, data e dia da semana;

III Não prejudicarem o calçamento/passeio e nem escoamento das águas pluviais,

ficando, por conta dos responsáveis pelas festividades, os estragos, poÍ acaso,

verificados;

ry Não prejudicarcrn a arborização e o ajmdinamento, ficando por conta dos

responsíveis pelas festividades os estragos por acaso verificados;

V Serem removidos no prazo estab€lecido pelo órgão responúvel pela autorização.

Parágrafo único - Findo o prazo estabelecido no inciso V deste artigo, o Município

promoveni a remoção dos equipamentos, cobrando do responsável as despesas de

remoção e dando ao material removido o destino que entender conveniente.

Art. 95 O ajardinamento, a arborização e a manutengão das praças, das vielas, das vias

públicas e de seus canteiros centrais são atribuições do Municlpio.

§lo Excetuam-se do disposto neste aúigo os pÍogramas muaicipais de ajardinamento,

arborização e manutenção ern parceria com pessoas fisicas ejurídicas.

§2' Os especimes vegetais a serem plantados nos canteiros centrais das vias públicas

deverão ser previamente aprovados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

§3' Os especimes vegetais a serem plantados nos canteiÍos 6ç192fu des üas públicas

deverão observar um recuo de cinco metros em relação ao local de conversão de trífego

e, em ambos os lados, permitindo-se nessa área apenas o plantio de grama ou outra

vegetação rasteira. A extensão segue as orientações do Código de Túnsito Brasileira.

Art. 96 E proibida a colocação de cartazes, anúncios, fixação de cabos, fios, sacos de lixo

e outÍos nas ft'vores localizadas nos logradouros públicos.

ri(
.i

Art. 97 As empresas públicas e privadas, concessionárias, autorizadas a executar obrâs

ou serviços nos logradouros públicos, ficam obrigadas:
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daniÍicado e à remoção dos Íestos de materiais,

que deverão ocorrer imediatamente após o término dos serviços, em prâzo não sup€rior

a 24 horas;

II À utilização de materiais de qualidade, de forma que o pavimento ou leito danificado

sejam entregues em boas condições e perfeitamente nivelados.

Parágrefo único - Conerão por conta das empresas responsáveis pelos serviços as

despesas referentes à reparação de quaisquer danos decorrentes da execução de serviços

nas vias e nos logradouros públicos.

Art. 98 A instalação de serviços de energia água e esgoto, comunicação, correio e

prevenção e combate a incêndios nos logradouros públicos deverão observar os critérios

e diretrizes firmados em seus contratos de concessão, podendo o poder público notificá-

los por ocasião de inobservância ou neglig&rcia nas expansões dos serviços.

Art. 99 O impedimento dc logradouros públicos deverá ser autorizado pelo setor

competente para fiscalização de ffinsito, precedido de ampla divulgação nos meios de

comunicação, com antecedênci6 mínim6 de 48 (quarenta e oito) horas, excetuando-se a

situações de urgência e emergência que podeá impedir imediatamente a circulação nos

logradouros públicos.

Àrt. 100 Serão proibidos trânsito ou estacionamento de veiculos nos trechos das vias

públicas interditadas para a execução de obras.

§l'O veículo encontrado em üa interditada para obras sení apreendido e transportado

para o depósito municipal ou local designado pelo setor competente para fiscalização de

ffinsito, às expensas de seu proprieüírio, além da multa preüsta nesta lei.

§2" Excetuam-se dr" disposições deste artigo os veículos que necessitarem adentrar e sair

Ílas garagens residenciais e comerciais, quando o acesso e saída não atrapalhar o

andamento das operações previstas neste artigo.

Art. l0l E proibido às pessoas fisicas e juridicas:

-tr{t
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I Danificar ou retirar sinais de advertência de perigo ou de impedimento de trânsito dos

logradouros públicos;

II Colocar sinalização ou qualquer objeto que cause impedimento ou obstrução de tr"ansito

ou vagas de estacionamento nos logradouros públicos, tais como: cones, cadeiras, fitas

zebradas, bancos, caixotes, latões e sacos de lixo, entre outros.

Art. 102 É proibido estacionar veículos sobre o passeio público.

Art. I03 É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o liwe trânsito de pedestes

ou de veiculos nas ruas, praças, calçadas e passeios, estradas e caminhos públicos, exceto

para efeito de obras públicas deüdamente autorizadas, realizagões públicas, por

determinaçâo policial ou por meio de autorizaçâo do órgão competente.

§2' Sempre que houver necessidade de se interromper o ffinsito deverá ser colocada

sinalização visível.

§3" O responúvel devení proüdenciar, com anrccedêocia mínima de 2 (dois) dias úteis,

a notifrcaç.ão aos moradores da üa ou logradouro público onde setá realizada a ação,

sobre a necessidade de seu impedimento.

§4' É expressamente pmibido executar qualquer consúução sobÍe o passeio ou logradouro

público.

Art. 104 É proibido ocupar o passeio correspondente à testada do seu imóvel, com

constnrções permanentes, e as construções de canáter temponírio serão permitidas desde

que autorizadas pela fiscalização uóana.

Art. 105 É proibido qualquer tipo de equipamento (propaganda), escultura ou monumeÍrto

em vias e logradouros públicos sem prévia autorização do órgão competente do
I
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§l' Em caso de necessidade, podeni ser autorizado o impedimento de meia pista de cada

vez ou pista inteira, a qitfro do setor competente para fiscaliação de trânsito.
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Município.

Art f0ó É expressamente proibido expor ou depositar materiais, mercadorias ou objetos

nos leitos, passeios, canteiros e refugios das üas e logradouros púbtcos, sern préüa

autorização.

§1'Tratando-se de materiais, cuja descarga não possa ser feita diretamente no interior

dos prédios, sení tolerada a descarga e pemranência na üa pública, com o mínimo

prejúzo ao trânsito de pedestres e ao tnífego de veiculos e por tempo não superior a

2 (duas) horas.

§2o Nos casos preüstos no "caput" e § l', deste artigo, os responsáveis pelos materiais

depositados na via pública deverão colocar um sinal de advertência aos veiculos, à

distância conveniente.

ArL 107 É expressamente proibido danificar ou retiraÍ sinais de tr.ânsito, placas de

nomeação, colocados nas vias, es$adas ou caminhos públicos.

Art. lOE A Prefeitura podení impedir o trânsito de qualquer veiculo ou meio de

traosporte que possa ocasionar danos à via pública.

Art. 109 É proibido impedir ou dificultar o liwe trânsito de pedestres por tais meios

,tai.

I Conduzir, pelos passeios, volumes de grande porte;

II Dirigir ou conduzir, pelos passeios, veiculos de qualquer espécie;

IllUtilizar patins, patinetes, bicicletas ou skates em passeios e praças públicas, a não ser

em logradouros especialmente destinados para tais fins.

Paúgrefo único - Excetuam-se do disposto nos incisos II e III deste artigo os agentes

públicos no exercício da função, as crianças com até 12 (doze) anos, bem como fica

garantido o liwe tr.ânsito de carriúos de crianças e de cadeiras de ro.l"s.
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Art. ll0 Só seú permiüda a deposição de materiais ou equipamentos de construção e

demolição no passeio, quando for possível garantir largura mínima de 1,20m como faixa

liwe para circulação de pedestres e mediante autorização prevista pelo código de obras

Art. lll No caso de demolição, é obrigatória a existência de alvará de demolição

concedida pela SEMA, nos tennos do Código de Obras.

Art. ll2 Nenhum serviço de construção ou demolição pode prejudicar a circulação nos

passeios e nas faixas de rolamento das üas públicas, se em desacordo com o especificado

no código de obras do município.

§l' No caso de paralisação da obra por mais de 180 (cento e oitenta) dias, o tapume será

recuado para o alinhamento do lote e os materiais e eqúpamentos remoüdos do passeio

público.

ArL 113 É proibido o preparo de argamassas ou de qualquer material de construção

diretamente nas calçadas e passeios, praças, rireas verdes e nas faixas de rolamento das

vias públicas.

§ 1' Quando não houver espaço suÍiciente para tal fim no interior da propriedade ou do

tapune, pderá ela ser prepar:da na via pública com adoção de método para se evitar

dano à üa, seja com aplicação de lona ou emprego de betoneira.

§ 2'Os passeios Êonteiriços às construções devem ser conservados em condições de

transitabilidade.

Art. 114 E proibido o conserto ou a permanênci4 por prazo zuperior de l0 dias, de

veiculos, implementos e acessórios nas vias públicas do Município de Pau dos Ferros.

§l' Consideram-se consertos de veiculos de qualquer natureza, os serviços de mecânica,

funilaria, pintura e eletricidade, excetuando-se os Íoparos de emergência.

'Prekiãlra Municipal de Pou dos Feros - CNPJ: 08.118.121/Nnl-76 | Ay. Gen;lio Vargas, 1323 - Centro
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§2' Será considerado abandonado o veiculo que p€ÍrnaneceÍ nas vias públicas pelo prazo

superior a l0 (dez) dias, sem condições de locomoção e, como tal, sujeito a ser

removido pela municipalidade.

§3' As carretas e congêneres não poderão pemranecer nas vias e logradouros públicos

por tempo superior a l0 (dez) dias, independente das condições das mesmas.

ArL 115 Os proprietrários de bancas de jomais, liwos e congêneres, bem como de outras

atividades, instaladas em praças e logradouros públicos, por concessão do PodeÍ Público,

ficam obrigados a mantê-las pintadas e em bom estado de conservação, isentas de

quaisquer elernentos de publicidade e pomografia em seu exterior.

Art. 1ló É proibido podar, cortar, demrbar, erradicar, transplantar ou sacrificar as árvores

da arborização pública ou contra elas praticaÍ ou cometer qualquer ato de vandalismo e,

ainda, danificar ou comprometer o bom aspecto das praças e jardins.

Parágrafo único - Ficam igualmente proibidos escavar ou ateÍraÍ terrenos públicos sem

a préüa autorização do Município.

Aú. 117 É proibido edificar, ceÍcaÍ, ocupar e utitizar para fins pessoais, sobre qualquer

pretexto, imóvel público, sem previa autorização.

CAPÍTULOtr

DAS ESTRÀDAS MI,]NICIPAIS

Art. 118 Às estradas de que trata o presente capíh.rlo são as que integram o sistema viário

municipal e que servem de liwe trânsito dentro do território do Município.

Art. 119 A manutenção das estradas municipais e sua sinalização são atribuições dos

órgãos competentes do Município.

ArL 120 As benfeitorias e deslocamentos dos úaçados das estradas deverão ser aprovados

pelos órgãos competentes, ficando as despesas correspondentes a cargo do interessado.

'Weinrz Mnb4l &Porht Fcnr* - CNPJ: N.|48,OI nL76l AY. Gerúlb YorBú. l32i - Caoo
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dos banancos nas faixas "non aedifcandi " que

Parr[grafo único - Quando se tomar absolutamente imprescindível, a Prefeitura poderá

autorizar a retirada, quando solicitada.

Lrt.122 Os proprietrârios de terrenos marginais são obrigados:

I A contribuir para que as estradâs municipais permaneçam em bom estado;

II A remover as árvores secas ou simplesmente os galhos desütalizados que em

queda natural atingirem o leito das esmdas.

Art. 123 Os proprietririos de terrenos marginais deverão requerer prévia autorização do

órgâo competente para fechar, esteitâr e inpedir as estadas.

AÍt. 124 É proibido aos proprieuirios de terrenos marginais:

I. lmpedil a manutenção adequada da estrada e da faixa de domínio, através de

colocação de cercas de arame, cercas üvas, vedações ou tapumes, de qualquer

natureza" bem como de aóorização e cultivos agropecuÁrios;

II. Destuir, construir, obstntir ou danificar pontes, bueiros, maüa-burÍos e valetas

laterais localizados nas esúadas;

[f. Fazer cistemas, valetas, buracos ou escavações de qualquer naturêza n8§ e§tradas e

nas faixas laterais de domínio público;

IV. Impedir, por qualquer meio,

das estradas para os terretros maÍginais;

o escoamento de águas pluviais

V. Encamiúar, das propriedades adjacentes e póprias, águas servidas ou pluviais para

o leito das estradas, ou fazer barragens que levem as águas a se aproximarem do

'Prekitura Munidpol de Pau dos Fenos - CNPJ: 08.148.421/0001-751 {y. Getúlio Vorgas. 1323 - Centrn
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leito das mesmas a uma distância m ínima de dez metros;

YI. Colocar porteiras, palanques ou mata-burros nas estradâs;

Vll.Executar manobras sobre as esradas, sa{etas e drenos, com EatoÍes equipados com

implementos de arrasto ou outros eqüpamentos que veúam causar danos às

estradas do Municipio;

WII. Utilizar a rárea de domínio público para quaisquer fins particulares; e

lX. Danificar, de qualquer modo, as esmdas.

Parígrefo único - É proibido, tanto aos proprieúrios como aos transeuntes, depositar

entulhos ou restos de materiais de qualquer natureza nas eskadas, sendo a penalidade da

infração prevista no Código de Obras do município.

CAPÍTTJLO III

DO TRÂNSITO PÚBLICO

Art. 125 Compete ao Municipio e é seu dever estabelecer, duttro dos seus limites, com o

objetivo de manter a ordem, a segurança e o bem-estar dos tansenntes, dos visitantes e

da população em geral, I sinalização do trânsito em geral, a demarcação de faixas de

pedestres e vias preferenciais, a instalação e conservação de sernáfoms, a demarcação e a

sinalização de rireas de cargas e descargas, as áÍeas permitidas ao estacionamento

controlado e o uso de equipamentos de seguranga, bem como a colocação de placas

indicativas nas vias públicas de entrada e saída dos seus limites.

Art. 126 E proibido o estacionamento de veículos sobre os passeios, calçadas, praças

públicas, áreas verdes, gramados e nas áreas destinadas aos pontos de parada dos

coletivos, desde que o local não seja destinado para esse fim.

Perágrefo único - Os proprietiírios de veícüos, estacionados em desrespeito à proibição

deste artigo, serão autuados pelo Poder Público Municipal, sem prejuízo das penaüdades
'Prelài,ura Mvniciryl de Pou dos Fetos - CNPJ: 08-11&421/&nL76 | Ár'. Genilio Vorglz 1323 - Centro
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apl i cáv eis pr a»toridades uârs.

Art 12E Fica proibida a lavagem de betoneiras, caminhões-betoneiras, caminhões que

transpoÍtam terra, banheiros químicos ou similares em logradouros públicos e póprios

municipais.

Art. 129 É proibido, nos logradouros públicos, no âmbito do Município:

I Realizar a pútica estudantil denominado trote;

II Conduzir animais ou veículos em velocidade não compativel com a via pública;

III Atirar substâncias ou resíduos que possam incomodar os transeuntes; e

Mtilizar cerol ou qualquer outo tipo de material cortante nas liúas de pipas,

papagaios e congêneres.

§1'Define-se como prática denominada tÍote todâ e qualguer forma de manifestação

estudantil por aprovação em cursos regu.lares ou em concursos seletivos o exames

vestibulares, que utilize qualquer modo ou meio de comunicaçiiro, violência ou agressão

que possa injuriar, colocar em risco ou constranger a integridade moral ou fisica" a

dignidade ou a imagem do estudante e/ou seus familiares.

§2" Entende-se por cerol o produto originá,rio da mistura de cola" üdro moido e produtos

similares.

§3'No caso do inciso [V do caput deste artigo, o material sení apreendido, sem prejuizo

da multa.

Art. 130 É proibido danificar, encobrir ou retirar eqúpamsn16s colocados nas vias e

q
.l}
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Art.l27 Todo aquele que transportâr detritos, residuos da construção civil, terra, galhos,

podas de jardim e outros, e os deixar cair sobre a via púbüca, Íica obrigado a fazer a

limpeza do local imediatamente, sob pena de multas e apreensão do veículo transportador.
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perigo ou sinatização de trânsito e os pontos e

abrigos para o transporte coletivo.

Art. 131 Assiste ao Municipio, o direito de impedir o trânsito de qualquer veicúo ou

meio de transporte que possam ocÍsionar danos à üda humana ou à üa pública.

CAPÍTI]LO ry
DA COLOCAÇÃO DE PLACAS COM NOME DE LOGRADOURO E

NÚMERos DE PRÉDIo§

LÍa.132 Compete ao Município manter cadasEo imobiliiírio e designar a numeração dos

imóveis.

§l' Cabe ao proprietiirio do imóvel colocar a numeração do prédio em local visível.

§2'O nome do logradouro público devení ser mantido, em caso de continuidade do

sistema virírio.

Art. 133 É proibitla a colocação de placa com número diverso do que teÍrha sido

ofi cialmente detenninado.

TíTULOV

DO MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO

Art. 134 A proteção, a conservação e o monitoramento de árvores no Municipio de Pau

dos Ferros deverão atender à legislação federal, estadual e iàs demais legislações

ambientais em vigor.

Art. 135 Para impedir ou reduzir a poluição do meio ambiente, o Município promoverá

pedidas para preservaÍ o estado de salubridade do ar, eütar os ruidos e sons excessivos
'W€itúra f,rúriÍi$l de Pan dos Fetu - CNPJ: 8.1,t8.121finL76 | r1Y. Ctctúlb Yargas, l32J - Ccrrio

§3' O processo de abertura de novos logradouros seguiÉ râmite definido pelo código de

obras, sendo vedada a abertura de ruas poÍ agentes privados, exceto por ocasião de

procedimento de loteamento.
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e contaminação d^s ágüas.

Art. 136 Ao Município incumbe implantar programas e projetos de localização de

empÍesas que produzam fumaça, odores desagradáveis, nocivos ou incômodos à

população, seguindo-se a oriartação locacional da Zona Indusrial Íirmada no Plano

Diretor Municipal.

Art. 137 São vedados o corte, a demrbada ou a pnitica de qualquer ação que possa

provocar danos, alteração do desenvolvimento natural ou moÍte de árvores em áreas

públicas ou particúares, exceto nos casos autorizados pela Secretaria Mrrnisipal dg À/Ísi6

Ambiente e nos casos previstos na legislação ambiental.

CAPÍTI'LO I
DA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. l3E No interesse do conüole da poluição do ar, água e solo, a Prefeitura podenáq para

os casos de impacto ambiental que extrapolam sua competência, solicitar pareceÍ tecnico

do IDEMA, seja por ocasião de emissão de licença de funcionamento para

estabelecimentos industriais ou quaisquer outÍos que se configurern em eventuais

polüdores do meio ambiente.

Art. 139 É proibido podar, cortar, danificar, demrbar, remover ou sâcrificaÍ árvores da

aóorização pública, sendo estes serviços de atribúção da Prefeitura, ou de empresa por

ela contratada, ou ao particular quando devidamente autorizado pela municipalidade,

obedecidas as disposições do Código Municipal de Meio Ambiente'

§1' Quando se tomar absolutamente imprescindível, e obedecido o "capuf' deste artigo,

o órgão comp€tente da Prefeitura poderá fazer a rcrnoção ou o sacrificio de iirvores a

I
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Parágrefo único - A prefeitura poderá realizar convênio com o IDEMA com o objetivo

de compartilhar técnicas, equipamentos, sistemas informatizados ou quaisquer outros

insurnos que garantarn um melhor monitoramento ambiental.
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pedido de particulares, mediante indenização aôitrada pelo referido órgão.

§2' Para que não seja desfigurada a arborização do logra.douro, cada remogão de árvore

importaní no imediato plantio da mesma ou de nova árvore em ponto a ser definido pela

fi scalização ambiental.

§3' O poder público, mediante solicitação fundamentad4 poderá emitü autorização, para

concessionárias de serviços públicos, para podar árvorês.

Art. 140 Não é permitida a utilização de ríLrvores da arborização pública para a colocação

de caÍtazes e anúncios ou fixação de cabos e fios, nem para suporte ou apoio de objetos

de instalações de qualquer nahreza.

Art. 141 Para evitar a propagação de incêndios, observar-se-ão, nas queimadas, as

medidas preventivas necessárias.

Art. 142 É proibido atear fogo em terrenos, imóveis e áreas públicas e privadas

localizadas no Municipio.

AÉ. 143 A demrbada de mata" ou indiüduos arbóreos isolados ou agrupados, dependerá

de licorça da SEMÀ, e dos órgãos estaduais e federais comp€tentes, em observância à

legislação ambiental em vigor.

ArL 144 É proibido alterar as propriedades químicas, fisicas ou biológicas do solo, da

água e do ar que dieta ou indiretamente possam prejudicar a faun4 a flora e também a

saúde e o bem-estar de todos.

Parágrafo único - Fica proibido comprometer, por qualquer forma" a limpeza das águas

destinadas ao consumo público.

Art. 145 A arborização no perímetro urbano do Municipio obedecerá aos critérios

estabelecidos no Plano Municipal de Arborização;

Seção I

Da Potuição das Águas e do Ar

'Meitalo Mntclryl dz Pdt dos Ferros - CNPJ: N.l4E12lM0l -76 | AY. Ctetúlio Yorgos, 1323 - Centro
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Art. 146 Para impedir a poluição das águas, é vedado:

As indústrias, comércios e oficinas depositarem ou encaminharem a cursos

d'água, lagos e reservatórios de água, os residuos ou detritos, provenierltes de suas

atividades, sern obediência a legislação ambiental pertinente;

2, Canalizar esgotos para redes destinadas a escoamento de águas pluüais;

Localizar estabulos, pocilgas e estabelecimentos semelhantes nas proximidades de

cursos de água" fontes, ÍeprBas e lagos, de forma a proporcionar a polüçâo das

águas;

4. Construt edificações, sem respeitaÍ os limites para preservação de matas ciliares;

Fazer o lançamento de efluentes e dejetos não domésticos na rede esgoto sem

tJatamento prevlo.

Art 147 Fica proibido a qualquer pessoa fisica e jurídica liberar resíduos sólidos, líqüdos

ou gasosos, fora dos parâmetnos legais, nos cursos d'água, na afinosfera ou no solo, ou

ransportá-los de forma inadequad4 prejudicando a quâlidade ambiental e à saúde

pública.

Art. l4E E vedado o despejo de qualquer efluente ou resíduo sólido, liquido ou gÍlsoso ou

qualquer forma de energia que possa contaminar ou alterar a qualidade das águas e os

usos estabelecidos conforme a classe de enquadramento, causando danos ou colocando

em risco a saúde humana e o meio ambiente ou o compÍometimento de seu emprego pÍra

outros usos.

Parágrafo único - Os efluentes de que tÍata o caput deste artigo só poderão ser despejados

nos recuÍsos hidricos existentes no Município quando submetidos a batameDtos que

evitem a contaminação ou alteração da qualidade das águas, bem como o liwe ffinsito de

especies migratórias, conforme a legislação vigente.

ilr
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incômodos ou prejudiciais à saúde, deverão instalar dispositivos para eliminar ou reduzir

ao mínimo os fatores da polúção, de acordo com os programas e projetos implantados ou

aprovados pelo Municipio.

Seçío tr

Da Poluiçâo contrs o Ordetrrmento Urbeno e Pitrimônio Cultural

Art. l5l E terminantemente proibido pichar ou, por qualquer outro meio cotrspurcaÍ

monumento ou edificação pública ou particúar.

Parágrafo único - Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do

seu valor artistico, arqueológico ou histórico, a pena será aplicada em dobro.

ArL 152 É proibido alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente

pÍotegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor

paisagístico, ecológico, hrístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico,

etnogúfico ou monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo

com a concedida.

ArL 153 E proibido promoveÍ construção em solo não edificrlvel, ou no seu entorno,

assim consideràdo ern Íazão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turísüco,

histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnopífico ou monumental, sem autorização

da autoridade competente ou em desacordo com a concedida.

'Menm naúicir,,t de Pan das Futrs - CNPJ: lB,l,t&12l flmI -76 | Ay- Gerúlio V,,rgeí, 1323 - CcnÚo

Art. 149 Os estabelecimentos que fumaça, desprendern odorcs desagradáveis,

Aí. 150 Onde não existir rede pública de abastecimento de água, podená ser adotada

solução indiüdual, com a captação de água superficial ou subterrânea, observada a

necessidade de outorga pelo uso da água.
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CAPÍTULOII

DA POLUÇÃO SONORA

Art 154 É proibido pertuóaÍ o sossego, a paz e o bem-estar público, com a execução de

ruidos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer naturezr, produzidos por

imóvel comercial, residencial, inclusive os gerados e propagados por veículo ou por

qualquer forma, que contrariern os niveis máximos de intensidade fixados por esta lei que

caracterize perhrbação ao sossego e o bem-estar público.

§1" Os sons, ruídos e übrações setão considerados prejudiciais quando ocasionarem ou

puderem ocasionar danos materiais, à saúde, à segurança ou ao bem-estar da comunidade.

§2' Para os efeitos deste código, a medição do nível de pressão sonora devení ssr efetuada,

através de decibelímeüos aprovados pelo lnstituto Nacional de Metrologi4 Normalização

e Qualidade Industrial - INMETRO e devidamente aferidos.

§3' A medição a que se refere o parágrafo anterior seni considerada apenÍs píúa

constatação da infração, e por consequente mensurar a gravidade da infração.

Art. 155 Para os efeitos deste código, aplicam-se as seguintes definições:

I. Som: vibração acustica capaz de provocar sensações auditivas.

Ruído: Som capaz de causar perturbação ao sossego público ou efeitos

psicológicos e fisiológicos negativos em seres humanos e animais.

III Vibração: movimento oscilatório transmitido pelo solo ou poÍ uma estrutuÍa

qualquer.

IV. Potuiçío sonore: emissão de som ou rúdo que seja, direta ou indiretamente,

ofensivo ou nocivo à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletiüdade ou

' 'Prefeiura Munícipal de Pau dos Feftos -CNPJ:08.118.421/0001-76| ÁV. Getúlio yargas l323 -Cenrro
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transgrida as disposições fixadas neste código

Ruído impulsivo: som de cuÍa duragão, com início abnrpto e parada rápida,

caracterizado poÍ um pico de pressão de duração menor que um segundo.

Ruído contínuo: som com flutuação de nivel de pressão sonora tão pequena, que

pode ser desprezada dentro do período de observação.

Ruído iltermitetrtc: som cujo dvel de pressão sonora cai abruptamente ao nivel

sonoro do ambiente, várias vezes durante o período de observação, desde que o

tempo, em que o nível sonoro se mantêm coDstante e diferente daqueledo

ambiente, seja de ordem de grandeza de um segundo ou mais.

Ruído de fundo: sons ernitidos durante o período de observação, que não aquele

objeto da medição.

Nível Equivelente (Leq): nivel médio de energia do som, obtido integrando-se

os níveis indiüduais de energia em um periodo de tempo e dividindo-se pelo

período.

X. dB @ecibel): unidade de medida do nível de ruído.

dB (À): curva de avaliação normalizada e adaptada à capacidade de recepção da

audição humana.

Zona sensível e ruído ou zone de silêncio: é aquela que, para atingir seus

propósitos, necessita que lhe seja assegurado um silêncio excepcional.

1.

Limite real de propriedede: aquele representado por um plano imaginário que

separa a propriedade real de uma pessoa fisica ou jurídica de outra.

.Il
.i

v

\rI.

vII.

VIII

IX.

XII

xttl.

xtv.

XI

Serviço de construçio civil: qualquer operação de escavação, construção,

demolição, rernoção, refonna ou alteração substancial de uma edificação,

eskutura ou obras e as relacionadas a serviços públicos tais como energia elétrica,

'Meirüd l,tu biryl tbPutuFcna - CNPJ: U.lt812mOL76l /Y- Gaúlb Yary* 1323 -Cdt o
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gás, telefone, água, esgoto e sistema viário.

Art. 156 Para fins de aplicação deste código, ficam definidos os seguintes períodos:

I Diurno: período compreendido entre as 06:00 e 18:00 horas, do mesmo dia;

II Noturno: período compreendido ente às l8:01 as 05:59 horas, do dia seguinte, se o

dia seguinte for domingo ou feriado o término do período notumo úo deve ser antes

das 9:00 horas;

III Domlngos e feriador: o período diurno será compreendido entre th e l9h, do mesmo

dia.

Art. 157 Serão tolerados os ruídos e sons acima dos limites definidos nesta lei,

provenientes de:

I Utilização de som, fixo ou móvel, autorizados pela municipalidade, para fins de

informações de utilidade pública;

II Serviços de construção civil não passíveis de confinamento, que adotarem demais

medidas de controle sonoÍo, no período compreendido entre as 8h (oito horas) e às

I 7h (dezessete horas);

III Obras e serviços wgentes e inadiáveis decorrentes de casos fortuitos ou de força

maior, acidentes Sraves oü peúgo imnente à segurança e ao bem- estar da

comunidade, bem como o restabelecimento de serviços públicos essenciais, tais como

energia elétrica, gás, telefone, água, esgoto e sistema viário, além de uso de sirenes

ou aparelhos de sioaliza+ão sonora utilizado por ambulâocias, üaturas do corpo de

bombeiros, viaturas da Guarda Ciül Municipal, veiculos oficiais e viaturas da Polícia

Civil e Militar;

IV Alarmes, sirenes ou aparelhos semelhantes que assinalem o inicio ou o fim dejornada

de trabalho ou de períodos de aula em escola, desde que não se alongue por mais de

ó0 (sessenta) segundos;

,{
^i
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V Por showg coDcertos e apresenta@s musicais de catátet cútval e artístico, desde

que realizados dentro das condições autorizadas pelo órgão de frscalização;

VI Uso de explosivos em desmontes de rochas e de obras ciús no período compreendido

entre as 09h (nove horas) e às l7h (dezessete horas), nos dias úteis, obsewados a

legislação especifica e previamente autorizados pela municipalidade;

VIII Fanfarras, bandas de músicas em procissão, cortejos ou desfiles cívícos.

IX Sinos de igrejas ou templos religiosos, desde que siwam exclusivamente para

indicar as horas ou anunciar a realização de atos ou cultos religiosos;

XI Por mriquinas ou eqúpamentos de qualquer naturezao utilizados em construção ou

obras em geral, no periodo compreendido entre às 8h (oito horas) e as 17h

(dezessete horas);

XII Alarme sonoro de segurança" residencial ou veicular, desde que o sinal sonoro não

se prolongue por tempo superior a l0 (dez) minutos;- Por vozes ou aparelhos usados

na propaganda eleitoral, no período e tempo determinado pela legislação eleitoral,

ou manifestações trabalhistas;

Parágrefo único - A limitação honiria a que se refere os incisos X e XI deste artigo, não

se aplica quando a obra estiver sendo executada em mna não residencial, ou em artérias

nas quais o intenso moümento de veiculos durante o dia recomende a sua utilização à

nolte.

Art 158 Os serviços de constÍução civil da responsabilidade de entidades privadas, com

geração de ruidos, de'pendem de autorização préüa do órgão municipal comp€tente,

'PreÍeítura Municiryl de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.118.42 l/0M I -76 | ÁY. Getúlio Vatgas, I 3 23 - Centro
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VII Manifestações tradicionais tais como: ano novo, camaval, natal, desfiles cívicos,

passeatas religiosas e eventos do calendário oficial do Município;

X Por mriquinas e equipamentos usados na preparação ou conservação de logradouros

públicos;

XIII Pelo exercício das atividades do Poder Público.
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quando executados nos seguintes horáÍios:

I Domingos e feriados, em qualquer honl,rio;

II Sábados e dias úteis, em horário notumo.

Art. 159 A realização de shows, conceÍos e apresentações musicais de caráter cultural e

artísticos, em áreas públicas ou particulares, bem como a utilização de equipamentos

sonoros, alto falantes, fogos de artificio ou outros meios que possam causaÍ poluição

sonora, nos pÍrques e praças, dependem de prévia aprovação do órgão público municipal

competente, independente de outras licenças exigíveis.

§eção I

DOS VEÍCULOS DE QUALQUER ESPÉCIE

Art. 160 A emissão de ruídos, sons e vibrações provocadas por equipamentos poúiteis

ou não, instalados em veicúos que eslejam transitando, parados ou esüacionados nas vias

abertas à circulação pública ou em áreas particulares de estacionamento direto de veiculos

por meio de guias rebaixadas, que perturbe o sossego público, constitui infração a esta

Lei, e será fiv.alizada pelos órgãos competentes da municipalidade, pela Guârda Civil

Municipal e pela Polícia Militar, em conformidade com as Resoluções do CONTRÂN.

§l' Entende-se por equipamento, para os fins desta lei, todos os tipos de aparelho

eletroeletrônico reprodutor, amplificador ou transmissor de sons, sejam s1s5 de údio,

televisão, üdeo, CD ou DVD, MP3, iPod, celulares, gnvadores, üva voz, instrumêntos

musicais, amplificadores, cometas, caixas de som e/ou assemelhados.

§2" Independentemente do volume ou frequênci4 os veiculos de qualquer especie que

produzem som, que causem perturbação ao sossego público, serão autuados pelas

autoridades comp€t€ntes constantes no "caput" deste artigo, Dos termos das Resoluções

' 'Poiar- Mrr;.;Ft de Pat das Feros - CNPJ: 08- t18-42U)üt-761AY. Getúlio Yaryo.t. t 323 - Cênio
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Parágrafo único - As atiüdades potencialmenle causadoras de poluição sonora,

definidas em regulamento proprio, dependem de pÉvia autorização do ôrgão público

municipal competente, para obtenção dos alvarás de construção ou de funcionamento.
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do CONTRAN, como incursos na infração de trânsito preüsta no art. 228 do Código de

Trânsito Brasileiro (CTB).

Art. 16l Excetuam-se do disposto no art. 162 os ruídos produzidos por:

Buzinas, alarmes, sinalizadores de marcha-à-ré, sirenes, pelo motor e demais

componentes obrigatórios do próprio veículo;

II Veiculos prestadores de serviço com emissão sonora de publicidade, divulgação,

entretenimento e comunicação, desde que estejam portândo autorização emitida

pelo Fiscalização Urbana do Município de Pau dos Ferros e respeitando os limites

fixados por esta lei;

III Veiculos de competição e os de entretenimento público, somente nos locais de

competição ou de apresentação devidâÍnente estabelecidos e previamente

pennitidos pelas autoridades competentes.

Porágrefo único - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da multa prevista

neste artigo, o condutor e o proprietário do veículo utilizado no cometimento da infi'ação,

independentemente da apuração da evenhral responsabilidade criminal, se o caso.

Art. 163 Não sendo possivel a imediata retirada dos equipamentos que originaram a

autuação pela ernissão do som ou ruido, a citéno da autoiüde competente, seÍá

apreendido o veículo e imediatamente remoüdo para o pátio regularmente credenciado

pelo Poder Público Municipal.

§l'A apreensão será objeto de auto respectivo, no qual deverão constar as seguintes

informações, sem prejuízo de outras consideradas relevantes:

I Nome do proprietríLrio e do condutor, com as respectivas qualiÍicações pessoais;

II Endereço completo;
'Prekiuna Municipal de Pau dos Feros - CNPJ: 08-148.421/0001-7ó | .1V. Getúlio Vargas, 1323 - Centro
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Art. 162 Sem prejuízo da aplicaçâo do disposto no §2" do aÍ. 162, a infração ao disposto

nesta seção acarretará a aplicação de multa pecuniríria, prevista neste código, calculado

em dobro na primeira reincidência e quadruplicado a partir da segunda reincidência.
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III Marca e modelo, número de placas, numero de chassi e coÍ do veículo, marca e

modelo dos equipamentos de som, se houver;

IV Certificado de licenciamento de veiculo, com respectivo prazo de validade e código

RENAVAM;

V Outras informações relevatrtes que o autuado solicite que conste no auto de

apÍ€ensão.

§2" No caso de apreensão, o veículo somente seni liberado mediante requerimento

firmado pelo próprio proprietário constantes dos cadasuos do DETRÂN, dirigido ao

órgão municipal responsável pela autuação, acompalhado do comprovante de pagamento

das multas aplicadas, salvo quando a liberação depender de autonz-ação especiÍica das

demais autoridades administrativas ou judiciais.

§3" Cabeni ao responsável, propnetáno e/ou conóutot do veículo utilizado no

cometimento dâ infração, a responsabilidade perante a empresa

pennissionária,/concessiotráriade serviços, pelo pagamento dâs tarifas ou preços

estabelecidos pelos pátios referentes ao guinchamentq remoção e ou estadia dos veiculos

e/ou equipamentos, sem prejuízo do pagamento das mútas aplicadas por força desta lei.

Seção II

DA§ PROPAGANDAS

Art. 164 É permltido o trânsito de veículos de qualquer espécie com emissão sonora de

publicidade, vendas de produtos, divulgação, enretenimento e comrmicação, desde que o

volume não ulüapasse 70 dB, no honírio diurno, e 55 dB no honário noturno, medidos a

7 (sete) metros de distância do veícúo.

§1" A fiscalização dos limites de €missão sonora dos veículos de que trata o "caput" deste

aÍigo caberá a Fiscalização Uôana, que podeú reqüsitar aos seus proprietários o

comparecimento à local determinado para aferição do som, sob pena múta, de cassação

ou indeferimento do alvaú.
I
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§3' A emissão sonora de publicidade, venda de produtos, divúgação, entretenimento e

comunicação de que trata deste artigo somente sen permitida de segunda a

sríbado das 8:00h as 18:00h, aos domingos e feriados quando se tratar de anúncios de

interesse público, comunicações oficiais e notas de falecimento.

Seção III

DOS IMÓVEIS PARTICULARES

Art. 165 O nivel máximo de som, ruido ou vibração permitido, advindos de alto- falantes,

rádios, orquestras, instrumentos isolados, band"s, aparelhos ou utensílios sonoros de

qualquer natureza ou ainda por ação dos frequentadores, em imóvel residencial, obedeceÉ

ao disposto nesta lei.

Art. f66 Ficam os Fiscais, a Guarda Ciül Municipal e a Policia Militar autorizados a

atuar na fiscalização do cumprimento .l"s normas a imóveis residenciais, impondo-lhes a

obrigação de cessar a transgressão imediatamente, bem como aplicando-lhes as

penalidades de advertência e/ou multa, conforme o caso.

Parágrefo único - Na impossibilidade de elaboração da multa no momento da infração,

os agentes fiscalizadores, a Guarda Civil M"nicipal e a Polícia Militar, encaminharão ao

setor de fiscalização, o boletim de ocorrência ou relatório de fiscalização, para fim de

elaboração do auto de infração e imposição de multa.

Parágrefo único - Os autos de multas serão encaminhados ao proprietrâ.Lrio do imóvel

residencial no endereço constante do Cadastro lmobiliá,rio.

.(
.i
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§2' Constitui-se infi'ação a esta lei, a emissão sonora de publicidade, vendzs de produtos,

divulgação, entretenimento e comunicação, por veiculos de qualquer espécie, que não

estejam portando alvanâ ou autorização para esse fim, emitidas pela Fiscalização.

AÉ. 167 Para efeito da aplicação de penalidades, fica solidariamente responsabilizado

pela advertência e/ou pagarnento da multa prevista no artigo anterior, o proprieLá.rio do

imóvel residencial, constante do cadastro municipal.
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Seção IV

DOS EVENTOS

AÍ. 168 A ernissão de ruidos, sons e vibrações oriundos da execução de musica

mecânica, eleaônica ou qualquer outro meio de produção sonora" advindos de qualquer

tipo de evento, deve ser fiscalizada pelos órgãos competentes da mrmicipalidade e pela

Guarda Civil Municipal, ficando autorizadas as ações em cooperação ou convênio com

outros órgãos públicos, inclusive Policia Militar e Conselho Tutelar do Município.

AÍt. 169 A emissâo de ruídos, sons e vibrações provenientes de eventos obedecerá aos

niveis míximos fxados para os respectivos zoneaÍnentos, conforme disposto neste

código.

ArL 170 Os eventos, assim compreendidos os acontecimentos com a finalidade de

reunião festiv4 solenes ou não, ou ainda para promover organizações, produtos, serviços,

ideias ou pessoas, bem como aqueles do caiendiário oficial de festas e eventos do

Município, cuja realização teúa caráter temponário e local determinado, deverão ser

previamente autorizados pela fiscalização urbana.

Parágrefo único - A AdmiDistração podeú exigú, para überação de evento de grande

porte, projeto de tratamento acústico e laudo Écnico que comptove a existência do

tratamento adequado, que deverá ser realizado por profissional capacitado.

Seção V

DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

Art. 172 A emissão de ruídos, sons e vibrações provenientes de fontes fixas em

estabelecimentos comerciais, indusfias e de prestação de serviços, pela execução
I
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Art. 171 A utilização des iáreas dos parques e praças municipais com uso de equipamentos

sonoros, alto-falantes, bandas musicais ou assemelhados, ou outÍos meios que possam

causar poluigão sonora dependem de preüa autorização municipal, sem prejuízo de outras

eventuais licenças legalmente eúgiveis.
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mecânica, eletônicao ruídos advindos da atividade ou de clientes, ou qualquer outro meio

de produção sonora, obedecerá aos níveis máximos fixados para os zoneamentos.

Parágrafo único - A fiscalização dos estabelecimentos comerciais se dará pela Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, ficando autorizadas as ações em cooperação ou convênio

com outros órgãos públicos, inclusive Policia Militar.

Art. 173 A autoridade que identificar local onde se constate a oconência de

descumprimento aos artigos da presente Lei, deverá efetuar a medição e autuação,

independentemente de denúncia-

Art. 174 Fica proibida a utilização de eqúpamentos sonoros fixos, como meio de

propaganda ou publicidade, nos logradouros públicos; e quando usados nas dependências

do estabelecimento comercial, deverá respeitar o disposto neste côdigo.

Art. 175 Os responúveis pelas atividades econômicas, sociais, artísticas e de

ertteteúimento incorrem nas mesmas sanções previstas neste ódigo, quando houver

geração de níveis de ruído superiorcs nela estabelecidos, por ação de seus frequentadores

ou por conta do funcionamento do estabelecimento.

lú. 176 Será franqueada aos fiscais, à Guarda Civil Municipal e à Polícia Militar a

entrada nas dependências das fontes poluidoras localizadas Do Município, onde poderão

peÍmanecer pelo tempo que se fizer necessário, para as avaliações necessárias ao

cumprimento dos dispositivos deste código.

Seção YI
DOS NÍVEIS DE RUÍDOS

AÍt- 177 A emissão de sons, ruídos e vibrações, não podem exceder os niveis preüstos

de acordo com o zonednento do local onde encontra-se instalada a fonte geradora de

ruído.
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I Nas zonas urbanas de interesse social, no peúodo diumo ó0 dB, e notumo 50 dB.

Mas zonas especiais de promoção econômica" no período diumo 70 dB e noturno

50 dB.

§l'Para fins de notificação ou lavratura de auto de infração no âmbito de infi-ações

relacionadas a ruidos, a fiscalização ambiental observaní a natureza da atividade e as

faixas de pressão sonora constantes na NBR 10.152/2020.

§2" Há que ser estabelecida a disrÂncia de l00m (cem metros) de distância" definida como

zona de silêncio, de unidades escolares, bibliotecas, hospitais, arnbulatórios, casas de

saúde ou similares, onde não poderão ser emitidos sons, ruídos e vibrações.

§3' Excetuam-se destas reshições, as obras e os sewiços urgentes e inadiáveis decorrentes

de casos fortuitos ou de força maior, acidentes gaves ou perigo iminente à segurança e

ao bem-estar público, bem como o restabelecimento de sewiços públicos essenciais, tais

como energia elétrica" gás, telefone, água, esgoto e sistema viário.

§4' lndependentemente do ruido de fundo, o nível de som proveniente da fonte poluidora,

medido dentro dos limites da propriedade ou do local da reclamação, se houver, não

poderá exceder os niveis fixados nesta lei.

§5'A emissão de sons, ruídos ou übrações produzidas por veículos automotores,

aeroplanos e aeródromos, bem como os produzidos no interior dos ambientes de mbalho,

devem obedecer às normas expedidas respectivamente pelos órgãos públicos

competentes.

Art. l7t Deverão dispor de meios de pÍoteção ou de instalações adequados ao isolamento

acústico que não permitam a propagação de ruídos, sons e übrações acima do permitido

para o exterior, os estabelecimentos comerciais e atiüdades efetiva ou potencialmente

' Preleitura Municipal de Pou dos Fenos - ('NPJ: 0E.14E.42 I /000t -7ó I ÁY. Getútio Yorgas, t 123 - Centro

[I Nas zonas especiais de interesse ambiental, no período diurno 6O dB e noturno 50

dB,

III Nas zonas especiais de interesse do patrimônio histórico e cultural, no período

diumo 60 dB e notumo 50 dB.
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I Esabelecimentos recreativos, culturais, educacionais, filantrópicos, industriais,

comerciais ou de prestação de serviços;

II Estabelecimentos nos quais seja executada música ao üvo, mecânica ou eletrônica

ou qualquer outro meio de produção sonora;

III Estabelecimentos onde haja atividade econômica decorrente do fimcionamento de

canil, granja, clínica veterinríria ou similar;

lV Espaços

ou equipamentos;

destinados ao funcionamento de máquinas

V Os estabelecimentos de qualqueÍ natureza que causem perturbação do sossego público

ou incômodo à üziúança.

Art. 179 Os estabelecimentos e atividades que provoquem polúção sonora e perturbação

do sossego público estarão zujeitos à adoção de medidas eficientes de controle, tais como

as arroladas a seguir, que poderão ser impostas ou exigidas de forma isolada ou

cumulativa" sem prejuizo da aplicação das penalidades preüstas nesta Lei:

I De tÍatamento acustico;

II Restrição de hoúrio de fimcionamento;

IllRestrição de áreas de perman&rcia de público;

Mukas medidas que o poder público julgar necessário para cessar o ruido.

Art. ltO Constatados os ruídos acima dos níveis permitidos, constitui infração, a ser

punida na forma deste código, os sons, ruidos ou vibrações ern nivel superior ao prescrito

neste código.
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Seção VII

DOS PR(TEDrMENTOS DE AFERrÇÃO DE RLrÍDO

ArL 1 81 Para a realizaçáo da medição do nível de pressão sonora, comumente conhecido

como aferição de ruído, devení ser realizado com equipamento de medição deüdamente

calibrado e com certificado de inspeção válido.

Parágrefo único - O medidor de nível de prcssão sonora deve estar provido de protetor

contra o vento, no momento da aferição.

ArL 183 Para a caracterização da intação, basta a simples constatação do valor mríximo,

superior ao nível permitido para o zoneamento e período da infração.

§I" No exterior das ediÍicações que contêm a fonte geradora de peúuóaçâo, a mediçâo

deve ser efetuada em pooto afastado de aproximadamente 1,2 m do piso e pelo menos 2

m do limite da propriedade e de quaisquer outras superficies refletoras, como muros,

paredes etc.

§2" Na ocorrência de reclamagões, as mediçôes poderão ser efetuadas nas condições e

locais indicados pelo reclamantq quando possivel.

§3" O micmfone do medidor de nível de pressão sonora deve ser direcionado para a fonte

Art. 182 Deve ser eütado realizar medições de níveis de ruido em condições clinuiticas

desfavonáveis, lais como chuva ou rajadas de vento, caso não seja possível eütar, deverá

ser justificado no relatório de aferição.

Parágrafo único - A aferição será realiz:dla na condição em que se encontra o local, de

forma que o local avaliado rcprcsente a condiçii,o normal de funcionamento, contudo

havendo mídos de fundos alheio ao local fiscalizado, o mesmo deverá constar na

autuação. As medições de níveis de ruído devem ser realizadas externamente aos limites

da propriedade que conÉm a fonte.
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geradora.

§4' A medição pode envolver uma única amostra ou uma sequência delas, devendo ser

em número suficiente para deüda caracterização do ruído.

§5' O tempo de medição deve ser escolhido de forma a permitir a caracterização do ruído

em questiio.

§6' As medições em ambientes intemos devem ser efetuadas a uma distância de no

mínimo I m de quaisquer superficies, como paredes, teto, pisos e móveis.

§7' As medições devem ser efetuadâs nas condições de utilização normal do ambiente,

isto é, com as janelas abertas ou fechadas de acordo com a indicação do reclamante.

ÀrL 184 Em se tratando de veículos que estejam tansitando, parados ou estacionados nas

vias abertas à circulação pública ou em iáreas particulares de estacionamento direto de

veículos por meio de guras rebaixadas, que perturbe o sossego público, o critério de

aferição da infração obedecerá a legislação de trânsito e as Resoluções do CONTRAN.

Seção VIII

DAS INFRAÇÕES E PENALIDÀDES

I Notificação ou advertência;

II Auto de infração e imposição de multa;

Illlnterdição parcial ou total;

IVCassação do alvaú e da licença ambiental;

] Apreensão dos equipamentos ou veiculos;
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Art. 185 As pessoas fisicas e jurídicas que infringirem qualquer dispositivo deste código,

seus regulamentos e demais nomras dela decorrentes, alêm de serern obrigadas a cessarem

imediatamente a infração, ficam sujeitas as seguintes punições:
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VI Lacração do estabelecimento.

VII Perda ou restrição de incentivos e beneficios fiscais, concedidos pelo município;

Art. 186 Para efeito de aplicação do auto de infração e imposição de multa, esta seú

classificada como:

Levíssima, aquela ern que o infrator produzir sons, ruídos ou vibrações até 5% (cinco

por cento) do permitido;

II Leve aquela ern que o infrator produzir sons, ruidos ou übrações até l0% (dez por

ceoto) do pennitido;

tII Médía aquela em que o infrator produzir sons, ruídos ou vibrações até l5oÁ (quinzs

por cento) do permitido;

lV Grave aquela em que o infratoÍ produzir sons, ruídos ou übrações até 2V/o (virúe por

cento) do perrnitido;

V Graüssima aquela em que o inÊator produz sons, ruídos ou vibraçôes acima de 2O%o

(vinte por cento) do permitido.

Art. 187 Para efeito da aplicação de penalidades, fica solidariamente responsabilizado

pela adveÍência ou pagamento da mula preüsta neste capitulo, o organizador do evento,

o proprietario do imóvel ou veiculo.

Parágrrfo único - Os autos de multa serão encaminhados ao proprietrírio do imóvel no

endereço constante do Cadastro Imobiliário.

Art. ltE A penalidade de notificação ou advertência poderá ser aplicada quando se tratar

de qualquer tipo de infração.

Art. 189 O auto de infração e imposição de multa seni aplicada quando o inft:ator nâo

,cessar imediatamente a peÍurbação ou não sanaÍ a irregularidade após a aplicação da
'PreÍeifirra Municipal de Poa dos Fenos - CNPJ: 08.118.421/0001-761 AV. Getúlio yargas, 1323 - Centro
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notifrcaÉo ou adYertência

gravissima.

infra$o média, grave ou

Parágrafo único - Na impossibilidade da entrega do auto de infração e imposição de

multâ no momento da infração, a mesma poderá seÍ remetida via postal ou publicação

no diário oficial.

Art. 190 Os valores dos autos de infração e imposição de multa, variarn de acordo com

sua gravidade.

§1" Em caso de agravamento ou reincidência, a penalidade de multa seú aplicada em

dobro e, havendo nova reincidênci4 a multa seni aplicada no riplo do valor inicial.

§2' Considera-se agÍavante a inÊ:ação cometida no período notumo, oq aos sábados,

domingos e feriados;

§3' Considera-se reincidência a pnítica da mesma infração cometida pelo mesmo agente

no período de 0l (um) ano.

§4' As multas pÍevistas neste código, podem ter sua exigibilidade suspensa, quando o

infrator, por termo de compromisso e ajustamento de conduta firmado com o Municipio,

adotar as medidas específicas, paÍa cessaÍ ou corrigir os sons, ruídos e vibrações

poluidores.

§5" Cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo infraor, a multa podení ter

uma redução de até 50% (sessenta por cento) do valor original.

§ó'A hscalização competiri aos servidores públicos efetivos, ocupantes dos cargos

públicos de Fiscal Serviços Urbanos, Agentes de Trânsito e de Guarda Municipal, os quais

lavraram o Auto de Infração, nos termos previstos neste Código.

§7' No exercicio da ação fiscalizadora, os Fiscais terão a entrada franqueada nas

dependências da foate poluidorq podendo solicitar o auxílio d"s autoridades policiais,

para, alern de atuarem, cessarem imediatamente a infração.

§8r A emissão de ruidos, sons e übrações que pertuÍbem o trabalho ou o sossego alheio,

I
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por serem considerados infrâção , §ergo frsczlizados além dos órgâos competentes

da municipalidade, pela Polícia Militâr, ficando autori"adas ações de cooperação ou

conv&rio.

Art. l9l A penalidade de interdição parcial ou total da atividade podeÉ ser aplicada, a

criterio da autoridade competente, nas hipóteses de:

I Risco à saúde individual ou coletiva;

II Dano ao meio ambiente ou à segurança das pessoas;

III Reincidência;

IV Quando a autoridade competente julgar necessário para a garantia da ordern e do

sossego público.

§l' Dependendo da graüdade da inÊação praticad4 a penalidade de interdição parcial ou

total da atividade poderá ser aplicada independenternente de ser ou úo reincidente.

§2' A desobediência ao Auto de lnterdição acarretaná ao infrator a aplicação da pena de

multa correspondente à infração gra.víssima, sendo a reincidência caracterizada a cada

úsita da fiscalização, que podeni ser diária.

AÍ1. 192 A penalidade de cassação do Alvaú de fimcionamento ey'ou licença senâ

aplicada:

II. Na hipótese de descumprimento do Auto de lnterdição;

III. Quando constatado que o tratamento acústico realizado não foi zuficiente para

conter a emissão de ruídos.

'Prekituru Mnicigol de Pot dos Feros - CNPJ: 08"11&121n$1-76 | À/- Gerilio l/arga 1323 - Cento
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proüdências para regularização;
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AÍL 793 Os responsáveis pelas atiüdades econômicâs, sociais, artísticas ou de

entretenimento incoÍÍem fils mesmas sanções previstas nesta Lei, quando houver geragão

de níveis de ruído superiores nela estabelecidos, por ação de seus frequentadores e

pÍepostos.

CAPÍTULOItr

DOS INFLAMÁVEIS, EXPLOSIVOS, EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS,

OLARIAS E DA EXTRAÇÃO NN A x,U E SAIBRO

Seçâo I

Dos inflamáveis e explosivos

I Fabricar explosivos sem licença especial ou ern local não determinado pelo Mrmicípio;

II Manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos, sem atender as

exig&rcias legais, quanto à construção, localização e segur&ça;

IllDepositar ou conservaÍ nas üas públicas, mesmo proüsoriamente, inflamáveis ou

explosivos.

Parágrafo único - A capacidade de armazenagem dos depósitos de explosivos variará

em função das condições de segurançq da cubagem e da ammação internao ressalvadas

outras exigências estabelecidas pelo órgão federal competente.

Árt. 195 Não serão permitidas instalações de fábricas de fogos, inclusive de artiÍicios,

pólvora e explosivos no perímetro urbano e de expansão urbana de Pau dos Ferros.

,Art. 196 Não seni permitido o transporte de explosivos e bflamáveis sem as precauções
'Prelêii!,MniciptldeP@t.losFenos-CNPJ:08-118-421/0M1-76|Áy.Getúlnryorgar, 1323 - Centro

AÍ. 194 E proibido:



devidas.

§l' Não seni pennitido em qualquer hipótese o transporte de explosivos e inflamáveis nos

ônibus coletivos.

§3' Os fogos de artificio somente poderão ser vendidos a pessoas maiores de dezoito anos.

Seção II

Da Erploraçâo de Pedreirag Cascalheiras, Olerits e Depósitos de Areia e Saibro

ArL l9t A licença para exploração de pedreiras, olarias ou da ertração de areia e sajbro

seú processada mediante requerimento assinado pelo proprietiírio do solo ou pelo

explorador.

Art. 199 A exploração de pedreiras, cascalheiras, olarias e depósitos de areia e de saibro

depende de licença da Prefeitura, precedida da manifestação dos órgãos públicos

estaduais e federais competentes.

Art. 2ü) As licenças para exploração serão sempÍe por prÍuo determinado.

Parágrafo único - Sená interditada a pedreira, ou paÍte dela, licenciada e explorada de

acordo com este Código que venha posteriormente, em razão da sua exploração, causar

perigo ou danos à vida, à propriedade de terceiros ou ao meio ambiente.

Art. 201 A exploração de pedreira a fogo fica sujeita às seguintes condições:

,/.t .§l PAUDOS
FERROS

I Intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre cada série de explosões;
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§2'Não poderão ser transportados, simultaneamente, no mesmo veículo, produtos

explosivos e inflamáveis.

ArL 197 O transporte de inflamáveis paÍa os postos de abastecimento seÉ feito em

recipientes apropriados, hermeticamente fechados, de acordo com as nonnas e padrôes

estabelecidos pela ANP (Agência Nacional do Petóleo).
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II Içamento, antes da explosão, de uma bandeira a altura conveniente para ser vista a

distância;

IV Colocação de sinais nas proximidades .las minâs, de modo que possam ser percebidas

distintamente pelos transeuntÊs a uma distância de, no mínfuno, l000m (mil metros).

AÉ, 202 Não seú permitida a exploração de pedreiras no perímetro uóano do Municipio,

com emprego de explosivos, a uma distância infetior a 200Om (dois mil metros) de

qualquer via pública, logradouro, habitação ou área onde acarretar perigo ao público.

Parágrefo único - Na zona rural do Municlpio não será permitida a exploração de

pedreiras com o emprego de explosivos a uma distância inferior a 300m (tÍezentos metros)

de rodovias e estradas municipais, estad,'ais ou fedeÍais e de 2.000m (dois mil metros) de

núcleos habitacionais.

ArL 203 Ao conceder as licenças o Municipio podeni fazer restrições bem como anular a

licença, caso haja inconformidade ao que foi aprescntado no p«,cesso de alvará de

funcionamento, como desvio de atividade ou emprego de técnicas distintas das

informadas no processo.

Art. 204 O Municlpio podenáç a qualquer tempo, detemrinar a execução de obras no

recinto de exploração de pedreiras com intuito de proteger propriedades particulaÍes ou

públicas ou de eütar a obstrução das galerias de águas.

Art. 205 A instalação de olarias deve obedecer às seguintes prescrições:

À instalação de olarias somente ocorrerâ na zona rural do Municipio e a uma

distância superior a 1000m ( I mil metros) de núcleos habitacionais;

II As chaminés serão consúuídas de modo que não incomodem os moradores

.{
.i
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vizinhos, pela fumaça ou emissões de poluentes;

m Quando as escavações facilitarem a formação de depósito de águ4 sená o explorador

obrigado a fazer o devido escoamento ou a aterrar as cavidades, à medida que for

retirada a argil4 bem como efetuar a recuperação da área degradada ao final da

exploração.

AÍ. 206 O Município não expediní alvaní de liceoça de localização para a exploração de

qualquer mineral quando situado em tíreas que apÍesentem potencial turístico,

importância paisagística ou ecológica.

Art. 207 Aquele que explorar recunos minerais, fica obrigado a recupeÍâr o ambiente

degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente.

TÍIULO VI

DOS CEMITÉRIOS

CAPÍTT]LO I
DISPOSIÇÔES

Àú. 208 Os cemitérios situados no Município de Pau dos Ferros poderão ser:

I. Municipais;

IL Particulares.

Art. 209 Os cemitérios municipais serão administrados diretamente pelo Poder Público

ou por particulares, mediante concessão.

AÍ.210 A implantação e a exploração de cernitérios por particulares somente poderão

ser realizadas mediante autorização do Poder Público, atraves de licenciameoto ambiontal

e expedição de alvaá.
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Art.2ll Este capítulo aplica-se a todos os concessionários, beneficiriLrios do direito de

uso, visitantes e funcionários dos cemitérios municipais.

Art. 212 Os cemiterios municipais teÍão caráter secular e serão administrados e

fiscalizados pelo Poder Público ou por outro órgão por ele designado.

AÍ1. 213 Os cemitérios constituirão parques de utilidade pública e serão preservados e

respeitados aos fins a que se destinam.

Art. 214 É facultado a todas as crenças religiosas praticar nos cemitórios os seus ritos,

respeitada a moral pública e as disposições desta lei e demais códigos que regimentam o

convivio em sociedade.

Art. 215 Não se admitirá nos cemitérios discriminação fundada em Íaça, cor, sexo, crença

religiosa, úabalho, convicção política ou filosóficq ou qualquer outra que fira o princípio

da igoaldade.

CAPÍTI]LO II
DO FUNCIONAMENTO DOS CEMITÉRIOS

Sção I

Dos requisitos básicos

Art. 216 Quanto às características e parâmetros construtivos, deverão ser observadas as

disposições contidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo.

Art.217 A autorização de funcionamento somente se dará depois de concluido, no

mínimo, um módulo de edificações composto de uma sala para reuniâo, salas de velórios,

saniüfu:ios, copa e setor administrativo, proporcional ao empreendimento.

Art- 2lt O prazo máximo preüsto para a conclusão das obras descritas no artigo anterior

seú de 2 (dois) anos, contados da aprovação do projeto, podendo ser prorrogável por igual

período, a criterio do órgão municipal competente.
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§l'Findo o prazo mencionado no caput deste artigo sem que as obras estejam concluídas,

fica o Município autorizado a cancelar o empreendimento, negando- lhe a autorização

para o funcionamento.

§2' É proibida a inumação sem que as obras estejam ç6racluídas, atestadas mediante visto

de conclusão da Secretaria de Meio Ambiente e a atividade autorizada mediante os alvanís

de licença para funcionamento e licença sanitária e ambiental.

§eção II

Dos tipos de cemitérios

Art.2l9 Os cemitérios serão de três tipos:

I Convencionais;

II Cemitérios-Parques;e

III Cemitfios verticais

Art. 220 Os cemitérios convencionais e verticais serão pafuontzados, conforme

regulamentação esperific4 e seguirão as disposições emanadas pelo Municipio.

AÍt. 221 Os cemitérios-parques destinam-se a inumações sem ostentação arquitetônic4

devendo as sepulturas ser assinaladas com lápide ou placa de modelo uniforme, aprovada

pelo órgão responsável pela administração dos cemitérios.

Seçlo III

Do funcionamento dos cemitérios

Art. 222 Os cemitérios deverão ter obrigatoriamente os registros em livro próprio e

sistema informatizado de todas inumações e exumações ocorridas.

Perágrefo único - f)everão constar desse registro, os dados completos da pessoa falecida,

data do falecimento e a identificaçâo do local onde ocorreu a inumação ou exumação.

.[l
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púbtico das 7 às 17 horas, podendo as salas de

velórios funcionarem 24 (vinte quatros) horas por dia.

Art. 224 Não se permitiná nos cernitérios

I Desrespeito aos sentimentos alheios e às crenças reügiosas ou qualquer outro

comportamento ou ato que fira a moral e os bons costumes;

II A perturbação da ordem e tranquilidade;

IIIA entrada de ébrios, crianças desacompaúadas e animais;

IVA entrada de veículos sem pÉü a attoização;

V A pratica de mendicância;

VI O lançamento ao chão de papeis ou de qualquer tipo de resíduos sólidos;

VII A alimentação de pássaros ou de qualquer outra espécie de animal;

VIII O comércio ambulante no entomo;

D( A fixação de anúncios, caÍazes, quadros ou similares.

Art. 225 Os visitantes responderão por eventuais donos que vierem a causar no interior

dos cemitérios.

Seção IV

Das inumações

ArL 226 As inumações dar-se-ão em q)v.§ ou gavetas conjugadâs.

I
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AÉ. 227 Nenhuma inumação podeni se realizar fora dos cemitérios.

A.l. 22E As inumações serão rcalizadas diariamente nos hoúrios normais de

fimcionamento dos cemitérios.

Parágrefo único - Podeni o órgão responsável pela administração dos cemitérios, em

casos excepcionais, liberar inumações fora do horário normal.

Art 229 Para os efeitos desta, considera-se sepultura a cova funerária aberta no terreno

ArL 230 Nenhuma inumação senâ feita sem a certidão de óbito, expedida pela autoridade

competente ou qualquer outro documento legal que a substitua.

ArL 231 Quando os despojos forem oriundos de oufo Município, dever-se-á exigir

atestado da autoridade competente do local onde se deu o falecimento, indicando a

identidade da pessoa falecida e a respectiva 'tausa mortís".

^Í1.232 
Quando os pedidos de inumações forem oriundos de outros Municípios, dever-

se-á exigir certidiÍo de óbito lavrado em caÍtório do local onde se deu o falecimento.

Art. 233 Neúum despojo poderá peÍÍnaneceÍ insepulto apos 36 (trina e seis) horas do

falecimento.

Parágrafo único - Caso haja a necessidade do prolongamento do prazo acima citado,

haverá a necessidade de apresentação de um laudo técnico.

Art, 234 As inumações serão feitas individualmente, em uÍnas apropriadas, não sendo

permitida nova inumação no mesmo local antes de decorridos os prazos estabelecidos

nesta lei, exceto quando o jazigo tiver mais de um compartimento.

Art 235 A solicitação de abertura de sepultura para inumação deverá ser confirmada pelo

interessado com 6 (seis) horas, no mínimo, de antecedência da hora marcada para o

flrneral.

'Prefeitura Municipal de Pou dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | ÁY. Getúlio Vargas, 1323 - Ceiffo



PAUDO§
FERROS

:.ql

.i
,.i.

GAA'NETE OÂ PPEFE'ÍÀ

Art. 236 A abertura de sepultura sení procedida pelo pessoal pertencente ao órgão

responúvel pela a&ninistração dos cemiterios.

AÍt- 237 Quando, por qualquer imprevisto, não se puder abú sepultura no local

estabelecido com o interessado, a administraçâo, unilateralmente, objetivando não atrasar

a inumação, determinará outro local.

Art. 238 Durante a cerimônia de inumação, cessarão todos os túalhos tras cercadas do

local da inumação.

ArL 239 As inumações deverão ser precedidas do pagamento do preço correspondente,

ressalvados os não identificados e as pessoas que não puderem pagaÍ as despesas do

sepultamento, sem p§uízo do prôprio sustento e de sua família.

Seção V

Das exumaçôes

Art. 240 Só serão permitidas exumações apos 3 (t€s) anos, em se tratando de adultos, e

I (um) ano e 6 (seis) meses, em se tratando de menores de 6 (seis) anos, contados da datâ

do sepultamento.

Parágrefo único - Nos locais onde forern feitas exuma@ poderão ser Íealizados novos

sepultamentos.

AÍ1. 241 Antes de decorridos os prazos previstos no artigo anterior somente poderão

ocorrer exumações:

I Quando reqúsitada por autoridades judiciárias ou policiais, em diligências de

interesse da Justiça;

II Para os efeitos de trasladação de wn para outro cemitério.
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a administração dos cemiÉrios poderá liberar

novo sepultamento, antes dos prazos fixados pelo artigo anterior.

Arl.242 A exumação prwista no inciso I do artigo anterior seni requisitada pela

autoridade competente através de expediente que indicaní; sempre que possivel:

lI Dia, mês e ano em que se deu o sepultamento;

III Local da sepultura;

IV Fins a que se destina a exumação; e

V Dia e hora em que a exumação deverá ocorrer.

Parágrefo único - Findos os habalhos e diligências, seú o corpo novamente inumado

na mesma sepútura da qual foi exumado.

AÍt. 243 Decorridos os prazos regulamentares, a exumação poderá ocorrer a pedido do

interessado, quando se Eatar de concessão peÍp€tu4 ou por iniciativa da administração

dos cemitérios, quando for temporária.

Art. 244 0 interessado na exumação deverá apresentar o pedido por meio de

requerimento acompanhldq ds documentos que comprovem:

I A identificação da parte que autoriza o pedido;

II A razão do pedido;

Art. 2AS A exumação, por iniciativa da administração dos cemitérios, seÉ precedida de

edital, publicado no órgão oficial de imprensa do Município de Pau dos Ferros, no qual

constarão o prazo, os números da sepultura e o nome do falecido.
t 
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AÍt. 246 Os restos mortais, resultantes da exumação definitiva, serão depositados em

ossário ou serão inumados na mesma sepultura a mais de l,75cm (um metro e setenta e

cinco centímetros) de profunüdade, de modo que, acima dele, se possa fazer nova

inumação.

ArL 247 As exumações a pedido de interessados serão precedidas de pagamento do preço

resp€ctivo, ressalvada a hipótese prevista no ilem I do artigo 248 desta lei.

Seção VI

Das trasladações

Art. 248 As transladações serão solicitadas mediante requerimento dirigido à

administração dos cemitérios, acompanhado de documentos que comprovem:

I. A identiÍicação da parte que autoriza o pedido;

II. 0 cemitéri,o a que se destinam os despojos;

III. A razão do pedido; e

fV. A causa da morte.

ArL 249 A ransladação de despojos, cuja exumação depende de vencimento ou pÍazo

regulamentar, será deferida, desde que autorizada pelas autoridades competentes.

AÉ. 250 No caso de transladação para outro país o interessado deverá juntar ao pedido o

consentimento da autoridade diplomática competente.

ArL 251 Em se tratando de transladação para outro Município, deveú ser apresentado

documento que autorize a nova inumação, expedido pela autoridade competente do local

pretendido, antes da execução da exumação.

Art. 252 A transladação devení ser feita em uma apropriada.

i,qL,tt
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Art. 253 A administração dos cerniterios expedirá termo de exumação e transladação,

mediante o pagamento do preço respectivo.

Seção VII

Das concessões

Art. 2Y As concessões seÍão outorgadas pelo Município de Pau dos Ferros, mediante

processo licitatório, a pessoas fisicas oujurídicas, sociedades ciüs, instituigões religiosas,

corporações religiosas e coofrarias religiosas, devendo-se observar sempre toda a

legislação vigente pertinente as concessões e licitações, além das demais disposições

conslantes nesta lei.

§lo As concessões poderão ser:

I De uso temporário;

II De uso perpétuo.

§2' A outorga das concessões poderá ser feita por meio de licitação, confonne as hipóteses

legais previstas na legislação aplicável, mediante a apresentação da certidâo de óbito, em

qualquer caso.

AÍ. 255 As concessões poderão ser pam teÍÍenos edificados ou não, com dimensôes

paüonizadas, fixadas pela adrninistração dos cemitérios.

Art. 256 No tocante à outorga e à duração as concessões de uso temponi'rio tegem- se

pelas seguintes normas:

I A outorga ocorrerá mediante a aprasentação de atestado de óbito ou documento legal

que o substitua e o pagarnento do prego respectivo;

II A duração será de Eês anos para adultos e um ano e seis meses em se tratando de

menorcs de 6 (seis) anos, findo a qual ficarão as concessões automaticamente revogadas.
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Parágrafo único - Independeni de pagamento, a concessão de terreno não edificado,

destinado à inumação de pessoas sem identificação, e os casos em que a família do

falecido não puder pagar as despesas, sem pÍejuízo do próprio sustento.

Art.257 Observadas as disposições deste código, o M,nicipio podeú fazer concessões

de uso perpétuo, mediante o pagamenüo do preço respectivo e pedido formulado atavés

de requerimento, contendo os seguintes dados:

Nome e endereço da pessoa fisica ou jurídica em favor da qual devení ser feita a

outorga;

II Localização da sepultura e a denominação do cemitério; e

III Nome do inumado, quando houver, e o grau de parantesco ou prova de vinculação à

pessoa do requerente.

Art. 25t A administração dos cemitérios não se responsabilizaní por quaisquer objetos

colocados pelos concessioruírios junto as construções funenírias com o intuito de

veneração ou por danos a eles causados por terceiros.

Art. 259 Nos terreros concedidos em caráter temporário admitir-se-á uma única

inumação.

Art. 260 Os concessionários não poderão executar qualquer espécie de constmção

funerária no terreno objeto de concessão.

Art.261Em se tratando de terreno edificado pela administração dos cemitérios cóení ao

concessionário manter a construção em perfeitas condições de conservação, higiene e

asselo

AÍt. 262 Dependerão de autorização da administração dos cemitérios os serviços de

restauração, pintura e lixação da lápide.

AÉ. 263 Sená permitida aos concessionários a colocação de pequenos símbolos
I
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reli giosos, velas e o*"-"n,oJ?lr1ãrãáã junto às sepulturas ou construções funeÍárias.

AÍ1. 2« Nos cernitérios-paÍque a administração dos cemitérios podení estabelecer

restrições à normas desta seção em raáo das características peculiares a esse tipo de

cemitério.

AÍ. 265 As concessões temporárias não destinadas a pesso.rs sem identificaçâo e

hipossuficiência financeira poderão ser convertidas em perpétuas antes de decoÍridos os

prazos fixados nesta lei, mediante pagamento do preço respectivo e o preenchimento das

formalidades exigidrs para este fim.

Art. 26ó Expirados os prazos da concessão os responúveis deverão promover a retirada

dos ornamentos e demais objetos por eles colocados, sob pena de serem removidos pela

administração dos cemitérios, independentemente de qualquer indenização ou

compensação.

AÍí 267 Nos terrenos concedidos ern caráter perpétuo, o concessioniírio, quando for

pessoa fisic4 podená indicar, a qualquer tempo, os que neles serão inumados.

§l' Em se tratando de pessoajurídica admitir-se-á exclusivamente a inumação dos socios,

diretores ou empregados.

§2'Em caso de falecimento do concessionário, a indicação de que trata o caput deste

artigo podená ser feita pelo üúvo (a), pelo inventariante ou por parente de primeiro grau.

ArL 26E Nos cemitérios-parque, seni vedada qualquer edificação ou construção, no

espaço destinado às inumações.

AÍL 269 Em se trat"ndo de cemitério convencional padronizado os concessionários

somente poderão ex@utaÍ as construções funeúrias do tipo indicado pela administração

dos cemitérios-

Art. 270 Nos cemitérios convencionais não padronizados poderá ser executada, pelos

respectivos concessionários, a construção de cameiros simples, duplos ou geminados e de

;nausoléus ou subterrâneos.
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Art. 271 A licença para execução de construções, reconstruções ou reformas funenírias

deveú ser solicitada através de requerimento perante a arlministzção de cernitérios,

devendo dele constar o nome do concessionário, a identificação do terreno e o nome e

qualificação do respoosável pela execução.

Art.272 Neúuma obra podera ser iniciada sem que sejam apresentadas as respectivÍls

licenças ao administrador do cemitério, que neles lançará seu visto e data correspondente.

AÍt- 273 Em caso de emergência a licença para consEuçiio de cameto podeni ser

expedid4 independentemente de rpquerimento.

Art. 274 A administraçiío dos cernitérios concedeú, à pessoas que a solicitarem,

mediante préüa aná.lise, autorização pan a rcaliz-ação dos serviços de restauração,

pintura, fixação de lápides e execuçâo da calçada confinante.

Art. 275 Na execu@o das constru@es funenírias ou demais serviços preüstos nesta

seção, deverão ser observadas as seguintes normas:

I Os materiais de consúução serão úansportados para o interior do cemitério, em veiculos

com acesso pÍeviamente autorizado pela adminisüaçâo dos cemitérios;

II Os materiais de constnrção serão depositados no interior do cemitério, nos locais

designados pelo adminisúador;

III A argamassa ou reboco serão preparados no local do trabalho, em recipientes

vedados que impeçam o vazamento de resíduos;

l,s restos de materiais serão rernovidos, pelos responsáveis, imediatamente após a

execução das obras ou sewiços;

V As obras e serviços não excederão o prazo de 30 (trinta) dias, contados do seu inicio.

Art. 276 A administração dos cemitérios podení interditar as obras e os serviços cujas

execuções estejam em desacordo com as licenças expedidas ou que sejam julgados
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p§udiciais à estética, higiene, saúde e seg\rança.

Art.277 O Municipio somente poderá conceder teÍrenos nos cemitérios municipais nas

seguintes hipóteses:

I Aos respectivos familiares, mediante a apresentação do coÍpo que ali será enterrado;

Art. 27t Fica vedada a comercialização entre terceiÍos de terrenos localizados nos

cemitérios municipais.

AÍt, 279 A administração dos cemitérios poderá aplicar as penalidades previstâs nesta lei

e/ou determinar a revogação da concessão de uso nos segu.intes casos:

I Quando o terreno ou construção estiver desocupado;

II Quando o terreno ou construção for considerada em estado de abandono ou ruína;

IIIQuando a inumação tiver ocorrido há mais de 3 (nes) anos, apresentando-se a

construção em estado de abandono ou ruina

Art. 2El Por estado de ruínas entendem-se as consfuç&s que, embora rccebendo ou não

periodicamente os serviços de limpeza" teúam a sua estÍutura abalad4 comprometendo

a segurança e a boa estética do cemitério.

AÍt- 2t2 Constatado o estado de abandono ou ruína da construção funeúria o órgão

competente exp€diní a notificação ao concessionário do teneno para que proced4 dentro

do prazo de t0 (dez) dias, as obras e serviços de conservação ou reparação julgados

imprescindiveis à preservação da construção funerária.

Perágrafo único - Não sendo coúecido ou encotrtrado o concessiooário, a notificação

pcorrená por meio de edital, o qual devení ser publicado, por 3 (tsês) vezes no decruso de
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II Nos casos de exumação dos restos mortais para ocupação imediata.

Art.2t0 Consideram-se em estado de abandono as construções firnenárias que não

venham recebendo periodicamente os serviços de limpeza e conservação.
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de imprensa oficial do município.

AÍt. 2E3 Decorridos os prazos previstos no artigo antêrior sem que sejam execuradas as

obras ou serviços exigidos seú a concessão revogada e o concessionário perderá o direito

de reaver tanto as quantias pagas pela outorga da concessão como qualquer indenização

por eventuais obras edificadas no terreno.

Parígrafo único - Decorrido o prazo de 3 (tr&) anos da inumação serão os restos

moÍais exumados.

Art. 2E4 As concessões serão outorgadas por teÍmo próprio, subscrito pelo titular do

órgão da administração dos cemitérios.

AÍ. 285 As revogações serão processadas por meio de decreto.

Seção VIII

Dos Cemitérios paÉiculeres

Àrt. 286 Podera ser outorgado às pessoas juÍídicas de direito privado o direito de mantet

cemitérios particulares, em regime de licitação, uma vez preenchidas as formalidades

legais e regüamentares para tanto.

Parágrafo único - A licitação a que se refere o caput deste artigo deverá ser feita mediante

concorrência pública.

Art 287 A venda e a utilização das sepulturas poderão ser liberadas pelo Município após

a execugão das obras consideradas essenciais e concluídas e em condições de uso, tais

como a capela ou salas para velório e preces e as üas intemas de circulação e de separação

de quadras.

Art 288 Os cemitérios particulares ficarão sujeitos, entre outras, às seguintes normas:

I As relações entre os autorizados e os adqürentes serão regulaÍlâs pela lei civil;

ig
.i,t

'ryeiam Muiciryl de Pan daç Feros - CNPJ: OE.llE-12fimL76 | AY. Getilio Vargos. 1323 - Catro



8ot r8 PAUDOS
FERRO§

tsd3r---d15i, GABINETE DA PREFEIÍA

IIIOs autorizados não poderão recusar ou escusaÍ-se a asslnar o contrato por razões de

ordem política e/ou racial ou de ordem religiosa quando se trataÍ de sociedade civil,

sem discriminação de credo religioso;

IVAs tabelas de preços deverão ser submetidas, anualmente ou sempre que houver

motivo de modificagão, à análise do órgão municipal competente, a frm de se evitar

possiveis abusos, sendo posteriormente publicada ern jomal de grande circulação;

V Os autoúados ficam diretamente responsáveis pelos tributos que incidirem sobre os

imóveis e as atividades exercidas;

VIOs autorizados colocarão à disposição do Município, para inumação de indigentes, a

quota de pelo menos 57o (cinco por cento por cento) do total de sepulturas oujazigos;

YII A denominação dos cemitérios particulares ficará a critério dos autorizados, sujeita

à aprovação do Município.

§l'Em casos excepcionais e imprevisíveis, que aumentem consideravelmente o número

de inumações nos cemiterios públicos, o Município, além da quota de 5% (cinco por

cento) preüsta no inciso VI do caput deste artigo, reserva-se o direito de utilizar os

cemitérios particulares, sujeitando os interessados as condições nonnais de pagírmento

vigentes nos cemitérios públicos.

§2" A autorização, à vista das condições especialissimas do serviço outorgado e prestado,

obrigará o Mrmicípio, em caso de cassação defrnitiva da liceoça, a manter pelo menos a

destinação anterior da paÍe já uülizada como cemitério.

Art. 289 Além das normas constantes no artigo aaterior, aos cemitérios particulares

estender-se-ão as disposições aplicáveis aos cemitérios municipais, no que lhes couber.

'PreJeitura Municipal de Pou dos Ferros - CNPJ: 08.118.421/0001-76 | Al,. Getúlio Yarya' 1323 - Centro

II Nas relações entre os autorizados e os adquircntes é obrigatória a assinatura de

contrato para a autorização de sepultura por prazo de 3 (fiês) anos a 50 (cinquenta)

anos ou perpétua;
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Art. 290 A fiscalização dos cemitérios particulares ficaná a cargo do órgão público

competente pela administração dos cernitérios municipais.

Seção IX

Dos crematórios

Á.rt. 291 O Município podeú executar diretamente ey'ou autorizar a pnítica de cremação

de cadáveres e incineração de restos mortais e a instalaÍ fomos e incineradores destinados

àqueles fins.

Parágrefo único - As pessoas juríücas de direito privado ficarâo sujeitas à permanente

fiscalização do órgão municipal competente.

lrÍL 292 O cadiíver só será cremado se ocorrida a morte nahual ou a familia do morto

assim o desejar e sempre que, em vida, o falecido não haja feito declaração em contrário

por uma das formas a que se refere esta lei.

§l'Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se família" atuando sempre um na

falta do outro e na ordem ora estabelecidâ, o cônjuge sobreüvente, os ascendentes, os

descendentes e os colaterais até o terceiro grau.

§2'Em caso de morte üolent4 a cronação, 6lsndi.las as condições instituidas neste

artigo, só podení ser levada a efeito mediante prévio e expÍesso consentimento da

autoridade policial competente.

§3' O órgão municipal comp€tente podená determinar, observadas as cautelas indicadas

nos panágrafos anteriores e demais proposições, a cremaçâo de cadáveres de indigentes e

daqueles não identifi cados.

§4'Os serviços de cremação de cadáveres e incineração de seus restos mortais só poderão

ter início 24 horas após a constatação da morte.
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Art.293 Em caso de epi calamidade píblica pod,eú set determinaáa a crema$o,

mediante pronunciamento das autoridades sanitrí,rias.

AÍÍ. 294 Os restos mortais, após a regular exumação, poderão ser incinerados mediante

o consentimento expÍesso da família do falecido, observado, para esse efeito, o critério

instituido nesta lei.

Art. 295 As cinzas resultantes de cremação de cadáver ou de incineração de restos mortais

serão recolhidas em umos e guaÍdadâs ern locais destinados a esse fim ou devolvidas à

família.

§l' Dessas umas constarão obrigatoriamente o número de classificação, os dados

relativos à identificação do falecido e as datas de falecimento e de crernação ou

incineraçâo.

§2' As umas a que se refere este artigo poderão ser entregues a quem o falecido houver

inücado em vida, ou retiradas pela familia do mortq observadas as nonnas

administrativas e legais vigentes e os critérios estabelecidos nesta lei.

ArL 29ó Os serviços de cremação e incineração, quando executados pelo órgão municipal

competente, terão as tarifas remuneratórias sujeitas à aprovação pÉvia do Poder

Executivo Municipal.

cAPfrul,o m
DAS DISPOSIÇÕES TTruITS RELATryAS A CEMITÉRIOS

Ar1. 297 Tendo em vista a preservação da higiene e seguÍança no trabalho serão

proporcionadas ao pessoal em serviço nos cemitérios, públicos ou particulares, condições

para o cumprimento dâs seguintes normas:

I Exames médicos periódicos;

II Uso de EPI's - Eqüpamentos de Proteção lndividual;

,.
i.
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ilI Obigatoiedade de banho ao frnal da jomada de trabalho.

ArL 298 Os cemitérios particulares e públicos deverão apresentaÍ anualmente o plano de

gerenci amento de residuos sólidos.

CAPÍTULO ry

DOS CEMITÉRIOS,CREMATÓRIO§ OU INCINERADORE§ DE ANIMAIS

DOMÉSTICOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTES

Art. 300 Entendem-se por animais de pequeno e médio portes animais domésticos,

notadamente cães e gatos.

Parágrefo único - Regulamentação será expedida para elencar todas as espécies de

animais cujo sepultamento seú permitido nos lotes e jazigos, sendo pÍoibida a utilização

dessas áreas para animais de

grande porte e seres humanos.

Art.30l A exploração de cemitérios e de crernatórios, públicos ou particulares, para

animais domésticos, depende de licenciamento expedido pelo Municipio e pelos órgãos

ambientais competentes.

TÍTULolT

DO BEM ESTAR PÚBLICO

CAPÍTULOI

DOS DTVERTIMENTOS PÚBLICOS

rg
.o

,).i.
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Art. 299 Poderão ser criados cemitérios, crcmatórios ou incineradores de animais

domésticos de pequeno e médio portes, exclusivamente na Zona Rural do Município, os

quais ficarão sujeitos às mesmas normas, leis e regulamentos que regem os cemitérios.
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Art. 302 São considerados divenão pública ou evento, para os efeitos deste Código, as

festas, congressos, Íeuniões de caúter empresarial, político, científico, cultural, religioso

e social, espetáculos de qualquer naturez4 shows, exposições, parques, rodeios, circos,

competições esportivas ou de destreza e similares, reuniões dançantes e outros

acontecimentos ou atividades assemelhadas.

Parágrrfo único - Fica garantido o liwe acesso dos agentes fiscalizadores, em os espaços

e no local dos eventos, no exercício da sua função, mediante identificação, aos eventos

em que trata o caput.

Art. 303 Para a realização de evento de qualquer natureza, rural ou urbano, com cobrança

ou não de ingresso, aberto ao público em geral, é necessária a obtenção de Alvaní de

Eventos, solicitada, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data da efetiva

ralização, perante o Municipio.

Art. 3(X Ao concedet a autorização para a realização do evento, o Mtmicipio estabelecení

as condições que julgar convenientes para garantir a seguranç4 a ordem, a moralidade e

o sossego público de seus frequentadores e da viziúança, devendo o interessado

preencher os requisitos constantes ern alvaú de evento.

Art. 305 A autorização para a realização do evento poderá ser revogada a qualquer tempo,

quando constatadâ qualquer irregularidade.

Art. 306 A autorização será expedida após a quitação dos tributos municipais devidos,

relacionados ao evento, preüstos no Código Tributririo Municipal, da pessoa fisica ou

jurídica solicitante.

ArrL 307 Fica vedada a realização de eventos em locais que não possuern infraestrutura

adequada à sua realização com relação ao acesso, segurança" higiene e perturbação do

sossego público.

AÍ. 308 Em todas as casas de diversões, serão observadas as disposiçôes estabelecidas

por outras leis e regulamentos, quer sejam federais, 
".o6o11. 

oo 6"nicipais.
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Art. 309 As casas de espetáculos, boates, casas de shows, Íestâurantes, bares, teatros e

cinemas que tiverern ambientes fechados deveÍão conter sistema de exaustão e renovação

de ar suficiente para manter a qualidade do ar.

Art 310 Os bilhetes de entrada não poderão ser vendidos por preço superior ao anunciado

e em número excedente à lotação do local, devendo ser todos numerados e com contra via

para ser destacada e entregue ao usuário e dela constando o nome do evento, horário e

local.

Art 3ll Em todas as círsÍui de diversões públicas serão observadas as seguintes

disposições, além das estabelecidas pelo Código de Obras e legislações específicas:

I Tanto as salas de entrada como as de espetáculos serão mantidas limpas;

II As portas e os corredores para o exterior conservar-se-ão sempre liwes de móveis

ou quaisquer objetos que possam dificultar a retirada náLpida do público em caso de

emergência;

III Todas as portas de saída serão encimadas pela inscrição "saída", legível à distância

e iluminada de forma suave quando se apagarem Írs luzes da sala;

|'s aparelhos destinados à renovação do ar deverão ser conservados e mantidos em

perfeito fu ncionamento;

V Deverão possuir bebedouro de água filtrada em perfeito estado de firncionamento;

VI Durante os espetáculos deverâo as portas conservar-se abertas, excetuando-se

apenas írs portas antipânico.

VII Deverão possuir banheiros masculinos e femininos, a.n perfeito estado de

funcionamento, devendo serern mantidos limpos ;
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CAPÍTULO lI
DA PUBLICIDADE EM GERAL

Art.3l2 Constitui objetivo da ordenação da publicidade em geral, o atendimento ao

interesse público e conforto ambiental, com a garantia da qualidade de üda urbana,

assegurando, dentre ouEos, os seguintes direitos fundamentais:

I O bem-estar estético, cultural e ambienüal da população;

II A valorização do ambiente natural e construído;

III A segurança, a fluidez e o conforto nos deslocamentos de veículos e pedestres;

percepção e a compreensão dos elementos referenciais da paisagem;

V O equilibrio de interesses dos divenos agentes atuantes na cidade, para a promoção

da melhoria da paisagem no Municifio.

Art. 313 Constituem dire{rizes a serem obsewadas na colocação da publicidade em geral:

I. A priorização da sinalização de interesse público;

II. O combate à poluição visual, bem como da degradação ambiental;

III. A compatibilização das modalidades de anúncios com os locais onde possam ser

veiculados.

Art 314 Não são considerados anúncios:I
'Preleituro Mu,ticipal de Paü dot Fetos - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | À1,. Getúlio yatgas, 1323 - Cerrbo
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I Os logotipos ou logomarcas de postos de abastecirDento de serviços, quando

veiculados nos equipamentos próprios do mobiliário obrigatório, como bombas,

densimetros e similares;

II As denominações de prédios e condomínios;

III Os que conteúam refeÍências que indiquem lotação, capacidade e os que

recomendem cautela ou indiquem perigo, desde que sem qualquer legend4 dístico ou

desenho de valor publicitário;

fV Os que contenham mensagens indicativas de órgãos da Administração Direta;

V A identifrcação das empresas nos veículos automotoÍ€s utilizados para a realização

de seus servigos;

VI Aqueles instalados em iiÍeas de protoção ambiental ou de preservação peÍmanente

que contenham mensagens educativas;

VII Os que conteúam as bandeiras dos cartões de crédito aceitos nos estabelecimentos

comerciais, desde que não ultrapassem a ârea total de 9N cm2 (novecentos centímeúos

quadrados);

WII Os banners ou pôsteres indicativos dos eventos culturais que serâo exibidos no local

de realização do evento, desde que não ultrapasse lV/o (dez, poÍ cento) da área total da

fachada frontal.

I Oferecer condições de segurança ao público;

II Ser mantido em bom estado, no que tange a estabiüdade, resistência e aspecto

visual;

,Ei'

III Atender às normas técnicas da ABNT pertinentes à distância das redes de

'Prelêitura Municipal d" Pat dos FeÍos - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | Ay. Getúlio Vargas, 1323 - Centro
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Art.3l5 Todo anúncio deverá observar, dentÍe outÍas, as seguintes normas:
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distribuição elétricaq

Mespeitar a vegetação arMrea existente ou que venha a existir, definida por noÍrnas

específicas;

V Não prejudicar a visibilidade de sinalização de trânsito ou outÍo sinal destinado à

orientação do público, bem como a numeração imobiliríria e a denominação dos

logradouros.

AÉ. 316 A colocação de cartazes, faixas, letreiros, quadros, paineis, placas, anúncios,

totens, infláveis, bonecos publicitarios, mostruários e similares, para fins publicitário, será

permitida em imóvel particular, não ultrapassando o alfuhamento predial, mediante

autorização e recolhimento de tributos pÍeüstos no Codigo Tributario Municipal.

§l' Entende-se por alinhamento predial a face da parede externa que diüde a via pública.

§2' Considera-se permissível à afixação nas paredes do alinhamento predial de suportes

e fixadores de placas e cartazes, desde que colocado em altura suficiente para não causar

obstrículo aos transeuntes e não excedarn S0%(cinquenta por cento) limite da calçada e

nem causem riscos ao passeio público ou às linhas telefônicas ou elétricas.

§3" A permissão para colocação de publicidade a que alude o "caput" será concedida pela

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e, após autorização do proprieüírio do imóvel,

em caso deste não pertencer ao interessado.

§4' O requerimento solicitando a permissão devení ser acompanhado do projeto com

todos os detalharnentos da publicidade, inclusive com as deüdas dimensões e dizeres que

constarão na publicidade.

Art. 317 Tratando.se de anúncios h'minosos, os pedidos deverão indicar ainda o sistema

de iluminação a ser adotado.

Prrágrefo único - Os anúncios suspensos, luminosos ou não, serão colocados a uma

altura minima de dois metros e meio do passeio público.

q
.i
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Art.3t8 Quando se tratar de prédios de mais de um paümento, não @eÉ, em hipótese

alguma, a publicidade das paÍtes téÍreas prejudicarern a üsibilidade das portas e janelas

dos usuários de pavimentos superiores.

AÍ.319 Os anúncios, letreiros e similares deverão ser conservados em boas condições e

renovados ou conseÍados sempre que tais providências sejam necessárias, para o seu bom

aspecto e seguramça.

Art. 320 Os anúncios publicitários por meio de panfletagem em espaços públicos,

deverâo ser autorizados por órgão(s) competente do Municipio e terão expedido o alvará

de licença para esta atividade, devendo observar os seguintes preceitos:

I O material gráfico Qtanfleto e sernelhante);

II Os anúncios não deverão conter inconegões de linguagem nem inscrições e textos

errados;

III O material gráfico (panfleto e similares) deverá conter a mensagem educativa

solicitando que não sejajogado papel no chão, no rodapé do impresso.

w O panfleto somente poderá ser entre8ue em maos do público alvo, sendo vedada a

colocação em parabísas de carros.

V Os responúveis pela panÍletagem deverão dispor de parte de membros da equipe

para, após as ações de divulgação, observargrn se há materiais dispostos nas üas pelos

receptores.

VI Ficam obrigados os responsáveis por campaúas de panfletagem a recolher os

panÍletos indevidamente dispostos nas vias e reaproveitá-los ou recicláJos.

Parágrafo único. A pessoa fisica oujurídica responsável pela panfletagem fica obrigada

a adotar meios de entrega e recolhimento que evitem o acúmulo indiscriminado de

resíduos (panfletos) nos logradouros e espaços públicos.

Art.32l Os anúncios e materiais encontrados sem que os responsáveis tenham satisfeitas

as formalidades deste capitulo serão apreendidos e retirados pelo órgão municipal, que

aplicani a pena de multa para cada anúncio ou material, bem como cobraní os custos da

'Prckitura Municipol de Pa| dos Ferros - CNPJ: U.118.421/0Ul-76l,lr/. Gefillio Vargas, 1323 - Centro
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remoção

AÍt. 322 Fica expressamente veüü a colocação de publicidade comercial, em prâçÍls,

logradouros, calçadâs, muros, postes, árvores, paredes e demais próprios municipais.

§2" As praças, logradouros, parques, jardins e vias públicas, a publicidade comercial

somente podení ser u*orizzd+ excepcionalmente, nos seguintes locais:

I Nas faixas longitudinais do pavimento das calçadas;

II Nas ciclovias;

IIINos bancos colocados nos logradouros públicos;

lV Nos relógios e/ou dispositivos indicadores de hora e de temperatur4 colocados nos

logradouros públicos;

V Nas floreiras e lixeiras colocadas oos logradouros públicos;

VINos paineis institucionais e/ou educativos (campaúas relativas a trânsito, saúde, etc.)

VII Nas placas de denominações de vias públicas;

VIII Nos dispositivos para proteção de pedestres;

IXNos equipamentos de recreação ou lazer, bem como, naqueles destinados a pequenos

comércios, segurança, prestação de serviços públicos, caixas eletrônicos de

estabelecimentos banciârios, bancas de jomais, etc., instalados em logradouros públicos;

'Meiúm Múrkid e Pú ht Ferrw - CNPJ: OE.|1E.12 ímL76 | /y. (ktúlb yargLr. 1323 - Ceno

§1'Excetuam-se da presente proibição, os coletivos, pontos de parada e abrigos

pertencentes a Empresa de Transporte Coletivo, Estação Rodoviária, Aeroporto,

Terminais Rodoviri,rios, assim como, os estiádios, ginrásios espoúivos, quadra esportivas

municipais, desde que previamente autorizada pelo municipio e cobrado a utilização dos

espaços públicos.
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X Nas calçadas fronteiriças ôu laterais a es&ádios, giruisios, praças esportivas, clubes

recreativos ou sociais, entidades assistenciais, educacionais, etc.

§3' A autorização para a colocação de publicidade comercial a que alude a presente Lei,

depende de prévia anáüse do depaÍamento competente, sendo que os pedidos deverão ser

instnrídos através de processo regular devidamente protocolado, juntando-se ao mesmo,

toda a documentação alusiva à matéria, inclusive se for o cÍlso, prospecto, sendo

expÍessamente vedada a propaganda ou publicidade de bebidas alcoólicas, cigarros, as de

campanha de cunho político e pornogúhco.

Art. 323 A publicidade de caniter filantrópico e beneficente podenâ ser autorizada em

locais previamente determinados pelo setor compet€nte, pelo prazo maximo de l0 (dez)

dias, contados da data da permissão.

Art. 324 A colocação de faixas, caÍazes, paineis e placas com apoio publiciül,rio de

entidade ou empresas privadas, poderá ser autorizada, excepcionahnente pelo setor

competente, com a utilização de muros e paredes dos póprios municipais, bem como, nas

iíreas e equipamentos públicos, desde que visem a diwlgação ou a realização de

atividades cultumis, esportivas, turisticas, educacionais, sociais e de lazer de interesse da

Prefeinra Municipal, entidades autiírquicas, assistenciais ou beneficentes do Municipio

ou ainda, que teDham caníter popular.

ArrL 325 Respondern pela inobservância das disposições deste código além do infi'ator,

toÍlâs as pessoas fisicas e juridicas as quais, direta ou indiretamente, a púlicidade veúa

a beneficiar.

§l' A publicidade do evento deverá ser protocolada e autorizada, mediante ao pagamento

dos emolumentos municipais.

§2" O evento poderá ser cancelado pelo poder público caso seja constatada publicidade

irregular por parte da organização do evento.

§3' Na reincidência, seú aplicada multa com valor dobrado

Art. 32ó A propaganda falad4 em lugarcs públicos, por meio de amplificadores de som,
Preleitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.118.121/0001-76 | ,lV. Getúlio Vargas, 1323 - Cenlro
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alto falantes e propagandi permissão do s€tor

competente, mediante a cobrança dos tributos municipais e respeito ao disposto neste

código, em especial o capítulo pertinente ao sil&rcio.

CAPÍTULOIrI

PASSEIOS

Seçio I

Art. 327 Os proprietários, compromissários ou possüdores de imóveis não edificados ou

edificados em estado de abandono, com frente para vias ou logradouros públicos dotados

de guias e sarjetas, são obrigados a fazer o fechamento nos respectivos alinhamentos.

Seção II

DrsPosrÇÔEs GERATS

Art 328 São responsáveis pelas obras e serviços mencionados neste código:

I O proprietario do imóvel;

II O concessionário de serviços públicos, se resultante de danos provocados pela

execução de serviços concedido;

IIIO Município, se em próprio de seu dominio ou que esteja na sua posse ou, ainda,

quando da redução do passeio, alteração de seu nivelamento, bem como, de danos

ocasionados pela execução de outros melhoramentos;

IVO Governo Federal, Estadual e suas entidades paraestatais.

'Wirún Múiipl e Pan hç Ferzoc - CNPJ: B-l18l2nül-761!lY- @til'o Yarga1 1123 - Ceâno
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muro e muÍeta e calçada existente, devendo o

proprietríLrio repani-los quando necessário.

§l' Os muros diüsórios e ftontais só poderão teÍ altura máxima igual a 5,20m (cinco

metros e vinte centímetros) a contar do nível natural do terreno, exceto em casos citados

em lei específica;

§2'A execução dos muros deverá observar boas pniticas constutivas, com vistas a

garantir sua estabilidade, em especial naqueles de altura superior a 3,0m.

Art.330 Para a construção de divisórias e cercas entre imóveis urbanos e rurais que são

comuns, os proprietários dos imóveis contiguos podem contribuir igualmente para o

custeio de sua construção e conservação na forma do art. 1.297 do Código Civil.

CAPÍTULO IV

DOS TRANSPORTES URBANO§

Seção I

Drs Permissões

Art. 332 As referidas permissôes serão sernpre a título precrí'rio, e, como tal, não gera

direito aos permissionários.

Weiúra Mt ticipol de Paa dos Fcrros - CIIPJ: 8.118.421lml -76 | l/. Getúlio Vargas, 132J - Cenrro

Art. 331 A exploração dos serviços de ui.xis, táxis-perua, moto-üíxi, charretes e

câminhões de aluguel, com os respectivos pontos de estacionamento, depende da

permissão do executivo, mediante parecer técnico do setor competente, observadas as

exig&rcias legais.
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Art. 333 Ficam obrigados a instalaÍ os medidores de percurso, ,axímetros, todos os

veículos de passageiros, denominados trâxis, no município de Pau do ferros, excetuando-

se os táxis-perua, veiculos de carga e moto-táxi.

§1' Entende-se por táxi-perua o veiculo que possa caregar mais de 9 (nove)

passageiros.

§2" A aferição dos taxímetsos oHecení as legislações Federal e Estadual e as normas

do CONTRAN.

Art. 334 Os taximetros deverão conter 2 (dois) tipo de preços denominados bandeiradas,

sendo a bandeirada I (um) para o horário diurno, ente 8:00 e 20:00 horas, e a bandeira 2

(dois) para o período noturno, entre 20:00 e 8:00 horas do dia seguinte, bem como, para

os domingos e feriados o dia todo.

Parígrafo único - O valor des bandeiradas senâ diferenciado, tendo a bandeira 2 (dois)

20 Yo (viüe por cento) sobre o valor da bandeira I (um).

Art. 335 O tráxi, parado à disposição do usuário, tená acréscimo sobre o valor das

bandeiradas.

Art. 336 Todos os táxis e moto-táxi deverão, obrigatoriamente, portar em local visível, a

tabela de preços e cobrar somente os valores decretados pelo Poder Execuüvo.

Art 337 Quando houver contrato entre os motoristas de táxis e usuário, para atendimento

especial ou viagem fora dos limites do Municipio, o taximetro pode ser desligado,

preval ecendo o valor contratado.

ArL 33E O poder Executivo deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, baixar o Decreto

determinando a tabela de preços dos táxi e moto+áxi.

Art. 339 Os motoristas de trixis, no prazo de 6 (seis) meses, a contar da entradâ em vigor

da presente Lei, deverão estar com os taxímetros instalados, sob as penas de cassagão da

autorização a tihrlo precário que possuem.

Art. 340 A necessidade dos serviços de transportes, bem como, seu dimensionamento e

a sua distribuição no Municipio, serão estabelecidos com base nos pzrÍ@eres do setor

i,:.
,
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competente.

Art 341 As permissões serão concedidas mediânte Íequerimento dos interessados.

Art. 342 O Certificado de Permissão especificaní as condições de permissão, a

obrigatoriedade da observância das normas e a responsabilidade do permissionário por

danos causados ao Municipio, ao Estado e à União.

§l' O certificado de Permissão será nominativo e só poderá ser transferido com a anuência

prévia do setor comp€tente.

§2" O Certificado de Permissão seú considerado nulo se decorridos 30 (trinta) dias da sua

expedição o permissionrário não iniciar os serviços na forma e nas condições

estabelecidas.

§3' Podeni o permissionário ter ernpregado desde que legalmente registrado de

conformidade com a legislação da Consolidação das Leis do Trabalho e devidamente

credenciado pelo setoÍ competente.

Art. 343 Os permissionrírios obrigam-se a manteÍ documentação atualizada anualmente,

na forma determinadâ pelo setor comp€terte.

ÀÉ. 3,14 O poder Executivo estabelecerá por meio de decreto a padronização dos veiculos

que prestarão os serviços de táxis, táxis-pem4 moto-taxi, charretes e caminhões de

aluguel, bem como os demais critérios para obtenção da autorização municipal.

Seção fI

Dos Pontos de Estacionemento

Arü 345 A atualização de logradouros públicos é da competência do Govemo Municipal,

em tudo o que conceme ao seu uso, capacidade, conveniência e, especial, para

estacionaÍnento de veículos a motor e a tração animal.

,Art 346 Os pontos de estacionamento poderão ser transferidos de local ou extintos
'MeiD,m Mn cital de Pan do.s Fetos - CNP-I: 8.1,r&42|/Ím I -76 | Ay. c€túlio YarEü. t 32J - Ccrrtm
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§unariâmenlq mediante parecer da Secretaria Municipal comrytente, sem que essas

medidas impliquem em direito de qualquer especie para os permissionários.

^rt- 
347 A criação, transferência ou extinção de pontos de estacionamento serão

ofi cializados por Decreto.

Ârt. 348 Nos pontos de estacionamento, quando exigido pela secretaria Municipar

competente, deverá ser mantido plantão nohmo.

Art. 349 Nos pontos de estacionamento ficam terminantemente proibido:

tr1

.i

I Reparos, lavagens e limpeza de veículos;

II Colocação de bancos e outros objetos nos passeios;

III Atos que perturban o sossego público.

ArL 350 A sinalização dos estabelecimentos será feitâ p€la secretaria Municipar
competente, e as despesas correrão por conta da municipaüdade.

ArL 351 Nos pontos de estacionamento so serão instalados telefones e demais
equipamortos de propriedade do Municipio.

Seçlo III
I)os l)everes dos Permissionírios

Art 352 os permissionários deverão manter os pontos de estacionamento em perfeitas

condições de higiane e conservação.

ArL 353 os permissionrírios de cada ponto, escorherão, riwemente, um coordenador e
um substituto, os quais serão credenciados pela secretaria Municipal competente.

Parágrefo único - o coordenador e o substituto serão nesta ordem, os responsáveis pelo
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que yenha a acontecer no ponto e pela falta de proüdências que os acontecimentos

exigirem.

Seção IV

Das Trensferências

Art. 354 somente poderão ser transferidos a terceiros as permissões, quando,

devidamente autorizadas pela secretaria Municipal competente, do cônjuge sobrevivente

a seus descendentes-

Perágrafo único - Qualquer transferência rearizada sem autorização expressa da
secretaria Municipal competente, seú nula, acarretando ao permissionráLr-io a cassação

definitiva da permissão, não gerando a terceiros, quaisquer direitos.

Art 355 Ás desistências rtas permissões ou a não utilização dos mesmos pelo prazo de
30 (tinta) dias serão canceladas e para obter nova permissão, só após aprovação da
Secretat'ia Mrmicipal competente, se requerida

Parágrefo único - A pessoa flsica permissionária de serviços que üer a se aposentar,

poderá requerer o afastamento do serviço, a ele retomando, sem prejuízo da permissão,

no prazo de 15 (quinze) üas, ap6s formaliz-adaa aposenúadoria.

Seção V

Das Infraçõcs e das Penalidedes

arL 356 considera-se infração a inobservância de qualquer dispositivo deste código ou
atos administrativos pertinentes, em especial os seguintes:

I Angariar passageiros nas proximidades de outso ponto de estacionamento, salvo não

havendo neste ponto, outro veiculo;

,.t
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II Eximir-se de apresentar se for o caso, transportar

passageiros com o taxímetro defeituoso ou sem funcionar;

tllViolar tabelas de preços ou, se for o caso, violar taxímetro;

fVCobrar acima da tabela aprovada ou quaisquer outrís taxÍ§;

v Rewdar, propositadamente, a marcha do veículo ou procurar itinenírios mais extensos

ou desnecessários;

vI Proceder de forma escandarosa ou incompatível com sua profissão no trato com
píssageros ou mesmo com terceiros.

Art. 357 Àlém das penalidades previstas neste côdigo, os infrator6 das disposições neste

Capínrlo, na reincidência, poderão sofrer:

II cassação da permissão até o prazo da renovação, ou, q,audo o permissionrírio tiver
sofrido 2 (duas) suspensões den[o de um periodo de 12 (doze) meses;

IrlCassação definitiva da permissâo quando o infrator cometer a irregularidade prevista
no inciso II.

Art. 35t E assegurado às pessoas que já exploram os serviços de tiíxis, trixis_perua,
charretes e caminhões de aruguel o direito de continuarern com as permissões, obedecidas
à disposições deste cftigo.

AÍ' 359 o DEMUTRAN ou secretaria que assirnile suas atuais competências manteni
uma relaçâo dos pontos de estacionamento com as vagas existentes, para o serviço de
infonnação aos interessados.

GABINETE DÂ PREFEITÁ

I Suspensão por 5 (cinco) dias, em suas atividades;

AÍ' 3ó0 o órgão competente baixará deliberações determinando o mecanismo de
inscrição aos candidaúos aos pontos, bem como, de seus empregados e a docunentação
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à matéria.

TÍTULo VIII

DAS INFRAÇÕES E PROCEDIMENTOS

CAPÍTULOI

DAS INFRAÇOES E PENALIDADES

Art. 361 constitui iDfração toda ação ou omissão contrária às disposições deste código
ou de outas leis, decretos, resoluções ou atos normativos que disciplinam o poder de

Policia.

Àrt. 362 seni considerado infrator todo aquele que cometer, mandar, constranger ou
auxiliar alguém a praticar infração e, ainda, o proprietrário do imóvel que permitir o seu

uso de forma indevida ou em desvio de finalidade.

Art.363 Para efeito deste código e de apricação do auto de infi*ação e imposição de multa,
as infrações serão classiÍicadas como Classe I, Classe II e Classe III.

§l' Constitui-se Classe III:

I Exercer atividade iudustrial, comercial, de prestação de serviço ou qualquer outra
remunerada sem prévia emissão de certidão de diretrizes ou consulta pÉvia de
viabilidade;

IllColocar numeração em imóvel diversa da que tenha sido oficialmente determinada;
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IVNâo manÍer * -,ir"io.,lüãiã' e similares conservados em boas condições

.{
.s

t,i.

renovados ou consertados sempre que tais providências sejam necessárias, para o seu bom

asp€cto e segumnça;

v Angariar passageiros nas proximirtedes de outro ponto de estacionamento, salvo não

havendo neste ponto, outÍo veículo;

wNo exercício de serviços de transporte, cobrar acima da tabela aprovada ou quaisquer

outras taxas;

VfI No exercício de serviços de transporte, reârda4 propositadamente , a marcha do
veículo ou procurar itinerários mais extensos ou desnecessários;

VIII Proceder de forma escandalosa ou incompatível com sua profissão no trato com
píssageros ou mesmo com terceiros.

IX Perfurar passeio ou ráreas púbrica com a finaridade de fixar oquipamento para o

X Lavar roupas, veículos e animais em logradouros públicos ou banhar-se em chafarizes,
fontes, tanques ou torneiras publicas oq ainda, deles se valer para quarquer outro uso,
desconforme com suas finalidades;

XII Conduzir animais em vias, logradouros ou espaço público sem a devida precaução,

seja ela, uso de guia e/ou foc.inheira;

XIII Colocar publicidade comercial, em praças, logradouros, calçartas, muros, postes,

paredes e dernais próprios municipais;

XIV Não manter em perfeito estado de conservação ou não reparar o fechamento nos

imóveis não edificados ou edificados em estado de abandono, bem como não manter em
perfeito estado de conservação e acessibilidade calçarta sy'6u passçi6.
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XV No exercício de atiüdade de taxista ou

GÂBINEÍE DÁ PREFE'IÂ

prestador do serviço de deslocamento utbano,

eximir-se de apresentar tabelas oficiais de preços ou, se for o caso, transportar passageiros

com o taximetro defeituoso ou sem funcionaE

XVI No exercício de atividade de taxista ou prestador do serviço de deslocamento urbano,

violar tabelas de preços orl se for o caso, violar taxímetro.

§3' Constitui-se infração Classe II:

I Permitir, consentir, facilitar ou consumir bebidac alcoólicas no que se refere o artigo
l6 deste código (referente aos postos de combustíveis);

II Exercer atividade com ücença de funcionamento vencida;

trI utilizar-se da üa" passeio ou calçada pública para o exercício de atiüdade comerciar

em desacordo com a autorização ou licença;

lV Instalar mobiliririos ou equipamentos que impliquem em bloquear, obstruir ou
dificultar a entrada e saída de veiculos a acessos autorizados;

v lnstalar mobilirí,rios ou equipamentos que impliquem em bloquear, obstruir ou
dificultar a passagem de pedestres no interior de praças públicas;

VI Instalar mobiütírios ou eqüpamentos fora do rocal determinado na permissão;

vII varrer lixo, detritos sólidos de qualquer nat'eza para os ralos e bueiros dos
logradouros públicos;

vItr Impedir, dificultar ou embaraçar por qualquer meio o liwe escoamento das águas

pelas galerias pluviais, valas, sa{etas ou canais das vias públicas, alterando. danificando
ou obstruindo tais condutos;

q
.i

IX Consentir o escoamento de águas servidas das residências e/ou inóveis
onde haja rede de esgoto;

para a rua
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X Conduzir, sem as precauções

o asseio das vias públicas;

devrdas,
GA8ÍNEÍE DÂ PREFEITÂ

quaisquer materiais que possam compÍometer

)ü O transporte, em qualquer veículo, de materiais ou produtos, especificamente o

transporte de materiais de construção, pedras, argila calcário, teÍr4 sucata e outros que

possam comprometer a higiene, sem a devida cobertura ou proteção adequada;

XII No caso de transporte de cana e similares, permitir a perda por mínima que seja,

devendo a carga ser devidamente amarradâ, de modo a não permitir a perda do produto

ao longo do percurso;

XIII Colocar caçambas ou containers sem a deüda licença da municipalidade;

XIV Conservar fossas e poços abeíos, assim como qtraisquer buracos que possam

oferecer perigo a integridade fisica Ítâs pessoas;

XV Fazer uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro
produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público,

salvo em área destrnada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com

arejamento convenieote;

XVI Manter animal domestico em espaço inadequado;

xvrl Manter animais solto.s, presos ou amarrados em üas, logradouros públicos ou

em locais de livre acesso ao público, salvo em área destinada a esse fim;

XVIrr Danificar ou retirar sinais de advertência de perigo ou de impedimento de

trânsito dos logradouros públicos;

xlx colocar sinalização ou qualquer objeto que cause impedimento ou obstrução de

trânsito ou vagas de estacionamento nos logradouros públicos, tais como: cones, cadeiras,

fitas zebradas, bancos, caixotes, latões e sacos de lixo, entre outros;

xx Estacionar veiculos sobre o passeio ou carçada públic4 sem prejuízo das

penalidades disposta no Código de Trânsito Brasileiro;

a
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XXI Embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o liwe tr.ânsito de @estres ou de

veiculos nas nü§, praças, calçadas e passeios, estradas e camiúos públicos, exc€to para

efeito de obras públicas deüdamente autorizadas, realizações públicas, por determinação

policial ou por meio de autorização do órgão competente;

XXII Ocupar o passeio com construções de caníter temporário sem previa aut oização;

XXIII Expor ou depositar materiais, mercadorias ou objetos nos leitos, passeios,

canteiros e refi:gios das üas e logradouros públicos, sem pÉüa autorização;

XXIV knpedir ou dificultar o livre trânsito de pedestres;

XXV Realizar conserto ou a permanênci4 por longo periodo, de veiculos,
implementos e acessórios nas üas públicas;

XXVI Destruú, construir, obstruir ou rtanificar pontes, bueiros, mata_buros e valetas

laterais localizados nas estradas;

XXVII lmpedir, por çalçer meio, o escoamento de águas plwiais das estradas para
os terrenos marginais;

XXVIII Estacionar de veículos sobre os passeios, calçadas, praças públicas, áreas verdes,
gramados e nas áreas destinadas aos pontos de parada dos coletivos, desde que o local
não seja destinado para esse fim;

X)(IX Não realizar nos imóveis não edificados ou edificados em estado de abandono,
o fechamento nos alinhamentos respectivos;

xlo( utilizar de iâ.rvores da arborização púbrica para a colocação de cartazes, anúncios,
cabos, Íios, sacos de lixo, para suporte ou apoio de objetos e ou instalações de qualquer
nahreza.

XXXr colocar caçambas ou containers a rrma distâacia inferior a 15 cm e superior a 30
cm da gu.ia do meio-fio;
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XXXII Colocação de cartazes, faixas, letreiros, quadÍos, paineis, placas, anúncios,

mostruários e similares, para fins publicitrírio, sem prévia autorização ou recolhimento

dos tributos competente;

XXXIII Obstmir as vias públicas, com lixo, materiais velhos ou quaisquer detritos;

r. utilizar-sê da via, passeio ou catçada pública para o exercício de atividade comercial

sem a devida autorização da Municipalidade e recolhimento dos tributos
competentes;

II. Instalar mobiliririos ou equipamentos que impliquern em impedir ou prejudicar a
visibilidade dos motoristas nas çqlflgsnsias Ítrs vias públicas;

Ill.Instalar qualquer eleÍnento fixo em passeios e á.reas públicas;

lV.Exercer atividade em desacordo com o alvará ou licenç4

v.Fazer varredura do interior dos imóveis e dos veiculos para as vias públicas, bem como
aÍremessÍ', despejar, descarregar, depositar ou abandonar lixo, resíduo volumoso,
sucata, mercadorias, papeis, anúncios, reclames, detriúos de qualquer natureza, objeto
ou outros materiais sobre o leito da< ruas, nos logradouros púbücos, nac bocas-de-lobo,

rios, córregos e em terrenos baldios ou abandonados;

vl.Queimar, nos terrenos particulares ou públicos, mesmo nos proprios quintais, lixo,
resíduos, detritos ou quaisquer materiais;

Íurals;

\{rr.colocar caçambas ou containers em desacordo com o padrão e sinalização de segurança

estabelecido pela m,'nicipalidadei

'PtEfeitura Municipl de Pau dos Fenos - CNpJ: 08.14A.42 j/0Ml-76 
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IX.Colocar caçambas ou
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de vias onde o estacionamento de veículos seja

proibido;

X.colocar caçambas ou containers nos pontos de coletivos, táxis ou estacionamento de

ambulantes;

Xr'colocar caçambas ou containers em locais em que for proibido o estacionamento de

veiculos, conforme o Código de Trânsito Brasileiro;

Xll.Colocar caçambas ou containers sobre a calçada;

Xrrr.conservar água estapada, ou quaisquer materiais e/ou detritos que possam oferecer ou

colocar em risco a saúde ou segurança de pessoas;

xrv.Manter imóveis, quintais, pátios, piscinas, edificaçôes, terrenos, passeios, calçadas,

guias e sa{etas imediatamente fronteiriço ao imóvel, sujo, com mato alto, lixo e/ou
qualquer resíduo volumoso;

XV-Depositar animais mortos em terreaos baldios e/ou imóveis de qualquer natureza;

XVl.utilizar terrenos ou imóveis, como depósito de sucatas, materiais e demais detritos, que

po§sam causar proliferação de insetos, animais peçoúentos ou causadores de doenças;

XVII. Manter em rirea uôana criação coletiva de animais;

XYlll.Abandonar animais em áreas públicas ou particulares;

)ilkAlimentar príssaros e animais silvestres em rireas públicas;

XX.Não permitir o acesso do agente fiscalizador no exercicio da firnção, as dependências e
alojamentos de animais sempre que necessário a observância da lei;

XXl.Descartar de forma irregular cadáver animal;

q
.i
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-XXII.Transilar ou estacionar trechos das üas públicas inteÍditadas Wa a

execução de obras, sem prejuízo das penalidades disposta no Código de Trânsito

Brasileiro;

x)ilrl.lnstalar qualquer üpo de eqüpamento, escultura ou monumento em vias e logradouros

públicos sem préüa autorização;

X)üv.Danificar ou retiraÍ sinais de trânsito, placas de nomeação, colocados nas vias, estradas

ou caminhos púbücos;

)o(v.Realizar o preparo de argamassas ou de qualquer material de constnrção quando em

desacordo com o artigo I 16;

XXVI. ComprometeÍ o bom aspecto das praças e jardins;

)fivll. Retirada de terra dos barrancos nas faixas "non aediJicandi,, que ladeiam as estradas

munlclpats;

XXVIII.Impedir a manutenção adequada da est-ada e da faixa de domínio, através de corocação

de cercas de arame, cercas üvas, vedações ou tapumes, de qualquer nafureza, bem como

de arborização e cultivos agropecuários;

)oüX.Fazer cistemas, valetas, buacos ou escavações de qualquer natureza Das estradas e nas

faixas laterais de dominio público;

XXX.Encaminhar, das propriedades adjacenles e próprias, águas servidas ou pruüais para o
leiúo zlsc es&"adas, ou fazer barragens que revam as águas a se aproximarem do leito das

mesmas a uma distância minima de dez metros;

XXXI. Colocar porteiras, palanques ou mata-burros nas esfradas;

XX)or. Executar manobras sobre as estradas, satjetas e drenos, com Eatores equipados com

implementos de arrasto ou outros equipamentos que venham causar danos às estades

do Município;
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XXXIII. Danificar, de qualquer modo, as estradas;

xxxrv. Lavagem de betoneiras, carnirhôes-betoneiras, caminhões que ftansportam terra,

banheiros químicos ou similares em logradouros públicos e próprios municipais;

xxxv Realizar de evento de qualquer natureza" rural ou urbano, com cobrança ou não

de ingresso, aberto ao púbüco em geral, sem a devida autorização;

XXXVI.Atear fogo em teÍrenos, imóveis e ráreas públicas;

X)o(vll.canalizar esgotos para redes destinadas a escoamento de águas pluviais;

XXXVIII.Localizar esüíbulos, pocilgas e estabelecimentos semelhântes nas proximidades de

cursos de água, fontes, represas e lagos, de forma a proporcionar a poluição das águas;

)ooilX.Pichar oq por qualquer outro meio conspurcar monumento ou edificação pública ou

Xl.Manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos, sem atender as exigências

legais, quanto à construção, localização e segurança.

§5" Constitui-se infração de natureza gravíssima:

I Exercer atividade ind,strial, comercial, de prcstação de serviço ou qualquer outra
remunerada sem a respectiva licença de frrncionamento ou alvaní;

II Comercializar bebidas no raio de restrição de estabelecimeoto de ensino;

III Exercer atiüdâde em desacordo com os dias ou honírios de firncionamento

estabelecido pela municipalidade;

rv Instalar mobiliiirios ou equipamentos que impriquem em ca,saÍ dano ao bem
público no exercício de sua atiüdade;

r{
,
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V DescaÍtar de forma irregular os detritos coletados em caçambas e contêineres;

VI Deixar de imunizar animais domésticos conta doença tansmissíveis,

especialmente a raiva;

vrr Realizar ou promover lutas ou rinhas entre quais{uer animais das mesmas espécies

ou de espécies diferentes;

vrrl Deixar de promover â Íecomposição do leito ou pavimento danificado, bem como

a remoção dos restos materiais, após a execução de serviços;

lx utilizar materiais de baixa qualidade na recomposiçâo do leito ou pavimento

danificado, após a execução de serviços;

x Executar qualquer construção sobre o passeio ou logradouro público;

XI Ocupar o passeio com construções permanentes;

XII Utilizar rárea pública sem preüa autorização;

XrII Escavar ou ateÍÍar terrenos públicos sem a prévia autorização do Município

XIV Proibido edificar, cercar, ocupaÍ e utilizar para fins pessoais, sobre qualquer

pretexto, imóvel público, sem pÉvia aúorização;

xv Utilizar a fuea de domínio público para quaisquer fins particulares;

XW Danificar, encobú ou retirar equipamentos corocados nas vias e logradouros

públicos para advertência de perigo ou sinalização de trânsito e os pontos e abrigos para

o transpoÍe coletivo;

XVIr Fabricar explosivos sem ücença especial ou em local não determinado pero

Municipio;

q
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XVIII Depositar ou

inflamáveis ou explosivos;

conseryaÍ nas vtas públicas, mesmo provisonamente,

XIX Impedir, dificultar ou embaraçar por qualquer meio a ação fiscalizatória" bem

com o liwe acesso dos agentes fiscalizadores, a eventos no exercício da sua firnção.

§6'As demais infrações constantes neste código, não elencad"s nos parágrafos anteriores,

bem como os cí.sos omissos terão sua gravidade determinada pela comissão de Aruílise

e Julgamento de Recursos.

Art. 364 As infrações aos dispositivos deste código serão punidas com penaridades que,

além de impor a obrigação de fazer, não fazer ou desfazer, serão pecuniri,rias e consistirão

altemada ou cumulativamente em multa, apreensão de material, produto ou mercadoria,

interdiçâo ou lacração de atividades ou imóveis, embargos e demoriçâo, observados os

limites mríximos estabelecidos neste código, além da responsabilização civil e criminal.

Art' 3ó5 os valores dos autos de infraçâo e imposiçâo de murta, variam de acordo com
sua gravidade:

I - classe I (infrações de severidade gra.ve a graüssima) - De R$1.001,00
(hum mil e hum reais) a R96.000,fi) (seis mil reais).

II - classe 2 (infi-ações de média severidade) De R$501 (quiúentos e hum
mil reais) a Fu§ I .000,00 (hum mil reais);

III - classe 3 (infrações levissimas e leves) - De R$50,00 (cinquenta reais) a

R$SO0(quinhentos reais);

Art. 366 As penalidades previstas neste código poderão ser aplica,ras, sem prejuízo das

que, por força de lei, possam tambérn ser impostas por autoridades federais ou estaduais.

A,rt.367 A penalidade a que se refere este código não isenta o infrator da obrigação de
reparar o dano resultante da infi-ação, na fonna estabelecida pelo Código Civil.

Parágrafo único - A aplicação das multas não exime o infrator da obrigação de cumprir
as determinações decorrentes do prçceito violado, nem das demais cominações.

Art 368 A multa, imposta de forma regular e pelos meios hábeis, sení inscrita ern dívida
ptiva e judicialmente executável, se o infrator se recusar a satisfazê-la no prazo legal.
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Parágrafo único - Os infi'atores que estiverern inscritos na díüda ativa em raáo de multa

de que trata o caput, não poderão paÍticipar de licitações, celebrar contatos ou termos de

qualquer natureza, ou transacionar a qualquer tíOlo com a Administração Municipal.

CAPÍTULO tr

DANOTIFICAÇÃO

Art.369 Notificação ou adveÍência é a medida cautelar com a qual é dada ciência ao

infrator ou a quem couber, para que pratique ou deixe de praticar determinado ato, sob

pena das demais sanções previstas neste código.

Aí. 370 A penalidade de notiÍicação ou advertência poderá ser aplicada no mríximo 02

(dr.as) vezes ao mesmo infrator.

Art.37l A notificação ou advertência escrita conterá os seguintes itens:

I ldentificação do notificado, sendo válido o nome da pessoa fisica ou jurídica, a

denominação do estabelecimento, raáo social, o nome fantasia ou, na ausência de

informação referente a isto, apenas o ninnero da notificação para a dwida idenüficação;

II Fundamento legal da Infração cometidâ;

III Data e local;

Mdentificação dos fiscais, por meio de suas matrículasl

V Prazo quando necessário ou pÍevisto para a regularização da infração cometida.

{rt. 372 A notiÍicação seÉ lavrada em 2 üas, de forma clara, sintética e legivel.

Parágrafo único - A notificação deveni ser aplicada ao infrator, proprietário, responsável

À
^i
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t.
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mais couber. O auto de infração de contravenções

ao Código de Postura deve ser lawado pelos fiscais de serviços urbanos, sendo estes

integrantes do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 373 lnexistindo preceito legal ou prazo determinado, o pÍazo para atendimento da

notificação via de regra seni de até 15 (quinze) dias.

Arí 374 o prazo para cumprimento da notificação podeni ser ampliado, a criterio dos

responsáveis pela notificação, desde que solicitado e deüdamente fundamentado pelo

infrator.

Parágrefo único - A solicitação de prazo para atendimento da notificação não tená

efeito suspensivo, salvo a existência de preceito legal em sentido diverso.

Art. 375 o não cumprimento da notificação, implicani na lavratura e aplicação do Auto
de Infraçâo e Imposiçâo de Murt4 podendo ainda currninar em uma ou mais das seguintes
penalidades, cumulativamente ou não:

I Auto dc Apreensão;

II Auto de lnterdição e Lacração;

III Auto de Embargo;

ry Demoliçâo.

CAPÍTULO III
DO AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA

ArL 376 Auto de Infr"ação e Imposição de Multa é o instrumento por meio do qual a

autoridade fiscal, no exercício do poder de políci4 apura a üolação de disposições deste

e dos dernais códigos, Leis, Decretos e Regulamentos do Município, para os quais não se

I
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tenha estabelecido forma e execução, bem como aplica as

sançôes pecuniiirias aos infratores.

Paúgrefo único - A aplicação do Auto de Infração não isenta o responsável por danos

ao patrimônio público e particular que üerem a ocorrer.

Àrt. 371 Imposta o Auto de Infração e Irnposição de Multa, poderá o autuado interpor

recurso no prazo de l0 dias do seu recebimento, podendo ter seus efeitos suspensos até a

análise do recurso pela comissão de análise e julgamento de recursos.

Parágrafo único - Decorrido o prazo de l0 dias sem a apresentação de recurso será

efetuado o lançamento da multa.

AÉ. 37t Do Auto de lnfração deverá constar:

I Data de sua lavrahrla;

rI Identificação do autuado, sendo válido o nome da pessoa fisica ou jurídica, a
denominação do estabelecimento, razão social ou o nome fantasia;

lIIo fato que constitui a infração e as circunsüincias pertinentes, bem como o dispositivo
legal üolado e, quando for o caso, referência da notificação;

IVO valor da multa a ser paga pelo infiator;

V O prazo de l0 (dez) dias para apresentar sua defesa ou impugnação;

§I' As omissões ou incorroções do Auto de Infração não acarretarão sua nulidade quando

dele constarem elementos suficientes para a determinação do infrator e da infração.

§2' A assinatura do inÊator não constihri formalidade essencial à validade do Auto de

Infração, sua aposição não impticaú confissão e nem tampouco sua rêcusa agravará a

pena.
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§3' Se o inÊator, ou quem o representg não puder ou não quiser assinar o Auto de

Infração far-se-á menção de tal circunstância no respectivo auto, ou, em ato publicado no

Diário Oficial do Municipio.

AÍ. 379 O Auto de lnfração poderá ser retificado, mesmo após a sua impugnação para

suprir omissões, irregularidades ou mudança de sujeito passivo, dando-se ciência ao

autuado para que se manifeste no prazo da Lei, devolvendo-se a ele, novo pÍazo para

impugnação.

Art 3E0 o Auto de Infração poderá ser enüado por via postal com aüso de recebimento,

por meio eletrônico ou por meio de publicação no Diário oficial do Município, nos casos

em que houver risco à integridade fisica do agente fiscal, quando as circ',nstâncias para a

sua lalratura não foron adeçadas ou à critério do agente fiscal.

Art. 381 Não cabeú notificação, devendo o infralor ser imediatamente autuado

I Quando o infrator for reincidente;

lt Quando houver desacato ou aglessão ao agente fiscal;

III Quando houver obstrução à ação fiscal.

Art. 382 O mesmo ato infracional poderá ser penalizado com mais de uma sanção.

CAPÍTULOry

DAAPREENSÂO DE BENS E MERCADORIAS

Art. 3E3 A apreensão consiste na tomada de mercadorias, objetos, bens, animais,

equipamento, veículo e coisas que constituem a infração ou com os quais esta é praticada,

aos dispositivos estabelecidos neste Código e demais nomas pertinentes.

Art 3tí A apreensâo de bens, ern consequência de infrações, implicará seu recolhimento

ao departamento competênte pela fiscalização, onde se contaú e descreverá as

,características dos itens apreendidos para lavratura de auto de aprcensão.
'PreJbírura Municipal de Pau dos Feros - CNpJ: 08. t48.42I /000 t _7ó I At/. Getúlio t/argas, I3 23 - Centro

irtr,ri.



PAUDOS
FERRO§
GABINETE DÂ PREFEITÂ

Art. 3t5 A apreensão poderá ser efetuada nos seguintes casos:

I Quando houver qtaisquer mercadorias, objetos, bens, animais, equipamentos, veiculos

e/ou coisas, instaladas, expostas, deixadas ou colocadas em local não permitido, inclusive

nas vias e logradoums públicos, sem autorização ou licença da Municipalidade;

rr se o detentor de mercadorias não exibir à fiscalização documento que compÍove a

origem destas e quando, por lei ou regulamento, deva este documento acompanhar

aquelas mercadorias;

IIINo caso em que haja desrespeito à ordem de embargo ou interdição;

IVQuando as mercadorias, objetos, bens, animais, equipamento, veiculo e coisas que

constituem a infi'ação ou com os quais esta é praticada aos dispositivos estabelecidos

neste Código e demais normas pertinentes

Art. 3E6 Do Auto de Apreensão deverão constar:

I Data de sua lavratura;

Irro fato que constitui a infração e as circunstâncias pertinentes, bem como o dispositivo
Iegal violado e, quando for o caso, refeÉncia da notificação;

lVDescrição e a qtantidade dos materiais apreendidos;

V O valor da multa a ser paga pelo infrator;

vlo prazo de para apresentar sua defesa e retirada do material apreendido quando
possível;

iir
.i
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II Identificação do infrator, sendo várido o nome da pessoa fisica ou jurídica, a
denominação do estabelecimento, raáo social ou o nome fantasia;
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VII ldentificaçâo dos agentes fiscais que lawaram o auto, por meio de suas maüiculas;

Vm Local e data da apreensão.

Art. 387 O prazo para reclamação das mercadorias, não pereciveis, é de 2 (dois) dias e as

mercadorias perecíveis terão o prazo de 8 (oito) horas para serem reclamadas, salvo se a

mesma enquadra-se no inciso I do panígrafo 3., não podendo ser reclamadas.

§l' A devolução de coisa apreendida só seni feita após o pagamento das multas previstas

e indenizado o Município das despesas que tiverem sido feitas com a apreensão, o

transpoÍe e o depósito, e devení set feita ern até 2 (dois) dia útil após o deferimento da

devolução.

§2' ultrapassado o prazo previsto no caput sem que as mercadorias sejam reclamadas,

aplicar-se-á o panígrafo 3", não cabendo ao infrator indenização alguma sob qualquer

fundamento.

§3'As mercadorias apreandidas terão a seguinte destinação:

I Quando se úatar de meÍcadorias "in natura", de fácil deterioração, e os produtos que

não possam ser conservados no depósito por falta de local ou equipamsalo adequado,

estas poderão ser doados imediatamente as instituições educacionais, fiIantrópicas e de

assistência social, mediante termo de doaÇão;

III No caso de objetos sem apreciáver valor econômico ou em precário estado de

consewação, após decisão da autoridade competente, em pÍocesso que os relacione,

indicando os números dos documentos de apreensão, serão destruidos ou inutilizados,

desde que não reclamados dentro do prazo disposto no caput;

PreÍeitura Municipal de Pau dos Feftos - CN?J: 08.14A.421/000t-76 | Ay. Geúlio Vargas, t J23 _ Centro
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II No caso de objetos apreciável valor econômico, seú promovida a respectiva veada,

mediante licitaçâo na modalidade leilão, disponibilizrnde-5s ao proprietiírio o valor
obtido mediante comprovação de origem do produto e requerimento deüdamente

instruido e processado, descontados os custos citados no parágrafo primeiro e as despesas

com o procedimento da venda.

f-
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IV Mercadorias ou objetos não perecíveis cujo pequeno valor nâo compoÍte as despesas

com hasta pública, não tendo sido reclamadas pelo titular em tempo hábil, serão, a critério

da autoridade competente, destruídos, inutilizados ou entregues às instituições de que

trata o inciso I;

V As mercadorias deterioradas apreendidas, assim como os objetos improprios para

distribuição, serão inutilizadas lawando.se termo de inutilização;

vI Quando se trataÍ de mercadorias originiárias do exterior do país com procedência nâo

comprovada ou oriunda de descamiúo, contrabando ou outra origem não especificad4

serão encaminhadas ao órgão federal competente;

vrr As mercadorias apreendidas, pereciveis ou não, presumivelnente nocivas à saúde ou

ao bem-estar público, após o seu relacionamento, deverão sofrer inspeção de agentes do

Órgão Municipal de saúde que faní relatório circunstanciado relativo as mercadorias,

indicando a sua destinação;

vm Incorporação a Órgãos da Administração pública Direta ou Indireta Municipal,
dotados de personalidade juridica de direito público, em conformida de com o art . 424 .

Art. 388 Para os efeitos deste código, entende-se por incorporação a transfeÍência dos

bens, destinados pela autoridade competente, pa. a administração da entidade ou órgão

beneficiário, os quais passarão a constituir bem patrimonial da entidade ou órgão, ou
bem de consumo a ser utilizado em srras stiyidâds5 rotitr6iras, especiais ou de

representação.

§1'A incorporação de que trata o caput é decorrente da avaliação, pela autoridade

comp€tente, de sua oportunidade e conveniência, objetivando alcançar, mais rapidamente,

benefi cios administrativos, econômicos e sociais.

§2' A incorporaçâo referida no caput dep€ndeni de formalização do pedido por parte do

órgão inteÍessado ou de determinaçâo de autoridade competente.

§3'cabe aos beneficiários das incorporações à responsabilidade pela adequada utilização

9or !*, na forma da legislação pertinente, de modo a atender ao interesse público ou
'Prelàitura Municipl de Pou dos Feras - cNpJ: tN. r1s.42l/0001-76 | Ar/. Gen io vargas, r J23 - ceatro
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sociâ1.

CAPÍTULOV

DA INTERDIÇÃO E LACRAÇÃO

Art. 390 lnterdição e a lacração é o ato do qual se vale a autoridade competente para

impedt totalmente o exercício de atividade da pessoa fisica ou juridic4 ou, em caso de

imóveis declarados como de risco pela Defesa Civil.

Art. 391 Podení ser aplicada a interdição e lacração nos seguintes casos:

I Quando a atividade, estabelecimento ou equipamento, por constatação do órgão público,

constituiÍ perigo à saúde, higiene, segurança e ao meio ambiente, ou risco à integridâde

fisica ou patrimonial da pessoa ou de terceiros;

II Quando a atividade, estabelecimento ou equipamento estiver funcionando sem a

respectiva liceng, autorização, atestado ou certificado de funcionamento, ou com a
respectiva documentação vencida;

trI Quando a atividade, estabelecimento ou equipaÍnento estiver funcionando em

desacordo com o estabelecido na legislação municipal e/ou na licença respectiva (alvaná);

tt
.i

IV

legal;

v

Por solicitação de autoridade competente, com a deüda justificativa e amparo

Quando o imóvel for declarado como de risco pela autoridade competente;

VI Por determinaçâo judicial

§l'Eqúpara-se a estabelecimento, atiü.tade ou equipamento, sem licenç4 aquele com

alvaní baixado de offcio, cassado, revogado ou em local diferente do licenciado.
'Prekiura Munici4l de Pau d$ Fenos - CN?l 0E- k&121/NOt -Zó | Áy. cetúlio yarga, t J23 - Ce ro

Art. 389 Não serão liberados, sob qualquer pretexto, os objetos apreendidos que não

tiverem comprovação aceitável das respectivas procedências ou qran(6 requeridos após

o vencimento do prazo.
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§2' O infrator sení notificado, quanto íro início e à motivação da interdição, que podeni

ser imediata a critério da autoridade competente, podendo apresentar sua defesa por

escrito, devidamente fundamentad4 logo após a notificação ou ato de interdição.

§3" A interdição se estendená até a devidâ regularização, não tendo a apresentação de

defesa, enquanto apreciada, efeito suspensivo.

§4'o prazo para decisão, quanto ao pedido apresentado, não deveni ultrapassar l0 (dez)

dias da data do protocolo.

§5' Regularizada a situação, o estabelecimento podeá solicitar o cancelamento da

interdição.

§6' caso ocorra continuidade das atiüdades, após a interdição do estabelecimento, sení

aplicada multa diária enquadrada com gravíssim4 sem prejuizo de ou625 6sfiíres lsgnig

cabíveis.

Art 392 A interdição será aplicada pelo órgão de fiscalização e consistiú na lavratura

do *Aúo 
de Interdição e t acração", que servirá como notificação ao infi:ator.

Art.393 Do "Auto de Interdição e Lacração" deverá constar, obrigatoriamente:

I ldentificação do autuado, sendo vátido o nome da pessoa fisica ou jurídicq

denominação do estabelecimento, raáo social ou o nome fantasia;

II O endereço do estóelecimento;

III A descrição do fato ensejador da interdição;

w A disposição legal ou regulamentar transgredida;

V Local e data da lawatuÍa;

a
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vt O prazo de 15 (quinze) ilias para a defesa ou impugnação do *Auto de tnterdição

e Lacração";

VII Identificação dos agentes fiscais que lavr.aram o auto, por meio de suas

matrículas;

vIIr A assinah'a do autuado oq na sua ausência./no caso de recusa, a consigpaçâo

dessa circunstância pela autori.lade autuante e assinatura de 2 (duas) testemunhas, quando

possivel;

D( Às medidas adotadas para a lacração do estabelecimento, quando aplicável;

x Assinatura da autoridade policial (poücia m itar, guarda municipar, dentre outros)
que acompanhou a lavratura do "Auto de Interdição e Lacração", quando for o caso.

Arü 394 A interdição e lacração não exime o infrator do pagamento das taxas pertinentes,

nem de multas que lhe forern aplicadas, na forma da Lei.

ArL 395 o Auto de Interdição e Lacração seni expedido em 3 (fês) üas, preenchido de

forma legivel, sem emendas, rasuras ou bonões.

Parágrafo único - As vías do Auto de Interdição e Lacração terão o seguinte destíno

I l" üa: seÉ afixada no local da inftação;

II 2u via: sená anexado ao processo administrativo pertinente, após o "visto" da chefia;

trI 3'üa: sení entregue ao infrator.

Àrt. 396 A pessoa fisica ou jurídica interditâdâ ficaní sob frscalização, para impedir o
desrespeito à interdição e lacração, recorrendo, se necessário, à força policial, atraves dos

meios competentes.

§1'A lacração seú efetivada mediante 6 imÍrlementação das medidas necessárias ao
,
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cümplimento da ordeÍn de intêrdiçâo, caso se mostre ineficaz as medidas de interdiúo e

lacração, o Município poderá bloquear o acesso ao estab€lecimento ou local de trabalho,

com a utilização de blocos de concreto, emparedamento, solda de portas e portões, bem

como qualquer meio hábil para restringir o acesso, garantindo-se a retirada de

documentos, objetos pessoais e produtos pereciveis;

§3' Para que se asseguÍe o cumprimenlo da interdição e lacração, o agente Íiscal podeú

requisitar o auxílio de autoridade policial (pollcia miliüar ou guarda municipal).

§4' Poderá ser promovida a apreensão de materiais, mercadorias, equipamentos e dernais

objetos encontrados no estabelecimento a ser interditado/lacrado, quando tal medida for
necessária à efetivação da atuação fiscal, ficando o interditado responsiível pelos custos

da retirada e do armazenamento.

§5'o armazenamento de que trata o panágrafo anterioq não podení ser superior a 15

(quinze) dias, sendo que, deverá ser coacedido o direito de defesa dentro desse prazo.

Apos decorrido o referido pÍitzo sem a manifestação do interessado ou em caso de

indeferimento da defesa apresentada., apücar-se-á as disposições do artig o 423, parágnfo

terceto.

§6' A apreensâo de que trata o § 4" deste artigo deverá ser descrita no 'âuto de lnterdição

e Lacração", especificando-se os bens apreendidos e devenâ seÍ acompanhada de regisüo

fotográfico.

§7" o estabelecimonto interditado deveÉ receber, por parte do agente fiscalizador, em

local visível, plac4 faixa ou qualquer outro material que identifique a respectiva

interdição e lacração.

ArL 397 o direito à ampla defesa e ao contraditório referente à interdição do

estabelecimento sení exercido junto à comissão de anrílise e julgamento de recursos, não

possuindo, todaüa, efeito srrspensivo quanto à medida administ-atiy6 imÍrosta.

'PreJbitura Municipol de Pau dos Fenos - cNpJ: 08.r4a.42 r/uNr-7ó I Ay. cerúrio vargas, t 323 - cmtro
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§2' O Município não se responsabilizaní por eventual perda de documentos,

objetos pessoais e pÍodutos que não forem retirados pelo interessado.
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Art. 39E Sanada a irregularidade ou cessada a raáo da interdição e lacração, será

promovida a liberação do fimcionamento do estabelecimento ou imóvel, com a revogação

da interdição mediante decisão, nos autos do processo administrativo Íespectivo.

Parágrafo único - caso o proprietrírio não mais deseje exercer a atividade no local,

deverá manifestar tal intenção por escrito, após o que será promovida a fiscalizagão para

verificar se houve a desocupação do imóvel e(ou) desativação da atividade anteriormente

exercida, emitindo-se parecer conclusivo e encam.inhando-se à autoridade superior para

que esta providencie a revogação da interdição e a cessagão da multa diária, sem prejuízo

da cobrança das multas lavradas anteriormente ao recebimento de tal manifestação.

Art. 399 constatado o rompimento do lacre, sem autorização expressa da prefeitura

Municipal, seni lavrado o "Auto de constatação" pelo fiscal é realizada urna nova

lac:ração do estabelecimento, comunicando-se à autoridade policial para instauração de

inquérito policial e apuração do crime de desobediência (art. 330, Código penal).

Parágrefo único - Do "Auto de Constatação" deveni constar, obrigatoriamente:

I A identificação do estabelêcimenüo, imóvel ou do serviço e seu responsável;

III O número do 'Huto de Interdição e Lacração,';

IV A descriçâo da violação do lacre;

V A assinatura de 2 (duas) testemuúas;

YI O local e data da lavratura;

vII Identificação do agente fiscal que lawou o auto de infração, por meio de sua

matrícula.

GÂBINEÍÊ OÂ PREFEITÁ
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II O local da interdição e lacração;
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CAPÍTULO }'I
DO EMBARGO

AÉ. 400 O embargo administrativo consiste no impedimento da pÉtica de ato conrário

ao interesse público, proibido por lei ou regulaÍnento, sem prejuízo da aplicação rtas

demais penalidades estabelecidas neste Código.

Àrt. 4Ol O embargo podená ocorrer nos seguintes casos:

I Quando o estabelecimento estiver funcionando sem o respectivo alvaní de

fuacr'onamento ou corn atividâde d iferente daq»ela para a qual foi conceÀido o alvará;

II Como medida de seguraoça da população ou do próprio pessoal empregado nos

serviços do estabelecimento;

III Para preservação da higiene pública;

Mara garantir a paz e o sossego público;

V Para witar a polüção do Deio arobiente;

VI Para suspender a execução de qualquer ato ou frto, desdc que contrário ou
prejudicial ao interesse coletivo;

VII Quando se verificar falta de obediência a

determinadas no Alvaná ou na licença.

limites, restrições ou condições

VIII Quando não for atendida a intimação da Administãção Municipal referente ao

cumprimento de dispositivos deste Código;

D( Nas hipóteses relativas ao exercicio de atividades informais em logradouro público,

quando caracterizado o descumprimento de normas legais específicas;
I
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X Quando o estabelecimento, sem prévia e específica autorização da Administração

Públicq em decorr'encia de seu funcionamento, causar tÍanstomos ao Sistema Virírio

local, à circulação de veículos ou à mobilidade urban4 mesmo que tais transtomos sejam

causados por terceiros;

XI Quaado, em docorrência da operaçâo de estacionamentos privados, ocúÍam

reiteradamente filas de espera, prejudicando o sistema virí,r'io local, a circulagão de

veículos ou a mobilidade urbana

{rt. 4O2 Do "Auto de Embargo" deveÉ constaÍ, obrigatoriamente:

I ldentificação do embargado, sendo válido o nome da pessoa fisica ou juridica, a

denominação do estabelecimento, razão social ou o nome fantasia;

II O endereço do local embargado;

III A descriçâo do fato ensejador do embargo;

lV A disposição legal ou regulamentar tansgredida;

V O prazo de l5 (quinze) dias para a defesa ou impupação

VI Identificação do agente fiscal que lavrou o auto, por meio de sua matricula;

VII A assinatura do autuado, ou, na sua ausênci4 ou no caso de recus4 a consigrração

dessa circunstância pela autoridade autuante e assinatura de 2 (duas) testemunhas, quando

possível;

VIII Local e data da lavratura;

ArL 403 Qrrando ocorrer desrespeito à ordem de embargo ou interdição, o infrator estará

sujeito ràs medirlas previstas neste código, além das sanções cíveis e penais, podendo a

Administração Municipal criar obs&ículos por qualquer meio hábil, para o seu efetivo

cumprimento, além de requisitar reforço policial.

:,.i.
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Art. 4(X A suspensão do embargo somente podená s€r autorizada mediante requerimento

do interessado depois de sanada a causa que o motivou.

Parágrafo único - Se a atividade embargada não for legalizáyçI, só podeú se verificar o

levantamento do embargo depois de sanadas as determinações solicitadas pela

frscalização.

CAPITULOvII

DA DEMOLIÇÃO

Art. 405 Além dos casos previstos neste código, podení ocorrer a demolição, total ou

parcial, de imóvel ou construção, em iminente risco, nas iáreas de preservação permanente

ou quando for constatada a existência de obra irregular ern togradouro público.

§1" As demolições poderão ser executadas pela Administração Municipal, ouvida
previamente a Defesa Civil e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

§2' Quando a demolição for executada pela Admifi562ção Municipal, o proprieüfu.io,

profissionrl ou a firma Íesponsável terá de pagar os custos dos serviços, na forma da

legislação em vigor.

§3' os valores deüdos em firnçâo do disposto no panigrafo anterior, se nâo forcm pagos

no prazo de 30 (finta) dias, contados a partü da data do termino da demolição, serão

inscritos em dívida ativa.

CAPÍTI'LOvItr

DA CASSAÇÃO DE ALVARJI OU LrCENÇA DE FUNCTONAMENTO

Art 406 o AIvaú ou Licença de Funcionamento podení ser cassado nos seguintes casos:

I Após 3 (três) meses da interdição, na hiÉtese de não teÍem sido efetivartas as

providências para regularização;

Na hipótese de descumprimento do Auto de Interdição ou embargo;
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III Por solicitação de autoridade

devida justificativa e amparo legal;

competente, com L

IY Descumprimento de normas regulamentares do seu funcionamento;

V Quando não houver obediência aos preceitos deste código;

W Em raáo do interesse público e/ou coletivo;

vrl Quando o poder público julgar necessário, em decorÉncia da precariedade do alvaní

ou licença.

§1' o infrator será notificado quanto ao inicio e à motivação do processo de cassagão do

Alvaní de Licença de Funcionamento, podendo apresentar sua defesa por escrito,

devidamente firndamenta&, no prazo de 07 (sete) dias corridos.

§2' uma vez apresentada, a defesa, será imtruída e encamiúada à autoridade competente

para o devido julgamento.

§3' Em caso de indeferimento ou sem que ocotra a defesa" será cientificado o infrator da

cassaçao

§4' Após a publicação da cassação, o prazo pa. encerramento das atividades sení de 24

horas-

§5'vencido o pÍazo, caso o estabelecimento continue exercendo suas atividades, será

executado a lacração do mesmo, sem prejuízo da aplicaçâo de outras penalidades legais.

ArL 407 As autorizações, licenças ey'ou alvanás preüstos neste código serão sempre a

titulo precário, podendo a Administ"ação Municipal deteÍÍninar sua cassação, a qualquer

tempo, visando preseryar o interesse público.
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TITULO IX

DO PROCESSO FISCAL

AÍ. 40t verificada úolação de qualquer dispositivo deste codigo, o processo fiscal teni

início por:

I Notificação;

II Auto de Infraçâo e/ou Imposiçâo de Multa.

§l " considerar-s e-á notifrcado ou autuado pessoalmentg quando recebida pelo infrutor,
por cônjuge, ascendente, descendente, colateral até teÍceüo gruq por seu reÍ,resentante,

mandaúrio, procurador, preposto ou a quem mais couber;

§2' considerar-se-á notificado ou autuado pessoalmente, quando recebida por qualquer
pessoa residente no endeÍeço constante no cadastro imobiliiírio, bem como administrador

do imóvel encarregado do recebimento dos alugueis;

§3o sendo notificado ou autuado pessoa jurídica" seú válida a en[ega a pessoa com
poderes de gerência geral ou de administração ou, aind4 a funcionrírio responsável pelo

recebimento de correspondências;

§4' Nos condomínios edilicios ou nos loteamentos com contole de acesso, seú válida a
entrega a funcionário da portaria responúvel pelo recebimento de correspondência;

§5' As notificações e autos serão preferencialmente feitos pessoalmente, por üa postal

.ou telegráfica com aviso de recebimento ou por meio eletrônico;
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AÍ. 409 O infrator seú notificado e autuado:

I Pessoalmente;

II Por üa postal ou telegnáfica, com pmva de rccepção;

Itr Por Edital, publicado uma vez no Diririo Oficial do Município;

Mor meio eletrônico.

V Por representante legal
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§6' Havendo recusa do infrator em assinar o recebimento, seú tal recusa averbada, no

próprio auto, pela autoridade que o lavrar e constará a assinatura de 2 (duas) testemuúas,

quando possivel;

§7 Na impossibilidade da notificação ao infrator por uma das formas elencadas no § 5.

deste artigo, as mesmas deverão ser publicadas no Diário Oficial do Municipio;

§t' A notificação ou autuação por meio eletrônico, deverá ser regulamentada por meio de

decreto

Art. 410 A notificação ou autuação por edital publicado no Diário oficial do Município

será feita:

I Quando descoúecido ou incerto o inÊator;

II Quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o infrator;

III Nos cÍlsos expressos em leis, decretos e regulamentos.

Parágrafo único - o infrator será considerado em local iporado, incerto ou inacessivel

se infrutíferas as tentativas de sua localização.

Art. 411 As notificações e autos considerar-se-á realizado:

I Na data do recebimento, no caso do inciso I do artigo 445;

Ir Na data aposta no aviso de recebimento pelo destinatrí,rio ou por quem, em seu nome,

receber a intimação, se por via postal ou telegftíÍica;

fIINo primeiro dia útil subsequente à data da publicação do Edital;

Ma data da confirmação do recebimento ou teitura, quaodo por meio eletrônico.
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{rt. 412 Os documentos fiscais ou cópias que comprovem as autorizações concedidec

pelo Poder Público Municipal deverão permanecer nos locais das atiüdades paÍa serem

apresentados à fiscalização, quando solicitados.

CAPÍTI,]LO I
DA DENÚINCIA

Art. 413 Qualquer pessoa poderá comunicar à Administração Municipal a existência de

ato ou fato que constitua infração âs normas de poder de policia, preservando-se a

integridade fisica e moral do denunciante.

Art. 414 A comunicação da infração deverá ser apresentada constando a indicação do ato

ou fato que constitua infração, nome e domicílio do inÊator ou denominação do

estabelecimento, local da infração e sempre que possível, documentos comprobatórios

dos fatos indicados da infração.

Aú. 415 Apurada a procedência da infração, serão adotadas as medidas legais e

administrativas cabiveis.

CAPÍTI,]LO II

DOS PRAZOS

ArL 416 Os prazos são continuos e peremptórios, excluindo-se, em sua contagem, o dia
do início e incluindo-se o do vencimento.

Lrt. 417 Os prazos somente se iniciam ou se vencem em dia de expediente normal da

repartição em que üamitâ o pÍocesso em que deva ser praticado o ato, salvo se o mesmo

for imediato.

Art. 418 Os prazos terminados úbado, domingo ou feriado serão, sempre, prorrogados

I
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sÊ o mesmo foÍ imediato

ArL 419 Os prazos, a critério dos agentes fiscalizadores, poderão ser prorrogados, por

uma única vez, por pÍazo ounca superior ao original, mediante requerimento

fundamentado, entregue no órgão compet€nte, antes do vencimento do prazo original.

Paúgrefo único - Em casos excepcionais, desde que deüdamente fimdamentado e

comprovado, o prazo podeú ser concedido mais de uma vez, por tempo nunca superior a

180 (cento e oitenta) dias.

Art. 420 Nos casos de interesse püblico poderá ser exigido cumprimento imediato das

obrigações previstas neste Código e nas demais legislações pertinentes.

CAPÍTI,]LOIII

DA DEFESA

AÍL 421 O infrator poderá apresentar defesa no prazo l0 (dez) dias, contados de seu

recebimento do ato, devendo ser efetuada por petição protocolado no setor competente ou

nos autos dos respectivos processos de origem, deüdamente instruídos de documentos

comprobatórios, devendo alegar de uma so vez, toda matfia que entendeÍ útil, juntando

ao requerimento os documentos comprobatorios.

§t'A petição sení indeferida, quando manifestamente inepta ou quando a parte for
ilegítima.

§2" A petição seni indeferida de plano, q,'and6 protocolarla intempestivamente.

§3'E proibido reunir, na mesma petição, deêsa ou recurso relativo a mais de uma

autuação, lançamento ou decisão.

§l'Decorrido o prazo sem que teúa apresentado defesa, o autuado seni considerado

revel.
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§2' Dentro do prazo para defesa ou recurso, sená facultado ao autuado ou seu mandaiírio,

üstas ao processo, no recinto da repartição.

AÍL 424 A decisiio seú proferida por escrito, com simplicidade e clareza" concluindo

pela procedência ou improcedência do pedido.

Art 425 o autuado será notificado da decisâo, por meio de oficio que poderá ser enviado

ao endereço indicado pelo requerente no momento da interposição, Dirário oficial do

Município ou por meio de co,eio eletrônico (e-mail), com confirmação de recebimento.

AÉ. 426 o autuado deveÉ indicar em sua impusnação correio eletônico (e- mail), sendo

de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização do mesmo.

CAPÍTULO TV

DOS RECTjR§OS

Àrt. 427 o prazo para interposição de recruso de reconsideração ou contra decisão de

primeira instância sená de 5 (cinco) dias, contados <la data do recebimento da ciência da

decisão.

§1' A autoridade julgadora, por decisão fundamentada, podera dar efeito suspensivo ao

§2" O recuno seÉ inteÍposto perante a autoridade prolatora da decisão

§3" E vedado reunir em rrma só petição recursos referentes a mais de uma decisão, salvo
quando proferidas em um mesmo processo fiscal.

§4'Julgado improcedente o recurso, seni intimado o recorrente para, no prazo de l0 (dez)

dias a contar do rccebimento da intimação, dar cumprimento à decisão.
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recurso.
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AÉ.428 Das decisões da comissão de análise e julgamento de recursos, cabeú recurso

para o Secretário responsável pelo órgão fiscalizador, somente quando houver decisão

manifestamente contrária à Lei ou qrrandq fuouyer impedimento ou suspeição dos

membros da comissão.

CAPÍTI]LO V

DAS AUTORIDADES PROCESSUAIS

^rt. 
429 Em primeira insaância é competente para decidir a comissâo de anális6 ç

julgamento de recursos.

AÍL 430 Em seguada iasrância é comptente para jurgar o proc€sso o secretiário

responúvel pelo órgão fiscalizador.

Art- 431 Ficâ instituída a Comissão de anrâúise e julgamento de recursos.

Àrt, $2 Compete à Comissão de análise e julgamento de recursos, julgar
admin.istrativamente, em primeira inslânci4 os pÍocessos referentes à aplicação de

penalidades previstas neste Código, referentes a solicitações de:

q

t Prorrogação de prazo para cumprimento de exigência constante em notificação;

II Cancelamento de exigência constante em notificação;

IIr cancelamento ou suspensão de auto de infiação, apreensão, interdição, embargo e/ou

demolição;

lV Defesas e/ou impugnações de documentos fiscais.

Art. 433 A presente comissão será composta pelo:

I Secretiirio municipal de Meio Ambiente;

'Wr'úa llúkiryl d. Pat tu Fenog - AJpJ: N-l,rE l2lnmt-76| Ay_ @b yorFa(.. BZj _ Cerrrro



PAUDOS
FERRO§

Art. 436 E obrigatória a disponibilização de F4uipamentos de proteção Indiüdual (EpI),
conforme normas de segurança do trabalho, incluindo, mas não se limitando a: capacetes,

coletes, luvas, miíscaras e protetores auriculares, quando exigido pela atividade.

À.iltt
II Técnico da tirea;

IIIFiscal da tirca.

Perágrefo único. Os membros da comissão, excehrando-se o secretário da pasta" serão

firncionários públicos em exercício efetivo, sendo vedada a participação de membros

cujos cargos sejam de comissão ou função gratificada.

Art.434 Aos fiscais rcsponsáveis pela aplicação deste código serão assegurados os

equipamgntos s as condições necessárias ao pleno exercício de suas firnções.

Art. 435 o Mrmicípio fomecerá fardamento padroaizado, visando à identificação e à
segurança dos fiscais.

§ 1" - o fardamento devená ser confeccionado em msteriar r€sistente, adequado à
condiçôes climáticas e às

especificidades das atividades d6 fi5ç6rização, devendo conter elementos úsuais que

garantam a clara identificaçii,o funcional.

§ 2' - o Mrmicípio deverá assegurar a reposição periódica do fardamento com alteração

de padronização oficial.

§ 3'- O fardamento deveni cooter, de forma visivel:

- brasão ou logomarca oficial do Município;

- identificação do órgão de fiscalização;

- crachá ou nú,rnero funcional do servidor.

§ 4'- o Municipio podení estabelecer modelos diferenciados de fardamento para

atividades de campo,

administrativas ou de representatividade institucional, observando sempre a unidade de

identidade visual.

§ 5' - compete ao fiscal zelar pela conservação e uso adequado do fardamento,

respondendo por eventual exraüo ou mau uso, na forma da legislação administrativa

aplicável.
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Aí.43t os fiscais terão direito a proteção institucional, administrativa e jurídica no
exercício de suas atribüções, especiaknente em casos de ameaças, agressões ou
retaliações decorrentes do cumprimento do dever legal.
§ l'- o Município prestaní apoio jurídico integral aos fiscais an processos judiciais ou
administrativos que decorram de atos praticados no estrito exercicio da função.
§ 2' - Sempre que houver risco à integridade fisica ou psicorógica do fiscar, o Município
deverá acionar as forças de segurança competentes e adotar medidas preventivas de
ptoteção.

§ 3" - O fiscal que sofrer ameaça ou agressão em Íaáo de su,< atividades terá
prioridade no acesso a acompaúamento psicológico e assistência médica fornecidos
pelo Municipio.

§ 4' - Constitui dever do Municipio zelar pela preservação da honra, imagem e
dignidade dos fiscais, adotando providências administrativas contra qualquer forma de
intimidação, retaliação ou constrangimento funcional.

ArL 439 Sení assegurado o pagaÍnento de horas extras e adicionais de ínsarubridade ou
periculosidade, quaado comprovadas as condições que os justifiquem.
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Art. 437 O Município garantiiá seinarnentos periódicos, com foco em:

I - legislação urbanistica e de posturas;

II - normas técnicas de obras;

III- segurança do trabalho;

lV- mediação de conÍlitos e atendimento ao público;

V- atualização tecnológica para uso de sistemas eletrônicos de Íisc ali,zaçfls-

CAPiTULo vI
DO PODER DE POLÍCIA

Art 441 considera-se poder de policia a atividade da administração púbrica que,

limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a pnítica de ato ou
abstengão de fato, em razão de intêresse público concernente à segurança, à higiene, à
ordem, aos costumes, à disciprina da produção e do mercado, ao exercício de atiüdades

econômicas dependentes de concessão ou autorização do poder público, à tranquilidade
pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

?aúgrrfo único - considera-se regular o exercício do poder de poricia quando
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Art. /U0 O Münjcipio garantirá meios adequados de ü?nspoÍe para a execução ztss
atividades de Íiscalização ern campo.



PAUDOS
FERROS

)-+i-Ér!í GÂBINEÍE OA PREFÊIÍA

desempenhado pelo servidor efetivo agente fiscal competente nos limites da lei aplicável,

com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como

discricionári4 sem abuso ou desüo de poder.

Â.rt. 442 A fiscatização será exercida sobre todas as pessoírs fisicas ou jurídicas, denao

dos limites mrmicipais.

Parágrefo único - Excepcionalmente, nos casos em que haja exibição de publicidade não

autorizada, seú permitido o ingresso do agente fiscal em imóveis não edificados

caracterizados como local privado, para a retirada de engenhos publicitários irregulares.

AÍa.4/u No exercício de s,as funçôes fica assegurado ao agetrte Íiscal o uso gratuito de

vagas em estacionamentos explorados, direta ou indfu€tamente, por órgãos ou empresas

da municipalidade, bem como a grahridade nos tansportes coletivos, mediante simples

identifi cação funcional.

Art. 'í45 Toda pessoa fisica ou jurídica é obrigad4 quando solicitada, a prestar, à

autoriüde administrativ4 as iaformações relaüvas a q,,âlquer ato ou fato que tenha

coúecimento desde que sejam indispensáveis ao Exercício do poder de polícia.

Art- 446 A autoridade fiscalizadora detentona do poder de políci4 por ser considerada

atiüdade de risco, podeú requisitar o auxilio des policias Federal e Estadual, bem como

da Guarda Municipal, no caso de risco a integridade Íisica do agente fiscal, no caso de

cerceamento do exercicio de suas firnções ou quando necessária à efetivação de medidas

preüstas na legistação.

AÍt.447 À fiscalização cabe orientar a população em geral e árs empÍesas quanto à

obediência das leis e regulamentos do Poder de policia Municipal.

Àr§,

.c
:,,t
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ArL «3 No exercício da fiscalização fica assegurada ao agente fiscal a entrada em

qualquer dia e hora e a permanência pelo tempo que se fizer necessário em qualquer local

público ou privado, zujeitos às ações fiscalizatorias, respeitando-se os direitos

constitucionais.
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Art 44E O Municipio exercerá seu Poder de Polícia dentro de seu território, através de

ações promovidas poÍ seus órgãos e seus agentes fiscais de carreira, de acordo com a

competência destes.

Art. 450 As receitas aferidas em decorrência da aplicação de sanções previstas neste

código, deverão ser destinados ao Fundo Municipal de Meio Ambientg com a finalidade
de assegurar meios para a expansão e aperfeiçoamento do serviço de fiscalização,
provendo recursos que serão utilizados, dentre os objetivos previstos na lei de fundo, nas

seguintes atividâdes:

I Aquisição e ma[utenção de veículos, equipamentos, materiais permanentes e de

consumo; e

II Participação dos Fiscais municipais efetivos em palestras, treinamentos e eventos de

intercâmbio tecnico-profissional, especiarização, aperfeiçoamento e gratificação de
produtividade fiscal.

Art.45l os estabelecimentos comerciais que não estejam em conformidade com os

dispositivos deste códigq taão o pazo improrrogável de 90 (noventa) dias para que

procedam as adequações necessárias ao seu atendimento, sob pena de inclusão nas

sanções preüstas neste código.

MARIANNA 
^$&r.dod.hÍn 

dem
ALMEIDA ilffi
NASCIMENTOO6 *d.", ror5.r1.ro567794461 rsscrjjiw

MARIÂNNA ALMEIDA NASCIMENTO
PREFENA
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DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITÓRIAS

{rt. 452 Este Código entra em ügor em 90 dias de sua publicação.

Art. 453 Ficam revogarias todas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipar de pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, l0 de

novembro de 2025.
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor,

JAIME DE CARVALHO COSTAIYETO

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

Senhoras e Senhores Vereadores,

Submeto à apreciação desta Casa kgislativa este Projeto de Lei foi desenvolvido pelo setor

técnico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no sentido de atualizar o Código de Posturas

municipal (Lei municipal rf3llll972), integrando o ordenamento jurídico que regula as ações

urbanísticas do município de Pau dos Ferros/RN.

Ressalta-se que a raáo da propositura deste p§eto de lei se di em ürtude da preüsão legal

no Plano Diretor ern vigência (Lei Complementar n" 016/2021, alterada pela Lei Complementar no

ot7l2o22).

O presente projeto de lei é encaminhado em estrito cumprimento ao disposto no Plano

Diretor de Pau dos Ferros/RN, que prevê que para promover o planejamento, controle e gestão do

município deverá" dentre outros, a adoção do Código de Obras e Posturas, confomre aÍ. l4l, inciso

I, alínea "i" da LC n'016/21, tornando apto a instrumentalizar o planejamento uóanístico e a boa

conüv&rcia uôanq compatibilizando-o com os objetivos, princípios e dtetrizes do novo Plano

Diretor Municipal.

A Constituição Federal, conferir! ainda" aos 6"nicípios, a competência para realizar o

ordenamento urbano por meio de lei e outros atos normativos. Assim, o Código de Posturas

configura um dos principais instrumentos do planejament6 ur[6nis1ls6 Ínrrnicipal, devendo abranger

toda a comunidade e visar ao atendimento da boa política uóena e o bem-estar social. O dispositivo

versa sobre as regras de boa cooüvência, elencando direitos e deveres dos cidadãos no que conceme

à manutençâo de espaços públicos, usos das vias, exercício de atiüdades econômicas, preservaçâo

da paz e sossego, dentre outras temáticas.

O projeto de lei proposto, ilustres vereadores, é de enorme importiincia social. Foi elaborado

com o miiximo cúdado e especial atenção pelo corpo técnico da Secretaria municipal de Meio

Ambiente, sempre observando, principalmente, os anseios e necessidades dos cidadãos

nro prlrírlürmdçrandoúÍbrror ouurg,anffirlrttc.m.gou§
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paufeÍrenses, obedecendo rigoÍosamente os princípios legais e constitucionais, revelando a

importância da aprovação destes dois instnmentos legais. Por tais razões é que se justifica a

elaboração dos presentes Códigos.

Atenciosamente,

Pau dos FerroVRN, l0 de novembro de2025.

MARIANNA
ALMEIDA
NASCIMENTO:
06567794461
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Prefeinra Municipal de Pau dos Fcrros - CNPJ: 0E.148.42110001-76 IAV Geútio Vargas, 1323 - Centro

OE PAU

Pau dos Fenos/RN 

-/-/-

ORDIúRIAsESSÃo
REPROVAOOtrROVAOOAPtr l.HORA

RECEBIDO EM:

MUÍIICIPALCÂTARA
DOSPAUDE


